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ACESAA Agrupamento de Centros de Saúde do Alto Ave 

AHBV Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 

ANACOM Autoridade Nacional de Comunicações 

ANPC Autoridade Nacional de Proteção Civil 

APA Agência Portuguesa do Ambiente 

APC Agentes de Proteção Civil 

APUM Associação de Psicologia da Universidade do Minho 

ASG Autoridade de Saúde de Guimarães 

BVCT Bombeiros Voluntários das Caldas das Taipas 

BVG Bombeiros Voluntários de Guimarães 

CB Corporação de Bombeiros 

CDOS Comando Distrital de Operações de Socorro 

CMG Câmara Municipal de Guimarães 

CMPC Comissão Municipal de Proteção Civil 

CNPC Comissão Nacional de Proteção Civil 

CODIS Comandante Distrital de Operações de Socorro 

COM Coordenador Operacional Municipal 

COS Comandante das Operações de Socorro 

CP Comboios de Portugal 

CPX Comand Post Exercise - Exercício de Posto de Comando 

CVP Cruz Vermelha Portuguesa 

DGT Direção Geral do Território 

DSUA Departamento de Serviços Urbanos e Ambiente 

EDP Energias de Portugal 

EGIC Equipa de Gestão de Incidentes Críticos 

EIPS Equipas de Intervenção Psicossocial  

EMAAC Estratégia Municipal para As Alterações Climáticas 

EML-DVI Equipa Médico-Legal de Intervenção em Desastres 

ERAS Equipas de Reconhecimento e Avaliação da Situação 

ERAV Equipas Responsáveis por Avaliação de Vítimas 

ETA Estação de Tratamento de Água 

ETAR Estação de Tratamento de Águas Residuais 

FA/FFAA Forças Armadas 

GDH Grupo Data Hora 

GNR Guarda Nacional Republicana 

ICNF Instituto de Conservação da Natureza e Florestas 

INE Instituto Nacional de Estatística 

INEM Instituto Nacional de Emergência Médica 

INMLCF Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses 

IP Infraestruturas de Portugal 

IPSS Instituições Particulares de Solidariedade Social 

IRN Instituto de Registos e Notariado 

ISS Instituto de Segurança Social 

JF Junta de Freguesia 

LIVEX Exercício com meio no terreno 

MP Ministério Público 
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OCS Órgãos de Comunicação Social 

PCM Presidente da Câmara Municipal 

PCO Posto de Comando Operacional 

PDSI Palmer Drought Severity Index 

PJ Polícia Judiciária 

PMA Posto Médico Avançado 

PMEPC/PMEPCG Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães 

POSIT Pontos de Situação 

PSP Polícia de Segurança Pública 

REDIS Relatório Diário de Situação 

RELIS Relatórios Imediatos de Situação 

REN Redes Energéticas Nacionais 

ROB Rede Operacional dos Bombeiros 

SEF Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

SEPNA Serviço de Proteção da Natureza e Ambiente 

SF Sapadores Florestais 

SGO Sistema de Gestão de Operações 

SIOPS Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro 

SIRESP Sistema Integrado de Redes de Emergência e Segurança de Portugal 

SMAS Serviços Municipalizados de Água e Saneamento 

SMPC Serviço Municipal de Proteção Civil 

SMS Short Message Service 

TO Teatro de Operações 

UEPS Unidade de Emergência de Proteção e Socorro 

UF União das Freguesias  

ZA Zona de Apoio 

ZAP Zonas de Apoio Psicológico 

ZCAP Zonas de Concentração e Apoio das Populações 

ZCI Zonas de Concentração e Irradiação 

ZCR Zona de Concentração e Reserva 

ZI Zona de Intervenção 

ZS Zona de Sinistro 
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Legislação Estruturante  

- Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, que aprova a Lei de Bases da Proteção Civil, com alterações 

introduzidas pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro e pela Lei n.º 80/2015, de 3 de 

agosto; 

- Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de julho, que cria o Sistema Integrado de Operações de Proteção 

e Socorro (SIOPS), com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de 

novembro e pelo Decreto-Lei n.º 72/2013, de 31 de maio; 

- Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro ï Enquadramento institucional e operacional da proteção civil 

no âmbito municipal, organização dos serviços municipais de proteção civil e competências do 

comandante operacional municipal, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, 

de 30 de novembro; 

- Resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil n.º 30, de 2015, de 7 de maio; 

- Despacho n.º 3317-A/2018, de 3 de abril - Revisão do Sistema de Gestão de Operações (SGO). 
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Tipo de 
Exercício  

(CPX, LIVEX) 
Cenário Local Data 

Agentes, 
Organismos e 

Entidades 
envolvidos 

LivEx 

Acidente de viação, ocupando a 

faixa de rodagem envolvendo 4 

viaturas ligeiras 

Circular Urbana 

sentido Guimarães ς 

Fafe 

01-03-1999 
SMPC, BVG, BVT, 

PSP, GNR e CHAV 

LivEx 
Incêndio Urbano na Biblioteca 

Municipal 

Centro Histórico de 

Guimarães 
10-10-2000 SMPC, BVG 

LIvEX 

Acidente de viação, com 

despiste de 1 viatura que 

transporta matérias perigosas 

com o posterior envolvimento 

de choque em cadeia de 3 

viaturas ligeiras 

IC5 07-11-2000 

SMPC, BVG, GNR, 

CHAV e o Centro 

Municipal de 

Operações de 

Emergência de Fafe 

LivEx 

Colisão entre uma viatura ligeira 

de passageiros e um autocarro 

escolar com 50 crianças 

Parque Industrial de 

Ponte 
23-05-2001 

SMPC, BVG, BVT, 

PSP, GNR e CHAV e 

EB 2,3 Ponte 

LivEx / CPX 

Incêndio em viaturas e 

desordem pública 

Parque 

estacionamento de 

discoteca. Junto ao 

Pavilhão Multiusos. 

7 e 8 Maio 

2004 

SMPC, BVG, BVT, 

PSP, GNR, CHAV e 

INEM, CSG, CDOS 

LivEx / CPX 
Acidente no Teleférico de 

Guimarães 
Teleférico S/registo 

SMPC, BVG, PM, 

PSP, Turipenha 

 
Evacuação Escola Francisco 

Holanda 
14-01-2009 BVG 

 Evacuação Teleférico Penha 01-03-2009 BVG 

LivEx / CPX 
Evacuação Escola EB 2,3 

Moreira de Cónegos 
04-03-2009 

ANPC, SMPC, BVG, 

BVV, GNR 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 

Escola EB1 Casais - 

Brito 
11-03-2009 BVG 

 Evacuação Parque das Hortas 14-03-2009 BVG 

LivEx / CPX 

Ameaça de bomba num carro 

estacionado no parque 

estacionamento exterior 

Guimarães Shopping 21-05-2009 
GMR Shopping, BVG, 

PSP, SMPC 

 Evacuação Escola St.ª Luzia 11-03-2010 BVG 

 Incêndio 
Firma J. Pereira 

Fernandes 
17-03-2010 BVG 

 Exercício distrital 
Britelo ς Celorico 

Basto 
08-05-2010 B.V. Celorico 

 Incêndio 
R. Emigrante - 

Azurém 
17-05-2010 BVG 

 Incêndio Guimarães Shopping 20-05-2010 BVG 

 Evacuação 
Escola Primária de 

Mascotelos 
26-05-2010 BVG 

 
Acidente trabalho em obra de 
construção 

Variante - Silvares 25-11-2010 BVG 
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Tipo de 
Exercício  

(CPX, LIVEX) 
Cenário Local Data 

Agentes, 
Organismos e 

Entidades 
envolvidos 

 Evacuação 
R. Francisco Agra - 

Azurém 
25-02-2011 BVG 

 Acidente rodoviário 
Alamdeda 

Desportos- Candoso 
S. Tiago 

09-04-2011 BVG- PSP 

 Incêndio Guimarães Shopping 26-05-2011 BVG 

 Incêndio/evacuação 
Centro Hospitalar 
Alto Ave 

05-11-2011 BVG 

 Evacuação 
Av.ª Conde 
Margaride 

05-12-2011 BVG 

 Deslizamento de terras e pedras 
EN309 ς Portela 

Famalicão 
03-03-2012 Vários CBS- 

 
Incêndio no restaurante 
άwƽǘǳƭƻǎ Ŝ wƻƭƘŀǎέ Ŝ ŜŘƛŦƝŎƛƻ 

N.º13 
Largo de Oliveira 17-03-2012 

BVG-Policia 
Municipal-PSP-
Proteção Civil 

 Incêndio/Evacuação 
J. Pereira Fernandes 
ς Selho S. Jorge 

14-05-2012 BVG 

 
Explosão Centro Comercial que 
provocou um ferido ligeiro com 

queimaduras 
Guimarães Shopping 24-05-2012 BVG-PSP 

 
Ação de sensibilização com 

exercício 
Escola Primária 

Candoso S. Tiago 
01-06-2012 BVG 

 
Incêndio/evacuação Hotel Ibis 
N.º 12 

Av.ª Conde 
Margaride 

26-06-2012 BVG 

 Exercício Guimarães Shopping 05-12-2012 BVG 

 
Incêndio/evacuação PT 

Comunicações 
Rua St.º António 10-12-2012 BVG 

 
Exercício Incêndio florestal 

Distrital 
Gondim ς Póvoa de 

Lanhoso 
02-03-2013 Vários CBS 

 
Exercício Incêndio florestal 

Distrital 
Campo Futebol 

Póvoa de Lanhoso 
23-03-2013 Vários CBS 

 Evacuação/incêndio AKI de Guimarães 05-04-2013 BVG 

 Exercício incêndio Guimarães Shopping 23-05-2013 BVG 

 
Ação de sensibilização com 

exercício 
Escola EB1 Oliveira 

Castelo 
06-06-2013 BVG 

 Exercício evacuação 
Rua D.ª Teresa 

Azurém 
27-06-2013 BVG 

 Exercício de Grande ângulo Teleférico 13-10-2013 BVG+BVT 

 Simulacro de incêndio Espaço Guimarães 05-11-2013 BVG 

 
Exercício de evacuação der 
passageiros do teleférico 

Parque das Hortas 10-11-2013 BVG 

 
Exercício manuseamento de 

extintores 
Lar Airão s. João 21-11-2013 BVG 
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Tipo de 
Exercício  

(CPX, LIVEX) 
Cenário Local Data 

Agentes, 
Organismos e 

Entidades 
envolvidos 

 Simulação de Incêndio industrial 
Sezim ς Empresa 

Vilafelpos 
06-02-2014 BVG 

 
Ação de sensibilização e 
simulacro de incêndio 

Escola Ribeira em 
Brito 

13-03-2014 BVG 

 Incêndio com evacuação Vimágua 02-04-2014 
BVG+Policia 

Municipal+PSP+PC 

 
Exercício distrital ς Acidente 

ferroviário 
Ninne - V. N. 
Famalicão 

12-04-2014 Vários CBS 

 Incêndio Quadro elétrico 
Empresa Portman R. 

Jogo S. Torcato 
16-05-2014 BVG 

 
Fuga Gás, com ferido ligeiro 

queimado e testar rede armada 
Guimarães Shopping 29-05-2014 

BVG+PSP+Policia 
Municipal 

 
Ação sensibilização com 
simulacro de incêndio 

Escola EB1 Candoso 
S. Martinho 

03-06-2014 BVG 

 
Incêndio na escola que resulta 

um ferido ligeiro 
Escola Francisco de 

Holanda 
25-11-2014 BVG 

 Simulacro incêndio AKI ς Silvares 18-12-2014 BVG 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 
Escola EB1 Salgueiral  19-12-2014 BVG 

 Exercício em minas armadilhas  
Colégio N/ Sr.ª 

Conceição 
18-03-2015 BVG+PSP 

 Incêndio industrial 
Empresa têxtil 

Ribeiro & Matos - 
Aldão 

16-04-2015 BVG 

 
Incêndio em um dos pisos do 

Hospital 
Centro Hospitalar 

Alto Ave Guimarães 
20-05-2015 BVG 

 
Incêndio em viatura no parque 
exterior devido a rebentamento 

de um engenho explosivo. 
Guimarães Shopping 26-05-2015 BVG+PSP 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 
Escola EB1 Pegada 05-06-2015 BVG 

 
Incêndio em lar de idosos com 

evacuação. 
Ordem S. Francisco 21-10-2015 BVG 

 
Incêndio no Centro Social com 

evacuação. 

Centro Social Selho S, 
Cristóvão na Rua do 

Campinho 
06-11-2015 BVG 

 
Ação sensibilização com 
simulacro de incêndio 

Escola EB1 Aldão 02-03-2016 BVG 

 

Fuga de gás com incêndio que 
da qual provoca um ferido 

ligeiro com fratura no membro 
inferior. 

Guimarães Shopping 
loja 439 

26-10-2016 
BVG+PSP+Policia 

Municipal 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 
Escola EB1 Salgueiral 28-10-2016 BVG 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 
Escola EB1 Silvares 24-11-2016 BVG 

 Evacuação 
Stay Hotel 

Guimarães ς Av.ª D. 
João IV 

15-12-2016 BVG 
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Tipo de 
Exercício  

(CPX, LIVEX) 
Cenário Local Data 

Agentes, 
Organismos e 

Entidades 
envolvidos 

 Máquina de calçado arder 
Fábrica de calçado na 
Rua S. Tomé Abação 

16-01-2017 BVG 

 
Incêndio em  quarto de hotel 

com vitimas para resgatar 
Hotel Toural ς Largo 

Toural 
11-03-2017 

BVG+PSP+Policia 
Municipal+PC 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 
Escola EB1 Casais 

Brito 
21-03-2017 BVG 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 
Escola EB1 Candoso 

S. Martinho 
03-04-2017 BVG 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 
Escola EB1 Retorta - 

Infantas 
12-04-2017 BVG 

 Incêndio industrial 
Empresa calçado 

Celita Lda. S. Torcato 
28-04-2017 BVG 

 
 Acidente com vitimas 

encarceradas 
B. V. Vizela 30-04-2017 Vários CBS 

 Incêndio Guimarães Shopping 30-05-2017 
BVG+PSP+Policia 

Municipal 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 
Escola EB1 Cruz de 
Argola ς Mesão Frio 

28-11-2017 BVG 

 Incêndio 
Empresa Lidorfe - 

Gondar 
28-11-2017 BVG 

 Simulacro de incêndio 
Empresa RTL -Rua 
Padre Firmino - 

Penselo 
18-01-2018 BVG 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 
Escola EB1 Bela Vista 
ς Selho S. Lourenço 

23-01-2018 BVG 

 
Incêndio em livraria com uma 

vitima no interior 
Universidade do 

Minho 
07-03-2018 BVG 

 Incêndio na loja 
Loja A1 China ς Av.ª 
Conde Margaride 

12-03-2018 BVG 

 
Ação de sensibilização com 

simulacro de incêndio 
Patronato da Oliveira 
ς Rua St.ª  Maria 

27-03-2018 BVG 

 
Exercício distrital ς Acidente , 

explosão e incêndio 
Aveparke 31-03-2018 

CBS distrito, CDOS, 
Serviços Municipais 

de Proteção Civil 
VMER+PSP+GNR+PC 

 Incêndio em viatura 
BMW ς R. Capitão 
Salgueiro Maia - 

Silvares 
07-04-2018 BVG 

 Incêndio industrial 
Empresa Ribeiro & 

Matos ς R. 24 Junho - 
Aldão 

11-04-2018 
 

BVG 

 Incêndio industrial 
Empresa Sorte 

Esperada Têxtil Lda - 
Urgezes 

18-04-2018 
 

BVG 

 Assistência em simulacro 
Hospital Sr.ª de 

Oliveira Guimarães 
11-05-2018 
 

BVG 

 Exercício 
Universidade do 

Minho 
24-05-2018 
 

BVG 

 
Incêndio na restauração no 
restaurante H3 sem feridos 

Guimarães Shopping 
13-06-2018 
 

BVG+PSP+Policia 
Municipal+PC 
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PARTE I ɀ ENQUADRAMENTO 
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1. Introdução  

A. O Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães (PMEPCG) é um plano de âmbito 

geral, elaborado para enfrentar a generalidade das situações de emergência que se admitem para o 

âmbito territorial e administrativo do Município de Guimarães. 

B. O Diretor do PMEPCG é o Presidente da Câmara Municipal (PCM) de Guimarães ou, na sua ausência 

ou impedimento, o seu substituto legal (Vereador com as competências delegadas na Proteção Civil). 

C. O PMEPCG foi elaborado para a generalidade das situações de emergência e que podem resultar em 

acidentes graves ou catástrofes que afetem populações, património edificado, ambiente e atividades 

socioeconómicas, nomeadamente através de riscos naturais, tecnológicos e mistos.  

D. As lacunas de informação na elaboração do PMEPCG foram sentidas ao nível da desatualização de 

alguns dados cartográficos de base e na atualização das listas de contactos. 
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2. Finalidade e objetivos  

A. Sendo o PMEPCG um plano de âmbito Municipal, este aplica-se à totalidade da área territorial do 

Município de Guimarães, ou seja, a uma área total de cerca de 240,95 km² (DGT, 2016) onde residem 

cerca de 158 124 habitantes (INE, 2011). 

B. O Município de Guimarães localiza-se no Distrito de Braga, pertencendo à região norte de Portugal e 

à sub-região do Ave. É limitado pelo município de Póvoa de Lanhoso a norte, por Fafe a leste, por 

Felgueiras, Vizela e Santo Tirso a sul, por Vila Nova de Famalicão a oeste e por Braga a noroeste 

(Mapa 1). 

 
Mapa 1 ð Enquadramento Geográfico 

 

C. Administrativamente, o Município de Guimarães é composto por 48 freguesias: Aldão, Azurém, Barco, 

Brito, Caldelas, Candoso (São Martinho), Costa, Creixomil, Fermentões, Gonça, Gondar, Guardizela, 

Infantas, Longos, Lordelo, Mesão Frio, Moreira de Cónegos, Nespereira, Pencelo, Pinheiro, Polvoreira, 

Ponte, Prazins (Santa Eufémia), Ronfe, Sande (São Martinho), São Torcato, Selho (São Cristóvão), 

Selho (São Jorge), Serzedelo, Silvares, União das Freguesias (UF) de Abação e Gémeos, UF de Airão 

Santa Maria, Airão São João e Vermil, UF de Arosa e Castelões, UF de Atães e Rendufe, UF de 
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Briteiros Santo Estêvão e Donim, UF de Briteiros São Salvador e Briteiros Santa Leocádia, UF de 

Candoso São Tiago e Mascotelos, UF de Conde e Gandarela, UF de Leitões, Oleiros e Figueiredo, UF 

de Oliveira, São Paio e São Sebastião, UF de Prazins Santo Tirso e Corvite, UF de Sande São 

Lourenço e Balazar, UF de Sande Vila Nova e Sande São Clemente, UF de Selho São Lourenço e 

Gominhães, UF de Serzedo e Calvos, UF de Souto Santa Maria, Souto São Salvador e Gondomar, UF 

de Tabuadelo e São Faustino. 

 

D. Os objetivos gerais a que o PMEPCG se propõe são: 

i. Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e os meios indispensáveis à 

minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe; 

ii. Definir as orientações relativamente ao modo de atuação dos vários organismos, serviços e 

estruturas a empenhar em operações de proteção civil; 

iii. Definir a unidade de direção, coordenação e comando das ações a desenvolver; 

iv. Coordenar e sistematizar as ações de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de intervenção 

das entidades intervenientes; 

v. Inventariar os meios e recursos disponíveis a recorrer em caso de acidente grave ou catástrofe; 

vi. Minimizar a perda de vidas e bens, atenuar ou limitar os efeitos de acidentes graves ou catástrofes 

e restabelecer, o mais rapidamente possível, as condições mínimas de normalidade; 

vii. Assegurar a criação das condições favoráveis ao empenho rápido, eficiente e coordenado de 

todos os meios e recursos disponíveis num determinado território, sempre que a gravidade e 

dimensão das ocorrências o justifique; 

viii. Habilitar as entidades envolvidas no plano a manterem o grau de preparação e de prontidão 

necessário à gestão de acidentes graves ou catástrofes; 

ix. Promover a informação das populações através de ações de sensibilização, tendo em vista a sua 

preparação, a assunção de uma cultura de autoproteção e o entrosamento na estrutura de 

resposta à emergência. 
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3. Tipificação dos riscos  

A. O PMEPCG tem como objetivo fazer face a todas as situações decorrentes da manifestação dos riscos 

naturais, tecnológicos ou mistos. Na matriz seguinte encontram-se listados os riscos analisados no 

presente plano, tipificados pelo grau de risco. 

Quadro 1 ð Riscos Analisados 

Categorias 
dos Riscos 

Designações dos Riscos Probabilidade Gravidade Risco 

RISCOS NATURAIS 

Condições 
Meteorológicas 

Adversas 

Ondas de Calor Elevada Reduzida Moderado 

Ondas de Frio Elevada Reduzida Moderado 

Secas Média-Alta Moderada Moderado 

Nevões Baixa Reduzida Baixo 

Tempestades Média-Alta Moderada Elevado 

Hidrologia Cheias e inundações Média-Alta Reduzida Moderado 

Geodinâmica 
Interna 

Sismos Baixa Reduzida Baixo 

Geodinâmica 
Externa 

Movimentos de Massa em Vertentes (Desabamentos, 
Deslizamentos e Outros) 

Média Moderada Moderado 

RISCOS TECNOLÓGICOS 

Transportes 

Acidentes rodoviários Média Moderada Moderado 

Acidentes aéreos Baixa Moderada Moderado 

Acidentes ferroviários Baixa Acentuada Moderado 

Acidentes no transporte terrestre de mercadorias 
perigosas 

Média Acentuada Elevado 

Vias de 
Comunicação e 
Infraestruturas 

Colapso de estruturas Média Reduzida Moderado 

Atividade 
Industrial e 
Comercial 

Acidentes em áreas de ocupação industrial e parques 
empresariais 

Média Moderada Moderado 

Acidentes em Infraestruturas fixas de transporte de 
produtos perigosos 

Média-Baixa Acentuada Baixo 

Incêndios urbanos Média Moderado Moderado 

RISCOS MISTOS 

Relacionados 
com a 

Atmosfera 
Incêndios Florestais Média-Alta Moderada Elevado 

 

B. Dos fenómenos analisados destacam-se, pelo grau de risco, os seguintes: tempestades, cheias e 

inundações, acidentes no transporte de mercadorias perigosas e incêndios florestais. 
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Mapa 2 ð Mapa Multirisco 

 

C. As áreas ou locais de maior risco no concelho de Guimarães são: 

i. Durante o período de inverno, as tempestades são os fenómenos meteorológicos mais severos 

no concelho. 

ii. Relativamente aos acidentes rodoviários registam-se alguns pontos críticos nas vias principais do 

concelho: EN 105 (km 32 - km 45), EN 101 (km 100 - km 123), EN 310 (km 4 - km 25), EN206 (km 

33 - km 40) e A7 (km 37 e km 49). Destacam-se ainda pelo elevado número de acidentes 

rodoviários algumas vias urbanas, designadamente: Circular Urbana de Guimarães, Via 

Intermunicipal, Rua de Santa Eulália e Rua Cruz de Argola. 

iii. O transporte terrestre de mercadorias perigosas apresenta um volume diário bastante elevado no 

concelho, sendo as autoestradas A7 e A11, os itinerários preferenciais na circulação deste tipo de 

transporte. No domínio das infraestruturas refira-se a densa rede de distribuição de gás natural 

existente no concelho. 

iv. No concelho de Guimarães verifica-se a existência de várias zonas industriais, dispersas pelo 

território. Destacam-se pela sua extensão Pevidém, Ronfe, Mide, Quintas de Alagoas e Fragas e 
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o Parque Industrial de Ponte. Refira-se ainda a existência de um paiol na União das freguesias de 

Airão Santa Maria, Airão São João e Vermil e outro na União das freguesias de Oliveira, São Paio 

e São Sebastião. 

v. O concelho tem sido afetado por incêndios florestais com maior expressão no setor noroeste 

(União das freguesias de Sande Vila Nova e Sande São Clemente, Sande (São Martinho), União 

das freguesias de Sande São Lourenço e Balazar, Longos e União das freguesias de Briteiros São 

Salvador e Briteiros Santa Leocádia) e a nordeste (União das freguesias de Arosa e Castelões, 

Gonça, União das freguesias de Souto Santa Maria, Souto São Salvador e Gondomar e União das 

freguesias de Briteiros Santo Estêvão e Donim), onde predominam as áreas densamente 

florestadas e florestas abertas e vegetação arbustiva e herbácea. Importa ainda mencionar que 

de acordo com o Despacho n.º 744/2019 de 17 de janeiro, existem quatro freguesias do concelho 

classificadas pelo Instituto da Conservação da Natureza e da Floresta, como áreas prioritárias 

para fiscalização de combustível, nomeadamente as freguesias de Gonça, Longos, União das 

Freguesias de Briteiros São Salvador e Briteiros Santa Leocádia, União das Freguesias de Leitões, 

Oleiros e Figueiredo. 

vi. Relativamente às cheias e inundações, considera-se com maior risco no concelho, a bacia 

hidrográfica do Rio Ave, afetando todo o vale que atravessa o concelho de nordeste para sudoeste, 

desde Arosa/Castelões até ao limite do concelho, junto a Serzedelo. Na bacia hidrográfica do Ave, 

destacam-se as sub-bacias hidrográficas do Rio das Pontes, Ribeira da Canhota, Ribeira do Selho, 

Ribeira da Costa, Ribeira da Aveleira, Rio de Atães e Ribeiro das Quintãs. Também a bacia 

hidrográfica do Regato de Nespereira apresenta condições de risco, podendo afetar as povoações 

de Polvoreira, Nespereira, Conde e Moreira de Cónegos. Em relação às inundações urbanas, o 

centro da cidade de Guimarães é considerado um ponto crítico, pelas limitações associadas aos 

sistemas de drenagem pluvial. 

vii. As áreas com declives mais acentuados que se verificam maioritariamente nas vertentes a este 

do concelho, representam os locais de maior suscetibilidade à ocorrência de movimentos de 

massa em vertentes. A base de dados Disaster (http://riskam.ul.pt/disaster/), para o período de 

1865 a 2010, faz referência apenas a um deslizamento com feridos na freguesia do Lordelo. 

viii. Pelas suas características urbanas e elevada vulnerabilidade, destaca-se relativamente aos 

incêndios urbanos o centro histórico de Guimarães. 
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4. Critérios para a ativação  

4.1. Competência para a ativação/desativação do Plano Municipal de Emergência 

de Proteção Civil  

A. Compete à Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) do Município de Guimarães a ativação do 

PMEPCG. 

B. A ativação do PMEPCG pode ser, dependendo da complexidade da situação, deliberada com a 

presença do diretor do plano ou pelo seu substituto legal e 1/3 dos elementos que a compõe. 

C. Tanto a ativação, como a desativação do PMEPCG, deverão ser comunicadas de imediato, à 

Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), através do Comando Distrital de Operações de Socorro. 

Estas comunicações deverão ser posteriormente confirmadas por escrito, logo que possível. 

D. Paralelamente serão informados da ativação e desativação do PMEPCG, os Municípios contíguos 

afetados. 

E. A publicitação da ativação/desativação do PMEPCG será levada a cabo, atendendo à extensão 

territorial da emergência e da sua gravidade. Nesse sentido os meios a utilizar serão: 

Quadro 2 ð Meios de Publicitação da Ativação/Desativação do Plano 

Meios de Publicitação da Ativação/Desativação do Plano 

Órgãos de Comunicação Social  
(OCS) 

Rádio Santiago (98.0 FM); Rádio Fundação (95.8 FM e 

www.radiofundacao.net); Guimarães Digital 

(www.guimaraesdigital.com); Mais Guimarães 

(www.maisguimaraes.pt); Reflexo Digital (www.reflexodigital.com); 

Free Pass (www.fpguimaraes.pt); Guimarães TV (www.gmrtv.pt). 

Sítio da internet 

Página de Internet da Câmara Municipal de Guimarães (CMG) 

(http://www.cm-guimaraes.pt); Redes Sociais (Facebook - 

https://www.facebook.com/Municipio.Guimaraes/; Twitter - 

@municipiogmr; Instagram - 

https://www.instagram.com/municipiodeguimaraes) 

Editais afixados em locais próprios 
para o efeito 

Sede do Município; 

Outros locais de estilo conforme as situações. 

 

F. A publicitação da sua desativação será efetuada da mesma forma que a sua ativação. 

 

4.2. Critérios para a Ativação/Desativação do Plano Municipal de Emergência de 

Proteção Civil  

4.2.1. Critérios de ativação  

A. O PMEPCG é ativado face à iminência ou ocorrência de uma situação de acidente grave, catástrofe 

ou calamidade da qual se prevejam danos elevados para as populações, bens e ambiente, que 

justifiquem a adoção imediata de medidas excecionais de prevenção, informação e planeamento, 

quando se verifique um dos critérios abaixo indicados: 

http://www.radiofundacao.net/
http://www.guimaraesdigital.com/
http://www.maisguimaraes.pt/
http://www.reflexodigital.com/
http://www.fpguimaraes.pt/
http://www.gmrtv.pt/
http://www.cm-guimaraes.pt/
https://www.facebook.com/Municipio.Guimaraes/
https://www.instagram.com/municipiodeguimaraes
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Quadro 3 ð Critérios de Ativação do Plano 

  Critério 

Efeitos na população 

Mortos >5 

Feridos >10 

Desalojados >15 

Desaparecidos >5 

Isolados >15 

Danos nos bens e 

património 

Habitações danificadas 
Danos totais ou parciais em edifícios, num total 

igual ou superior a 10 e/ou com 15 desalojados 

Estruturas de Proteção Civil afetadas 
Danos que não permitam a utilização dos 

quartéis dos BVG e/ou dos BVCT. 

Monumentos ou infraestruturas vitais 

destruídas 

Danos significativos no Paço dos Duques de 

Bragança, Castelo de Guimarães ou no Centro 

Histórico. 

Serviços e 

infraestruturas 

Suspensão do fornecimento de água 24h 

Suspensão do fornecimento de 

energia 
24h 

Suspensão do fornecimento de 

telecomunicações básicas 
48h 

Corte de vias rodoviárias 

fundamentais essenciais à circulação 
24h 

Danos no ambiente 

Descargas de matérias perigosas em 

aquíferos 

Ponham em causa o ambiente, e / ou recursos 

essenciais (água, alimentos; etc.). 

Descargas de matérias perigosas no 

solo 

Ponham em causa o ambiente, e / ou recursos 

essenciais (água, alimentos). 

Destruição de zonas florestais 

Tenha excedido 36 horas de duração por 

circunscrever e/ou cuja área ardida ultrapasse 

1000 hectares; 

Libertação de matérias perigosas 

para a atmosfera 

Sempre que estejam associados outros fatores, 

como o da proximidade de aglomerados 

populacionais e variáveis meteorológicas muito 

adversas (Humidades inferiores a 10%, ventos 

superiores a 80 km/h e temperatura acima dos 

28 °C). 

Características da 

ocorrência 

Seca 

Índice PDSI na classe de seca extrema (-4.00 a 

-4.99) e Índice SPI 6 meses em seca severa a 

extrema 

Sismo 
Magnitude igual ou superior a 6,0 na Escala de 

Ritcher ou de VIII na Escala de Mercalli 

Gelo 

Bloqueio generalizado de viaturas em estradas 

municipais e nacionais, IP s e autoestradas 

numa extens«o Ó a 5 km, por tempo superior a 

6 horas e que, cumulativamente, haja 

necessidade de evacuar ocupantes; 

Aglomerado urbano com mais de 100 

habitantes isolado por um período de tempo 

superior a 24 horas. 

Onda de calor 

Duração superior a 6 dias consecutivos e com 

uma temperatura máxima superior a 35º C com 

implicações ao nível do município ou freguesia. 
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  Critério 

Vaga de frio 

Duração superior a 6 dias consecutivos e com 

uma temperatura mínima inferior a 0º C com 

implicações ao nível do município ou freguesia. 

Cheias/inundações 

Danos totais ou parciais em edifícios, num total 

igual ou superior a 10 e/ou com 10 desalojados 

e/ou bloqueio generalizado de viaturas em 

estradas municipais e nacionais, IP s e 

autoestradas por tempo superior a 6 horas. 

 

B. Esta tipificação de critérios não impede que o plano possa ser ativado noutras circunstâncias, de 

acordo com a iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe. 

4.2.2. Critérios de desativação  

C. Assim que as condições de segurança estiverem garantidas para a população e restabelecidas as 

condições mínimas de normalidade, o PMEPCG poderá ser desativado. 
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PARTE II ɀ EXECUÇÃO 
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1. Estruturas  

A. A Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro define o enquadramento institucional e operacional da proteção 

civil no âmbito municipal, estabelece a organização dos serviços municipais de proteção civil e 

determina as competências do Coordenador Operacional Municipal em desenvolvimento da Lei n.º 

27/2006, de 3 de julho, com alterações introduzidas pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto; 

B. A estrutura municipal de proteção civil desenvolve-se de acordo com a organização seguinte:  

D
ir

e
çã

o
 P

o
lít

ic
a

C
o
o
rd

e
n
aç

ão
 

P
o
lít

ic
a 

e
 

In
st

it
u
ci

o
n
al

Presidente da Câmara Municipal de Guimarães

CMPC
(PCM)

Es
tr

u
tu

ra
 d

e
 

C
o
m

an
d
o
 

Cmdt. BVG
Cmdt. BVCT

Es
tr

u
tu

ra
 d

e
 

C
o
o
rd

e
n
aç

ão
 e

 
Ex

e
cu

çã
o

SMPC

(COM)

 
Figura 1 ð Estrutura Municipal de Proteção Civil 

 

1.1. Direção Política  

A. A Direção Política de Proteção Civil ao nível municipal é assegurada pelo PCM (Alínea n.º 1, do artigo 35.º, da 

Lei n.º 27/2006, de 3 de agosto) e na sua ausência, o seu substituto legal é o Vereador com o pelouro da 

Proteção Civil. 

B. O PCM é a autoridade municipal de proteção civil (Alínea n.º 1, do artigo 6.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro). 

Quadro 4 ð Organização da Proteção Civil: Direção Política 

Organização da Proteção Civil ð Direção Política 

Presidente da Câmara 

Municipal de 

Guimarães 

(PCM) 

Competências 

¶ No exercício de funções de responsável municipal da política 

de proteção civil, desencadear, na iminência ou ocorrência de 

acidente grave ou catástrofe, as ações de proteção civil de 

prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas em 

cada caso (Alínea n.º 1 do artigo 35.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho); 

¶ O PCM é apoiado pelo Serviço Municipal de Proteção Civil e 

pelos restantes Agentes de Proteção Civil (APC) de âmbito 

municipal (Alínea n.º 2, do artigo 35.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho); 
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¶ Presidir à CMPC (Artigo 41.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho); 

¶ O PCM é competente para declarar a situação de alerta de 

âmbito municipal (Artigo 13.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho). 

 

1.2. Coordenação Política e Institucional  

A.  A Coordenação Política de Proteção Civil ao nível municipal é assegurada pela CMPC (Artigo 3.º, da Lei 

n.º 65/2007, de 12 de novembro) de Guimarães. 

B. A Coordenação Institucional é assegurada, a nível municipal, pela CMPC, que integra representantes 

das entidades, cuja intervenção se justifica em função de cada ocorrência em concreto (n.º 3 do artigo 11.º, 

da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro). 

C. No âmbito da coordenação institucional, a CMPC é responsável pela gestão da participação 

operacional de cada força ou serviço nas operações de socorro a desencadear (n.º 4 do artigo 11.º, da Lei n.º 

65/2007, de 12 de novembro).  

D. A CMPC de Guimarães é o organismo que assegura que todas as entidades e instituições de âmbito 

municipal imprescindíveis às operações de proteção e socorro, emergência e assistência previsíveis 

ou decorrentes de acidente grave ou catástrofe se articulam entre si, garantindo os meios considerados 

adequados à gestão da ocorrência em cada caso concreto (n.º 1 do artigo 3.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro), 

tendo a seguinte composição e competências: 

Quadro 5 ð Organização da Proteção Civil: Estrutura de Coordenação Política e Institucional 

Organização da Proteção Civil ð Estrutura de Coordenação Política e Institucional 

Comissão Municipal de 

Proteção Civil 

(CMPC) 

Composição 

¶ Presidente da Câmara Municipal de Guimarães, como 

Autoridade Municipal de Proteção Civil, que preside; 

¶ Vereador com competências delegadas na Proteção Civil; 

¶ Comandante Operacional Municipal; 

¶ Comandante dos Bombeiros Voluntários de Guimarães; 

¶ Comandante dos Bombeiros Voluntários das Caldas das 

Taipas; 

¶ Comandante da Polícia de Segurança Pública (Divisão Policial 

de Guimarães); 

¶ Comandante do Destacamento Territorial da Guarda Nacional 

Republicana; 

¶ Comandante do Regimento de Cavalaria nº 6 (RC6); 

¶ Autoridade de Saúde Pública Local; 

¶ Autoridade Sanitária/Veterinária Municipal; 

¶ Diretor Clínico do Hospital da Senhora da Oliveira - Guimarães; 

¶ Diretor do Agrupamento de Centros de Saúde do Alto Ave; 
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¶ Representante do Serviço Local de Segurança Social de 

Guimarães;  

¶ Representante das Juntas de Freguesia; 

¶ Representante da Cruz Vermelha Portuguesa ï Delegação de 

Guimarães; 

¶ Representante da Vimágua; 

¶ Representante das Águas do Norte; 

¶ Representante da EDP Distribuição ï Energia, S.A.; 

¶ Representante da REN Portgás Distribuição, S.A.; 

¶ Representante da Infraestruturas de Portugal, S.A.; 

¶ Representante da Ascendi; 

¶ Representante da Vitrus Ambiente; 

¶ Representante da Infraestruturas de Portugal, S.A.; 

¶ Representante da Altice; 

¶ Representante da Santa Casa da Misericórdia de Guimarães; 

¶ Representante do Núcleo do Corpo Nacional de Escutas de 

Guimarães; 

¶ Representante da Associação de Escoteiros de Portugal. 

Competências 

¶ Acionar a elaboração do PMEPCG, remetê-lo para aprovação 

pela Comissão Nacional de Proteção Civil e acompanhar a sua 

execução; 

¶ Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de 

proteção civil que sejam desenvolvidas por agentes públicos; 

¶ Determinar o acionamento do PMEPCG ou outros planos, 

quando tal se justifique; 

¶ Garantir que as entidades e instituições que integram a CMPC 

acionam, ao nível municipal, no âmbito da sua estrutura 

orgânica e das suas atribuições, os meios necessários ao 

desenvolvimento das ações de proteção civil; 

¶ Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e 

instituições, incluindo os OCS. 

 

E. A CMPC funcionará no edifício dos Paços de Concelho de Guimarães, sito Largo Cónego José Maria 

Gomes, 4804-534 Guimarães, ou alternativamente no edifício da Biblioteca Municipal, sito Largo 

Cónego José Maria Gomes, 4804-534 Guimarães. 
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1.3.  Execução, Coordenação e Comando Operacional 

A. O Município de Guimarães dispõe de um Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) responsável pela 

prossecução das atividades de proteção civil no âmbito municipal (Artigo 9.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro).  

Constitui uma das 8 unidades orgânicas nucleares da organização interna dos serviços do Município 

de Guimarães (Artigo 2.º, alteração da estrutura orgânica do Município de Guimarães - Despacho n.º 11409-I/2017). 

B. As competências do SMPC de Guimarães são as seguintes (Artigo 10.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro): 

Quadro 6 ð Competências do Serviço Municipal de Proteção Civil 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

(SMPC) 

Competências 

¶ Assegurar o funcionamento de todos os organismos municipais de proteção civil, bem 

como centralizar, tratar e divulgar toda a informação recebida relativa à proteção civil 

municipal. 

¶ No âmbito dos seus poderes de planeamento e operações, dispõe o SMPC das 

seguintes competências: 

a) Acompanhar a elaboração e atualizar o plano municipal de emergência e 

os planos especiais, quando estes existam; 

b) Assegurar a funcionalidade e a eficácia da estrutura do SMPC; 

c) Inventariar e atualizar permanentemente os registos dos meios e dos 

recursos existentes no concelho, com interesse para o SMPC; 

d) Realizar estudos técnicos com vista à identificação, análise e 

consequências dos riscos naturais, tecnológicos e sociais que possam 

afetar o município, em função da magnitude estimada e do local previsível 

da sua ocorrência, promovendo a sua cartografia, de modo a prevenir, 

quando possível, a sua manifestação e a avaliar e minimizar os efeitos das 

suas consequências previsíveis; 

e) Manter informação atualizada sobre acidentes graves e catástrofes 

ocorridas no município, bem como sobre elementos relativos às condições 

de ocorrência, às medidas adotadas para fazer face às respetivas 

consequências e às conclusões sobre o êxito ou insucesso das ações 

empreendidas em cada caso; 

f) Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de socorro em 

situação de emergência; 

g) Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a acionar em situação 

de emergência; 

h) Elaborar planos prévios de intervenção e preparar e propor a execução de 

exercícios e simulacros que contribuam para uma atuação eficaz de todas 

as entidades intervenientes nas ações de proteção civil; 
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Serviço Municipal de Proteção Civil 

(SMPC) 

i) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as soluções 

que considere mais adequadas. 

¶ Nos domínios da prevenção e segurança, o SMPC é competente para: 

a) Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados; 

b) Colaborar na elaboração e execução de treinos e simulacros; 

c) Elaborar projetos de regulamentação de prevenção e segurança; 

d) Realizar ações de sensibilização para questões de segurança, preparando 

e organizando as populações face aos riscos e cenários previsíveis; 

e) Promover campanhas de informação sobre medidas preventivas, dirigidas 

a segmentos específicos da população alvo, ou sobre riscos específicos em 

cenários prováveis previamente definidos; 

f) Fomentar o voluntariado em proteção civil; 

g) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as soluções 

que entenda mais adequadas. 

¶ No que se refere à matéria da informação pública, o SMPC dispõe dos seguintes 

poderes: 

a) Assegurar a pesquisa, análise, seleção e difusão da documentação com 

importância para a proteção civil; 

b) Divulgar a missão e estrutura do SMPC; 

c) Recolher a informação pública emanada das comissões e gabinetes que 

integram o SMPC destinada à divulgação pública relativa a medidas 

preventivas ou situações de catástrofe; 

d) Promover e incentivar ações de divulgação sobre proteção civil junto dos 

munícipes com vista à adoção de medidas de autoproteção; 

e) Indicar, na iminência de acidentes graves ou catástrofes, as orientações, 

medidas preventivas e procedimentos a ter pela população para fazer face 

à situação; 

f) Dar seguimento a outros procedimentos, por determinação do PCM ou 

vereador com competências delegadas. 

¶ No âmbito florestal, as competências do SMPC podem ser exercidas pelo gabinete 

técnico florestal. 

 

C. Nestes termos, e ao abrigo do disposto na Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, que define o 

enquadramento institucional e operacional da proteção civil no âmbito municipal, conjugada com a Lei 

de Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada e republicada pela 

Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, e com o Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio, que define o modelo 
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de organização da Autoridade Nacional de Proteção Civil, a Câmara Municipal criou uma unidade 

orgânica nuclear, de acordo com o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, 

denominada Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC). Assim, a alteração do mapa de pessoal 

em vigor para 2018, cria igualmente os seguintes postos de trabalho na dependência desta unidade 

orgânica: 

a. Um Coordenador Operacional Municipal (COM); 

b. Um técnico superior na área da Proteção Civil; 

c. 1 Assistente técnico. 

D. Sem prejuízo do disposto na Lei de Bases da Proteção Civil, compete em especial ao COM (Artigo 14.º, 

Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro): 

Quadro 7 ð Competências do Coordenador Operacional Municipal 

Coordenador Operacional Municipal 

(COM) 

Competências 

¶ Acompanhar permanentemente as operações de proteção e socorro que ocorram na 

área do Concelho; 

¶ Promover, em cooperação com os comandantes dos Corpos de Bombeiros com 

responsabilidade de intervenção no município, a elaboração dos planos prévios de 

intervenção com vista à articulação de meios face a cenários previsíveis; 

¶ Promover reuniões periódicas de trabalho sobre matérias de âmbito exclusivamente 

operacional, com os comandantes dos corpos de bombeiros; 

¶ Dar parecer sobre o material mais adequado à intervenção operacional no respetivo 

município; 

¶ Comparecer no local do sinistro sempre que as circunstâncias o aconselhem; 

¶ Assumir a coordenação das operações de socorro de âmbito municipal, nas situações 

previstas no plano de emergência municipal, bem como quando a dimensão do 

sinistro requeira o emprego de meios de mais de um Corpo de Bombeiros. 

 

E. Ao nível do comando operacional, poderá ser ativado um Posto de Comando Operacional Municipal 

(PCMun) responsável pela gestão de todas as operações de proteção civil e socorro e pelo 

acionamento de meios. 

F. A resposta municipal ao acidente grave ou catástrofe desenvolve-se segundo duas dimensões, e de 

forma progressiva e modular, através, numa 1ª fase, do Posto de Comando Operacional (PCO), com 

o objetivo de apoiar às operações de proteção e socorro no local da ocorrência (Teatro de Operações) 

e, numa 2ª fase e aquando da ativação da CMPC de Guimarães, através do PCMun, que se constitui 

como o órgão diretor e coordenador de todas as operações de proteção civil necessárias e a 

desenvolver no Município. 



 Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães 
 

Câmara Municipal de Guimarães 29 
 

 
Figura 2 ð Articulação de Postos de Comando Operacionais 

 

G. O PCMun garante a gestão exclusiva da resposta municipal ao acidente grave ou catástrofe e é 

responsável pela gestão de todos os meios disponíveis na área do município e pelos meios de reforço 

que lhe forem enviados pelo escalão distrital. 

H. O PCMun é instalado preferencialmente no Quartel dos BVG ou no Quartel dos BVCT, e reportam 

operacional e permanentemente ao respetivo Posto de Comando Operacional Distrital (PCDis), 

representando um sector deste.  

I. O responsável pela coordenação do PCMun é o COM ou um seu substituto indicado pelo PCM. 

J. O PCMun é constituído pelas células de planeamento, operações e logística, e integra os 

representantes dos APC com meios empenhados na operação ou que se considerem pertinentes para 

o desenrolar da operação. 

K. O PCMun detém as seguintes missões genéricas: 

Quadro 8 ð Missões genéricas do Posto de Comando Operacional Municipal 

Posto de Comando Operacional Municipal 

(PCMun) 

Missões 

¶ Atuar como órgão diretor das operações, garantindo o funcionamento e a articulação 

no terreno dos diversos agentes e entidades intervenientes; 

¶ Assegurar o comando, o controlo, as comunicações e as informações em toda a Zona 

de Intervenção (ZI), em coordenação com as demais entidades envolvidas; 

¶ Assegurar a minimização de perdas de vidas, através da coordenação das ações 

decorrentes do acidente grave ou catástrofe; 

¶ Garantir em permanência a segurança nas operações de todas as forças envolvidas, 

bem como dos cidadãos; 

¶ Assegurar a recolha e o tratamento operacional das informações, bem como as 

ligações aos ao patamar distrital; 

¶ Assegurar a manutenção das capacidades operacionais dos meios empregues e a 

gestão dos meios de reserva; 

PCMun

TO_A1
PCO_A1

TO_A2
PCO_A2

...

PCDis
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Posto de Comando Operacional Municipal 

(PCMun) 

¶ Garantir, através do empenhamento das forças e serviços competentes, a 

manutenção da lei e ordem nas zonas afetadas, o controlo de acessos à Zona de 

Sinistro (ZS), a criação de perímetros de segurança e a manutenção de corredores 

de circulação de emergência; 

¶ Garantir a execução eficaz de operações de movimentação de populações, 

designadamente as decorrentes de evacuações, bem como a segurança nas Zonas 

de Concentração e Apoio da População (ZCAP); 

¶ Assegurar a prestação de cuidados médicos adequados, a montagem de Postos de 

Triagem e Postos Médicos Avançados (PMA) e a evacuação primária e secundária; 

¶ Assegurar a coordenação das ações de saúde pública, apoio psicossocial e 

mortuária; 

¶ Assegurar a coordenação das atividades relacionadas com a assistência à 

emergência e gestão de recursos, nomeadamente através da definição das 

prioridades em termos de abastecimento de água, energia e comunicações, da 

gestão de armazéns de emergência, da coordenação dos meios de transporte 

necessários às operações de emergência e da organização e montagem de abrigos 

e campos de deslocados; 

¶ Assegurar a coordenação da inspeção e verificação da praticabilidade das principais 

infraestruturas de transportes, redes básicas de suporte e edifícios; 

¶ Assegurar a desobstrução expedita das vias de comunicação e itinerários principais 

de socorro e assegurar a realização de operações de demolição ou escoramento; 

¶ Assegurar a receção, condução e integração, se necessário, de voluntários nas 

operações de emergência e reabilitação, para colaborar nas atividades relacionadas 

com a assistência social, alimentação e transporte; 

¶ Coordenar a ação de Equipas de Reconhecimento e Avaliação da Situação (ERAS) 

e das Equipas de Avaliação Técnica e tratar a informação recebida dessas equipas; 

¶ Dirigir e coordenar o emprego dos meios (humanos e materiais) sob a sua 

responsabilidade. 

 

L. A função de Comandante das Operações de Socorro (COS) é a única, prevista no SGO que é 

obrigatória e permanente em qualquer operação de proteção e socorro, independentemente da sua 

tipologia, dimensão, complexidade ou duração (Artigo 6.º, Despacho n.º 3317-A/2018, de 3 de abril de 2018). 

M. Respondendo à necessidade do cumprimento do princípio da obrigatoriedade da função, são 

apresentados na tabela seguinte as responsabilidades e competências do COS: 
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Quadro 9 ð Responsabilidades e competências do Comandante das Operações de Socorro 

Comandante das Operações de Socorro 

(COS) 

Responsabilidades 

¶ O exercício da função de COS compete, pela ordem indicada: 

o Ao Chefe da primeira equipa a chegar ao local da ocorrência, 

independentemente da sua titularidade; 

o Ao mais graduado dos Bombeiros no TO; 

o Ao Comandante do CB da área de atuação; 

o A um Comandante de Bombeiros designado pelo respetivo Comandante 

Operacional Distrital (CODIS), se a situação o justificar, nomeadamente 

sempre que o Comandante do CB da área de atuação não se encontrar 

disponível; 

o À estrutura operacional da ANPC. 

¶ Em qualquer fase da operação e sempre que a ocorrência o justificar, quer pela sua 

natureza, gravidade, extensão, quer pelos meios envolvidos ou a envolver ou quer 

pelo impacto previsível, a estrutura operacional da ANPC pode assumir a função de 

COS. 

Competências 

¶ Aprovar o Plano Estratégico de Ação; 

¶ Efetuar o reconhecimento do TO, avaliar a situação e comunicar o resultado ao PCO 

e ao CDOS territorialmente competente; 

¶ Coordenar os meios das várias entidades e organismos presentes no TO; 

¶ Propor ao CDOS o reforço de meios operacionais ou de suporte logístico; 

¶ Garantir diretamente ao CDOS a informação dos pontos de situação (POSIT), dos 

resultados obtidos, bem como da desmobilização das várias forças do TO; 

¶ Solicitar às autoridades policiais, sempre que necessário, a criação de perímetros, 

zonas ou áreas de segurança; 

¶ Requisitar temporariamente quaisquer bens móveis indispensáveis às operações de 

proteção civil e socorro e os serviços de pessoas válidas; 

¶ Ocupar as infraestruturas necessárias ao estabelecimento da organização de 

comando e controlo e meios de intervenção; 

¶ Utilizar imediatamente quaisquer águas públicas e, na falta destas, as de particulares, 

verificada a situação de necessidade para conter ou evitar danos; 

¶ Solicitar, dando conhecimento ao CDOS, o acionamento dos órgãos do sistema de 

proteção civil, de nível Municipal; 

¶ Garantir ao CDOS a informação operacional para divulgação aos órgãos de 

comunicação social (OCS), fornecendo exclusivamente os dados oficiais sobre a 

ocorrência, devendo limita -la à informação da operação de proteção e socorro, 
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Comandante das Operações de Socorro 

(COS) 

respeitando a estratégia e determinações que, a cada momento, possam vir a ser 

emanadas pelo escalão superior; 

¶ Garantir a ligação com as entidades e oficiais de ligação presentes e organizações 

locais necessárias ao suporte e sustentação das operações; 

¶ Promover a realização de briefings operacionais regulares como forma de: 

o Garantir um fluxo de informação sincronizado e de acordo com a 

complexidade e a natureza do TO; 

o Capacitar e verificar os objetivos estratégicos definidos para a operação em 

curso; 

o Promover e assegurar o efetivo comando e controlo da operação; 

¶ Determinar a localização do PCO; 

¶ Nomear os responsáveis pelas Células do PCO; 

¶ Nomear, sob proposta do Oficial de Operações, os Comandante de Área de 

Intervenção Municipal, de Frente e de Setor. 

 

N. No plano operacional, as ações de proteção civil desenvolvem-se de acordo com Sistema Integrado 

de Operações de Proteção e Socorro (Decreto-Lei n.º 72/2013, de 31 de maio ï Sistema criado pelo Decreto-Lei n.º 134/2006, 

de 25 de julho, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro e republicado pelo Decreto -Lei n.º 72/2013, de 31 de maio). 
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2. Responsabilidades  

2.1. Responsabilidades dos Serviços de Proteção Civil  

Quadro 10 ð Responsabilidades dos Serviços de Proteção Civil 

Estrutura Responsabilidades 

Serviço Municipal de 

Proteção Civil 

(SMPC) 

¶ Disponibilizar meios, recursos e pessoal para a resposta de proteção civil e 

socorro, de acordo com as missões operacionais legalmente definidas; 

¶ Disponibilizar apoio logístico à população e a outras forças operacionais; 

¶ Evacuar e transportar pessoas, bens e animais; 

¶ Transportar bens essenciais de sobrevivência às populações; 

¶ Assegurar a divulgação de avisos às populações em cooperação com o 

Gabinete de Apoio à Presidência; 

¶ Montar e gerir locais de recolha e armazenamento de dádivas; 

¶ Instalar e gerir centros de acolhimento temporários; 

¶ Assegurar a sinalização relativa a cortes de estradas, decididos por 

precaução ou originados por acidentes graves ou catástrofes, bem como as 

vias alternativas em articulação com a PSP, GNR e Polícia Municipal; 

¶ Desobstruir as vias, remover os destroços e limpar aquedutos e linhas de 

água ao longo das estradas e caminhos municipais em articulação com a 

Divisão de Serviços Urbanos; 

¶ Promover ações de avaliação de danos e de necessidades da população 

afetada; 

¶ Assegurar em cooperação com a Divisão de Contabilidade e Tesouraria, a 

gestão financeira e de custos, bem como dos tempos de utilização. 

Gabinete de Apoio à 

Presidência 

¶ Ao Gabinete da Presidência compete prestar assessoria administrativa, 

designadamente, nos domínios do secretariado, do estabelecimento das 

relações institucionais com os órgãos municipais, as freguesias e outros 

municípios; 

¶ Mantém-se informado de todos os aspetos ligados à ocorrência; 

¶ Coordenar a elaboração, publicação e distribuição de informações sobre a 

ativação/desativação do PMEPCG, comunicados e declaração de situação de 

alerta em cooperação com o SMPC, de modo a tornar a informação disponível 

aos munícipes e populações deslocadas; 

¶ Estabelece a ligação com os OCS, com vista à difusão da informação. 

Divisão de Administração 

Direta 

¶ Proceder à distribuição dos materiais a seu cargo necessários às operações 

de socorro em articulação com o Serviço de Gestão de Stocks; 
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¶ Assegurar o aprovisionamento de bens e serviços necessários à eficiente 

execução das atividades de socorro e salvamento em articulação com o 

Serviço de Gestão de Stocks; 

¶ Mobiliza os meios próprios necessários à intervenção; 

¶ Garante a disponibilidade das oficinas de trabalho (estaleiro municipal) para 

eventual utilização determinada pela CMPC; 

¶ Assegura o bom funcionamento das infraestruturas de circulação rodoviária e 

pedonal do município, nomeadamente estradas e caminhos municipais, redes 

pluviais, rede de iluminação pública, pontes, viadutos, arruamentos urbanos 

e praças; 

¶ Assegura a desobstrução de sarjetas; 

¶ Mobiliza meios para apoio nas derrocadas; 

¶ Assegura a desobstrução e limpeza de condutas afetadas pela catástrofe. 

Departamento de Obras 

Municipais 

¶ Executar as vistorias e inspeções técnicas e elaborar os respetivos autos e 

relatórios com vista à demolição ou reposição das condições de salubridade 

e segurança das edificações; 

¶ Apoia a avaliação e quantificação dos danos. 

Divisão de Espaços 

Verdes 

¶ Através da superintendência do Gabinete Técnico Florestal, coadjuva a 

CMPC em situações de emergência, quando relacionadas com incêndios 

florestais e designadamente na gestão dos meios municipais associados ao 

combate a incêndios florestais; 

¶ Procede à remoção de árvores e à sua avaliação. 

Divisão de Serviços 

Urbanos 

¶ Assegura a gestão da limpeza pública, através da varredura mecânica e 

manual e lavagem dos arruamentos públicos afetados pela catástrofe; 

¶ Assegurar o aprovisionamento de bens e serviços necessários à eficiente 

execução das atividades de socorro e salvamento em articulação com o 

Serviço de Gestão de Stocks; 

¶ Assegura a desobstrução de vias e remoção de destroços; 

¶ Assegura com o Ministério Público a inumação de mortos. 

Divisão de Trânsito e 

Espaço Público 

¶ Promover e controlar a implementação de sinalização da via pública em 

articulação com o Departamento de Polícia Municipal; 

¶ Garante os transportes disponíveis necessários às diferentes atividades 

operacionais; 

¶ Garante a disponibilidade das oficinas auto para eventual utilização 

determinada pela CMPC; 
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Departamento de Polícia 

Municipal 

¶ Assegura a articulação da ação da Polícia Municipal com a das forças de 

segurança; 

¶ No âmbito das vistorias administrativas executa as vistorias e inspeções 

técnicas e elabora os respetivos autos e relatórios com vista à demolição ou 

reposição das condições de salubridade e segurança das edificações. 

Divisão de Sistemas de 

Informação 

¶ Gerir os recursos informáticos; 

¶ Garantir o apoio técnico-informático aos diversos serviços do município e 

designadamente à CMPC; 

¶ Prestar apoio informático aos serviços municipais e às entidades presentes 

na CMPC sempre que solicitado; 

¶ Configurar e instalar peças de suporte lógico de base, nomeadamente 

sistemas de gestão de redes informáticas e comunicações fixas e móveis de 

apoio necessários à exploração dos sistemas implementados, assegurando a 

sua gestão e operacionalidade; 

¶ Assegurar a aplicação de mecanismos de segurança, confidencialidade e 

integridade da informação armazenada nos sistemas de processamento e 

redes de comunicação utilizados no município; 

¶ Parametrizar e acionar o funcionamento, controlo e operação dos sistemas, 

computadores, periféricos e dispositivos de comunicações instalados, afetar 

ou desafetar recursos, identificar anomalias e desencadear as ações de 

regularização solicitadas. 

Divisão Jurídica 
¶ Prestar apoio técnico administrativo e jurídico ao executivo e à CMPC. 

Divisão de Contabilidade e 

Tesouraria 

¶ Assegura os registos e procedimentos contabilísticos associados às 

requisições decorrentes da ativação do PMEPCG; 

¶ Administra os donativos, subsídios e outros apoios materiais e financeiros 

recebidos. 

Divisão de Contratação 

Pública e Gestão de 

Financiamentos 

¶ Coordenar o processo de contratação e utilização de empréstimos bancários; 

¶ Gerir os processos de contratação, respeitando todos os preceitos legais 

aplicáveis; 

¶ Efetuar a gestão económica dos bens existentes em armazém através do 

Serviço de Gestão de Stocks, dinamizando os procedimentos aptos à 

satisfação das necessidades dos serviços; 

¶ Colabora na avaliação e quantificação dos danos; 

Divisão de Ação Social 

¶ Manter uma estreita ligação com instituições vocacionadas para o apoio 

social; 

¶ Proporcionar apoio, aconselhamento e encaminhamento psicológico. 
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¶ Colabora nas atividades de abrigo e assistência; 

¶ Promove a identificação dos munícipes cujas incapacidades físicas levam à 

necessidade do emprego de meios especiais em caso de evacuação; 

¶ Apoia as ações de instalação e gestão de centros de acolhimento provisório; 

¶ Supervisiona o Banco Local de Voluntariado através da Unidade de Apoio e 

Benefícios Sociais. 

Divisão de Educação 

¶ Apoia as ações de utilização dos edifícios escolares e/ou desportivos 

identificadas pela CMPC. 

Divisão de Planeamento e 

Gestão Urbanística 

¶ Verificar o cumprimento das normas regulamentares em vigor, no âmbito da 

edificação, da higiene e segurança, bem como promover os procedimentos 

adequados em função das ocorrências verificadas; 

¶ Assegurar a gestão do Sistema de Informação Geográfica do Município, 

dando apoio à utilização do mesmo por outros serviços e da CMPC através 

da disponibilização de bases de dados, articulados com desenhos 

cartográficos. 

Vimágua E.I.M. 

¶ Assegurar o bom funcionamento e/ou restabelecimento dos sistemas de 

infraestruturas municipais de abastecimento de água e de águas residuais. 

¶ Elaboração de relatórios de operacionalidade dos sistemas;  

¶ Coordenar a manutenção e exploração dos sistemas de abastecimento de 

água e drenagem de esgotos; 

¶ Operação, manutenção e reparação do equipamento eletromecânico, 

associado à bombagem, tratamento e controlo de água e esgoto;  

¶ Desenvolver as ações necessárias para assegurar a qualidade da água; 

¶ Assegura a desobstrução e limpeza de condutas de saneamento básico 

afetadas pela catástrofe. 

Tempo Livre - Centro 

Comunitário de Desporto 

e Tempos Livres 

¶ Disponibiliza as diversas infraestruturas que estão sob a sua gestão (Pavilhão 

Multiusos, o Complexo de Piscinas, as Piscinas de Moreira de Cónegos, o 

Scorpio - Piscinas de recreio e diversão ao ar livre, a Pista de Atletismo 

Gémeos Castro, o Pavilhão Municipal de Lordelo, o Pavilhão Aurora Cunha 

(Ronfe), o Pavilhão Desportivo de Souto Santa Maria, o Pavilhão do Inatel, o 

Pavilhão Municipal Arq. Fernando Távora - Fermentões e os Pavilhões 

Gimnodesportivos das Escolas EB 2,3 de Creixomil, Urgeses, Pevidém e 

Moreira de Cónegos). 

VITRUS 

¶ Assegura a recolha e transporte para o destino final de resíduos urbanos, 

industriais e de demolição na área afetada pela catástrofe; 

¶ Assegura a desobstrução e limpeza de condutas de saneamento básico 

afetadas pela catástrofe; 
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¶ Assegura a gestão da limpeza pública, através da varredura mecânica e 

manual e lavagem dos arruamentos públicos afetados pela catástrofe; 

¶ Assegura a limpeza e lavagem de espaços, instalações e edifícios públicos 

afetados pela catástrofe; 

¶ Assegura a gestão do estacionamento público urbano na área afetada pela 

catástrofe em articulação com os APC; 

¶ Assegura a desobstrução de vias e remoção de destroços; 

¶ Procede à desobstrução de caminhos. 

CASFIG ð Coordenação de 

Âmbito Social e 

Financeiro das Habitações 

do Município de 

Guimarães 

¶ Identifica a disponibilidade habitacional para apoio às ações de instalação e 

acolhimento provisório. 

Juntas de Freguesia (JF) 

¶ Efetivar o apoio às ocorrências através do envolvimento de elementos para 

reconhecimento e orientação, no terreno, de forças em reforço no município; 

¶ Recensear e registar a população afetada; 

¶ Criar pontos de concentração de feridos e de população ilesa; 

¶ Colaborar na divulgação de avisos às populações de acordo com orientações 

dos responsáveis municipais; 

¶ Colaborar com o SMPC, Polícia Municipal e Divisão de Trânsito e Espaço 

Público, na sinalização das estradas e caminhos municipais danificados, bem 

como na sinalização das vias alternativas, no respetivo espaço geográfico; 

¶ Colaborar com a CMG na limpeza de valetas, aquedutos e linhas de água, na 

desobstrução de vias, nas demolições e na remoção de destroços, no 

respetivo espaço geográfico; 

¶ Gerir os sistemas de voluntariado para atuação imediata de emergência ao 

nível da avaliação de danos, com ênfase nos danos humanos. 

 

2.2. Responsabilidades dos Agentes de Proteção Civil  

Quadro 11 ð Responsabilidades dos agentes de proteção civil 

Agente Responsabilidades 

Bombeiros Voluntários 

(BV) 

BV de Guimarães 

BV das Caldas das Taipas 

¶ Desenvolver ações de combate a incêndios, busca, salvamento e transporte 

de pessoas, animais e bens; 

¶ Apoiar o socorro e transporte de acidentados e doentes, incluindo a 

emergência pré-hospitalar, no âmbito do Sistema Integrado de Emergência 

Médica; 

¶ Participar na evacuação primária nas suas ZI ou em reforço; 

¶ Colaborar nas ações de mortuária, nas suas ZI ou em reforço; 
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¶ Colaborar na construção e/ou montagem de postos de triagem e/ou PMA; 

¶ Apoiar os TO, envolvendo elementos guia para reconhecimento e orientação 

no terreno das forças operacionais em reforço da sua zona de atuação 

própria; 

¶ Colaborar na montagem de PCO; 

¶ Colaborar na desobstrução expedita de vias de comunicação e itinerários de 

socorro; 

¶ Apoiar no transporte de bens essenciais de sobrevivência às populações 

isoladas; 

¶ Executar as ações de distribuição de água potável às populações; 

¶ Colaborar nas ações de informação e sensibilização pública; 

¶ Participar na reabilitação das infraestruturas; 

¶ Colaborar na reposição da normalidade da vida das populações atingidas. 

Polícia de Segurança 

Pública 

(PSP) 

¶ Assegurar a manutenção da ordem nas suas áreas territoriais de 

responsabilidade, salvaguardando a atuação de outras entidades e 

organismos; 

¶ Exercer missões de: isolamento de áreas e estabelecimento de perímetros de 

segurança; restrição, condicionamento da circulação e abertura de corredores 

de emergência ou evacuação para as forças de socorro; escolta e segurança 

de meios das forças operacionais em deslocamento para as operações; apoio 

à evacuação de populações em perigo; 

¶ Garantir a segurança de estabelecimentos públicos e a proteção de 

infraestruturas sensíveis, fixas e temporárias, e de instalações de interesse 

público ou estratégico nacional; 

¶ Garantir a segurança física das equipas de restabelecimento das 

comunicações da rede SIRESP e assegurar a acessibilidade destas aos 

locais afetados da rede; 

¶ Garantir a segurança dos locais e equipamentos que suportam a Rede 

SIRESP; 

¶ Empenhar as Brigadas de Proteção Ambiental na análise e deteção de 

quaisquer zonas potencialmente contaminadas; 

¶ Coordenar as ações de pesquisa de desaparecidos, promovendo a 

organiza­«o de um ñCentro de Pesquisa de Desaparecidosò; 

¶ Receber e guardar os espólios das v²timas e informar o ñCentro de Pesquisa 

e Localiza­«oò; 

¶ Colaborar, de acordo com as suas disponibilidades, na recolha de informação 

Ante-mortem e Post-mortem; 
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¶ Assegurar um serviço de estafetas para utilização como meio alternativo de 

comunicação; 

¶ Velar pela observância das disposições legais no âmbito sanitário, incluindo 

o apoio às ações de mortuária, nomeadamente na promoção da remoção dos 

cadáveres ou parte de cadáveres; 

¶ Velar pela observância dos processos de identificação e credenciação do 

pessoal ligado às operações de proteção civil; 

¶ Comunicar à Autoridade Judicial competente e os meios de identificação de 

vítimas em articulação com a Autoridade de Saúde e em especial com o 

INMLCF; 

¶ Empenhar meios cinotécnicos na busca e resgate de vítimas. 

Guarda Nacional 

Republicana 

(GNR) 

¶ Assegurar a manutenção da ordem, nas suas ZI, salvaguardando a atuação 

de outras entidades e organismos operacionais; 

¶ Garantir a segurança de estabelecimentos públicos e a proteção de 

infraestruturas sensíveis, fixas e temporárias, e de instalações de interesse 

público ou estratégico nacional; 

¶ Garantir a segurança física das equipas de restabelecimento das 

comunicações da rede SIRESP e assegurar a acessibilidade destas aos 

locais afetados da rede; 

¶ Garantir a segurança dos locais e equipamentos que suportam a Rede 

SIRESP; 

¶ Exercer missões de: isolamento de áreas e estabelecimento de perímetros de 

segurança; restrição, condicionamento da circulação e abertura de corredores 

de emergência ou evacuação para as forças de socorro; escolta e segurança 

de meios das forças operacionais em deslocamento para as operações; apoio 

à evacuação de populações em perigo; 

¶ Empenhar o Serviço de Proteção da Natureza e Ambiente (SEPNA) e 

Unidade de Emergência de Proteção e Socorro (UEPS) na análise e deteção 

de zonas potencialmente contaminadas, nomeadamente ao nível dos solos, 

águas e atmosfera; 

¶ Acionar o SEPNA na validação e investigação das causas dos incêndios 

florestais; 

¶ Acionar os meios de identificação de vítimas de desastres em estreita 

articulação com as autoridades de saúde, em especial com o Instituto 

Nacional de Medicina Legal e Ciências Forense (INMLCF); 

¶ Colaborar, de acordo com as suas disponibilidades, na recolha de informação 

Ante-mortem e Post-mortem; 
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¶ Disponibilizar a Equipa de Gestão de Incidentes Críticos ï Apoio Psicossocial 

(EGIC Psicossocial); 

¶ Proteger a propriedade privada contra atos de saque; 

¶ Coordenar as ações de pesquisa de desaparecidos, promovendo a 

organiza­«o de um ñCentro de Pesquisa e Localiza­«oò, onde se concentra a 

informação sobre os indivíduos afetados e onde se poderá recorrer para obter 

a identificação das vítimas; 

¶ Receber e guardar os esp·lios das v²timas, e informar o ñCentro de Pesquisa 

de Desaparecidosò; 

¶ Assegurar um serviço de estafetas para utilização como meio alternativo de 

comunicação; 

¶ Colaborar nas ações de alerta e mobilização do pessoal envolvido nas 

operações de socorro, bem como no aviso às populações; 

¶ Colaborar com outros Agentes e entidades, cedendo meios humanos e 

materiais; 

¶ Executar, através da UEPS, ações de intervenção, em situação de 

emergência de proteção e socorro, designadamente nas ocorrências de 

incêndios rurais/florestais ou de matérias perigosas, catástrofes e acidentes 

graves; 

¶ Velar pela observância das disposições legais no âmbito sanitário, incluindo 

o apoio às ações de mortuária, nomeadamente na remoção dos cadáveres 

ou parte de cadáveres devidamente etiquetados e acondicionados; 

¶ Empenhar meios cinotécnicos na busca e resgate de vítimas; 

¶ Definir e implementar, os processos de identificação e credenciação do 

pessoal ligado às operações de proteção civil; 

¶ Exercer missões de isolamento de áreas e estabelecimento de perímetros de 

segurança; restrição, condicionamento da circulação e abertura de corredores 

de evacuação; apoio à movimentação de populações; segurança de 

estabelecimentos públicos e proteção de infraestruturas críticas, fixas e 

temporárias, e de instalações de interesse público ou estratégico nacional; 

proteção da propriedade privada contra atos de saque; 

¶ Colaborar nas ações de informação e sensibilização pública; 

¶ Disponibilizar apoio logístico; 

¶ Assegurar a coordenação da atividade de prevenção em situação de 

emergência, vigilância e deteção de incêndios rurais/florestais e de outras 

agressões ao meio ambiente; 

¶ Apoiar o Sistema de Gestão de Informação de Incêndios Florestais, 

colaborando para a atualização permanente de dados. 
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Forças Armadas1 

(FFAA) 

¶ Compete ao PCM a solicitação ao presidente da ANPC para a participação 

das FFAA em missões de proteção civil nas respetivas áreas operacionais; 

¶ A pedido da ANPC ao Estado-Maior-General das Forças Armadas, as FFAA 

colaboram em:  

- Apoiar logisticamente as forças operacionais, nomeadamente em 

infraestruturas, alimentação e montagem de cozinhas e refeitórios de 

campanha, água, combustível e material diverso (material de 

aquartelamento, tendas de campanha, geradores, depósitos de água, 

etc.); 

- Colaborar nas ações de prevenção, auxílio no combate e rescaldo em 

incêndios; 

- Apoiar a evacuação de populações em perigo; 

- Organizar e instalar abrigos e campos de deslocados; 

- Desobstruir expeditamente as vias de comunicação e itinerários de 

socorro; 

- Abastecer de água as populações carenciadas; 

- Efetuar operações de busca e salvamento, socorro imediato e 

evacuação primária; 

- Prestar cuidados de saúde de emergência, contribuindo ainda, desde 

que possível, para o esforço nacional na área hospitalar, nomeadamente 

                                                           
1 As FFAA não possuem estruturas implantadas no município. Os pedidos de colaboração são efetuados pelo Diretor do Plano ao 

Comandante Operacional Distrital. 
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ao nível da capacidade de internamento nos hospitais e restantes 

unidades de saúde militares; 

- Efetuar o apoio sanitário de emergência, incluindo evacuação 

secundária de sinistrados, em estreita articulação com as autoridades de 

saúde; 

- Efetuar operação de remoção dos cadáveres para as Zonas de Reunião 

de Mortos (ZRnM) e/ou destas para os Necrotérios Provisórios (NecPro); 

- Apoiar com meios de Engenharia Militar as operações de limpeza e 

descontaminação das áreas afetadas; 

- Reforçar e/ou reativar as redes de telecomunicações; 

- Disponibilizar infraestruturas para operação de meios aéreos, nacionais 

garantindo apoio logístico e reabastecimento de aeronaves, quando 

exequível e previamente coordenado; 

- Disponibilizar meios terrestres e aéreos para ações iniciais de 

reconhecimento e avaliação e para transporte de pessoal operacional; 

- Disponibilizar infraestruturas de unidades terrestres ou aéreas de apoio 

às áreas sinistradas; 

- Colaborar nas ações de informação e sensibilização pública; 

- Reabilitar as infraestruturas. 

Instituto Nacional de 

Emergência Médica 

(INEM) 

¶ Coordenar todas as atividades de saúde em ambiente pré-hospitalar, a 

triagem e evacuações primárias e secundárias, a referenciação e transporte 

para as unidades de saúde adequadas, bem como a montagem de PMA; 

¶ Coordenar e realizar a triagem e o apoio psicológico de emergência a prestar 

às vítimas no local da ocorrência, com vista à sua estabilização emocional e 

posterior referenciação para as entidades adequadas; 

¶ Garantir a articulação com todos os outros serviços e organismos do 

Ministério da Saúde, bem como com os serviços prestadores de cuidados de 

saúde, ainda que não integrados no Serviço Nacional de Saúde; 

¶ Assegurar um sistema de registo de vítimas desde o TO até às unidades de 

saúde de destino; 

¶ Assegurar a presença de um Oficial de Ligação no Centro de Coordenação 

Operacional Distrital/PCDis, para articulação e apoio especializado ao nível 

distrital na gestão dos meios e recursos envolvidos; 

¶ Assegurar, dentro das suas disponibilidades, a presença de um Oficial de 

Ligação no PCMun, para articulação e apoio especializado ao nível distrital 

na gestão dos meios e recursos envolvidos. 

Hospital da Senhora da 

Oliveira Guimarães 

¶ Coordenar as evacuações/transferências inter-hospitalares, quando 

necessárias; 
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Agrupamento de Centros 

de Saúde do Alto Ave 

(ACESAA) 

¶ Colaborar nas ações de saúde pública, nomeadamente no controlo de 

doenças transmissíveis; 

¶ Minimizar a perda de vidas humanas, limitando as sequelas físicas e 

diminuindo o sofrimento humano; 

¶ Colaborar no apoio psicológico à população afetada; 

¶ Colaborar na resolução dos problemas de mortuária; 

¶ Prestar assistência médica e medicamentosa à população; 

¶ Assegurar a prestação de cuidados de saúde às vítimas evacuadas para 

essas unidades de saúde; 

¶ Colaborar na prestação de cuidados de emergência médica pré-hospitalares, 

nomeadamente reforçando as suas equipas e/ou material/equipamento, 

sempre que necessário e solicitado pelo INEM; 

¶ Organizar, aos diferentes níveis, a manutenção dos habituais serviços de 

urgência; 

¶ Realizar ações de vacinação de acordo com o proposto pela Autoridade de 

Saúde; 

¶ Colaborar nas operações de regresso das populações; 

¶ Garantir o atendimento e o acompanhamento médico à população afetada. 

Autoridade de Saúde de 

Guimarães 

(ASG) 

¶ Assessoria nas ações de evacuação primária e secundária; 

¶ Colaborar com o INEM nas intervenções propostas; 

¶ Alocar todos os meios e recursos disponíveis ao serviço das ações de 

socorro; 

¶ Levantamento do número de registos de feridos e mortos; 

¶ Colaborar na organização de prestação de cuidados de saúde; 

¶ Avaliar o estado de saúde da população; 

¶ Avaliar e gerir os riscos para a saúde decorrentes da situação em causa; 

¶ Inspecionar a área afetada; 

¶ Promover e efetivar a vigilância epidemiológica da área afetada; 

¶ Estudar e propor ações de vacinação de emergência, se aplicável; 

¶ Dirigir as ações de controlo ambiental, de doenças e da qualidade dos bens 

essenciais; 

¶ Adotar medidas de proteção da saúde pública nas áreas atingidas. 

Sapadores Florestais2  

(SF)  

 

Associação de Silvicultores 

do Vale do Ave 

¶ Proceder à desobstrução de caminhos; 

¶ Executar ações de rescaldo; 

¶ Executar ações de vigilância e ataque inicial aos incêndios florestais, sempre 

que solicitado; 

                                                           
2 Sob coordenação do ICNF, I.P., quando em prestação de serviço público. 
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¶ Manter e beneficiar a rede divisional e de faixas e mosaicos de gestão de 

combustíveis, bem como de outras-infraestruturas. 

 

2.3. Responsabilidades dos organismos e entidades de apoio  

Quadro 12 ð Responsabilidades dos organismos e entidades de apoio 

Organismos e Entidades 

de Apoio 
Responsabilidades 

Associação Humanitária 

dos Bombeiros 

Voluntários  

(AHBV) 

AHBV de Guimarães 

AHBV das Caldas das 

Taipas 

¶ Disponibilizar meios, recursos e pessoal; 

¶ Apoiar logisticamente a sustentação das operações, na área de atuação 

própria do seu Corpo de Bombeiros, com o apoio do SMPC; 

¶ Disponibilizar edifícios e outras infraestruturas para alojamento e apoio às 

populações; 

¶ Manter a capacidade de fornecimento de apoio logístico aos meios do seu 

Corpo de Bombeiros. 

Polícia Judiciária 

(PJ) 

¶ Apoiar nas ações de combate à criminalidade; 

¶ Proceder à identificação das vítimas através da Polícia Técnica e do 

Laboratório de Polícia Científica; 

¶ Proceder à recolha de informação Ante-mortem no(s) Centro(s) de Recolha 

de Informação, aquando da sua ativação, com a colaboração do INMLCF; 

¶ Gerir a informação Ante-mortem e Post-mortem no Centro de Conciliação de 

Dados; 

¶ Disponibilizar elementos para integrar Equipas Responsáveis por Avaliação 

de Vitimas mortais (ERAV-m); 

¶ Acionar a Unidade de Cooperação Internacional (UCI) para obtenção de 

dados para a identificação de vítimas de nacionalidade estrangeira. 

Ministério Público 

(MP) 

¶ Coordenar os serviços mortuários, coadjuvado, técnica e operacionalmente 

pelo INMLCF; 

¶ Determinar a ativação de um ou mais Centros de Recolha de Informação, 

para recolha de informação Ante-mortem sob a responsabilidade da PJ e do 

INMLCF; 

¶ Autorizar a remoção de cadáveres ou partes de cadáveres do local onde 

foram etiquetados para as ZRnM e destas para os NecPro; 

¶ Receber a informação das entidades gestoras das ZRnM e dos NecPro, 

acerca do número de mortes verificadas e de mortos identificados ou por 

identificar, bem como a informação sobre as estruturas organizativas 

instaladas para a intervenção nesses domínios. 
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Serviço de Estrangeiros e 

Fronteiras 

(SEF) 

¶ Coordenar a cooperação entre as forças e serviços de segurança nacionais e 

de outros países em matéria de circulação de pessoas e de controlo de 

estrangeiros; 

¶ Assegurar a realização de controlos móveis e de operações conjuntas com 

serviços ou forças de segurança congéneres; 

¶ Proceder à identificação de cadáveres de cidadãos estrangeiros; 

¶ Proceder à avaliação dos decorrentes cenários de risco, no âmbito das suas 

competências; 

¶ Proceder à investigação dos crimes de auxílio à imigração ilegal, bem como 

investigar outros com ele conexos, sem prejuízo da competência de outras 

entidades; 

¶ Orientar os cidadãos estrangeiros presentes na área sinistrada sobre 

procedimentos a adotar; 

¶ Estabelecer os contactos eventualmente necessários com os diferentes 

Consulados e Embaixadas. 

Instituto de Registos e 

Notariado 

(IRN) 

¶ Proceder ao assento de óbitos e garantir toda a tramitação processual e 

documental associada. 

Instituto de Segurança 

Social 

(ISS) 

¶ Assegurar e coordenar as ações de apoio social às populações, em 

articulação com os vários sectores intervenientes; 

¶ Colaborar na definição de critérios de apoio social à população; 

¶ Assegurar a constituição de equipas técnicas, em articulação com os vários 

sectores intervenientes, para receção, atendimento e encaminhamento da 

população; 

¶ Participar nas ações de pesquisa e reunião de desaparecidos; 

¶ Colaborar no apoio psicológico, de acordo com as suas disponibilidades, 

no(s) Centro(s) de Recolha de Informação, aos familiares que fornecem 

informação; 

¶ Participar na instalação da ZCAP, assegurando o fornecimento de bens e 

serviços essenciais; 

¶ Manter um registo atualizado do número de vítimas assistidas e com 

necessidade de continuidade de acompanhamento; 

¶ Colaborar nas ações de movimentação das populações; 

¶ Apoiar as ações de regresso das populações; 

¶ Assegurar o apoio psicológico de continuidade às vítimas; 

¶ Participar nas ações de identificação dos aglomerados familiares carenciados 

e propor a atribuição de prestações pecuniárias de carácter eventual. 

Instituições Particulares 

de Solidariedade Social 
¶ Presta apoio às populações com bens de primeira necessidade; 
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(IPSS) 

 

[listadas na Parte III] 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos à disposição das ações de socorro e 

assistência; 

¶ Coloca os seus meios e recursos à disposição das ações de reposição da 

normalidade; 

¶ Colabora nas ações de logística, nomeadamente com alimentação e 

agasalhos; 

¶ Prestam apoio social. 

Agência Portuguesa do 

Ambiente 

(APA) 

¶ Disponibilizar em tempo real, dados hidrometeorológicos das estações com 

telemetria nas estações da rede de monitorização do Sistema Nacional de 

Informação de Recursos Hídricos; 

¶ Fiscalizar as condições de segurança das barragens, designadamente nos 

aspetos estruturais, hidráulico-operacionais e ambientais; 

¶ Promover a recolha e análise de amostras de água em situações graves de 

poluição hídrica; 

¶ Monitorizar o estado das massas de água e a evolução dos níveis de água 

das albufeiras, das descargas das barragens e das observações 

meteorológicas; 

¶ Propor medidas que contribuam para assegurar a disponibilidade de água 

para o abastecimento público e, em seguida, para as atividades vitais dos 

sectores agropecuários e industrial em situação de seca; 

¶ Inventariar as fontes potenciais de poluição do meio hídrico e propor medidas 

de atuação em caso de contaminação dos recursos hídricos; 

¶ Prestar assessoria técnica especializada nas áreas da sua competência e 

colaborar na implementação de medidas destinadas a salvaguardar a 

qualidade dos recursos hídricos e dos ecossistemas bem como a segurança 

de pessoas e bens; 

¶ Assegurar a análise e avaliação periódicas das componentes ambientais das 

águas, de forma a identificar e aplicar novas capacidades operativas face à 

eventual evolução da situação; 

¶ Promover a realização de ações de informação e sensibilização públicas; 

¶ Enviar pessoal para a zona onde se verificou a situação de emergência, se 

considerado apropriado, e coordenar, no terreno, as ações relativas aos 

aspetos radiológicos; 

¶ Dar resposta às solicitações das autoridades locais ou distritais sobre 

informação técnica e assistência técnica; 

¶ Disponibilizar técnicos de ligação com as autoridades locais ou distritais para 

avaliação de aspetos técnicos e das consequências potenciais ou reais; 
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¶ Prestar assistência às autoridades locais ou distritais na implementação das 

medidas de intervenção; 

¶ Reexaminar todas as recomendações técnicas emitidas por outros 

organismos antes de serem postas em prática, de modo a garantir a 

consistência das recomendações radiológicas, integrando o parecer da 

Comissão Nacional para Emergências Radiológicas; 

¶ Aprovar o envio às autoridades locais, distritais, regionais e nacionais dos 

dados de monitorização e das avaliações feitas; 

¶ Rever e cooperar na divulgação da informação oficial relacionada com a 

situação; 

¶ Aprovar a divulgação de avaliações oficiais das condições na zona em que 

ocorreu a situação de emergência radiológica; 

¶ Fornecer informações e dar resposta a solicitações dos membros do Governo 

sobre a situação radiológica. 

Instituto de Conservação 

da Natureza e Florestas 

(ICNF) 

¶ Mobilizar, em caso de incêndio rural/florestal nas áreas protegidas e nas 

áreas florestais sob a sua gestão, técnicos de apoio à gestão técnica da 

ocorrência; 

¶ Apoiar com meios próprios as ações de 1ª intervenção; 

¶ Produzir cartografia para apoio ao planeamento de operações de combate a 

incêndios florestais; 

¶ Colaborar nas ações de socorro e resgate, nas áreas protegidas e nas áreas 

florestais sob sua gestão; 

¶ Colaborar nas ações de informação pública; 

¶ Apoiar com meios próprios as ações de vigilância e rescaldo a incêndios; 

¶ Assegurar a coordenação dos Sapadores Florestais, em articulação com a 

ANPC. 

Instituto Nacional de 

Medicina Legal e Ciências 

Forenses 

(INMLCF) 

 

Gabinete Médico-Legal e 

Forense do Ave 

¶ Coadjuvar técnica e operacionalmente o MP na coordenação dos serviços 

mortuários; 

¶ Proceder à recolha de informação Ante-mortem no(s) Centro(s) de Recolha 

de Informação, aquando da sua ativação, com a colaboração da PJ; 

¶ Assumir a direção e coordenação das tarefas de mortuária, decorrentes do 

evento, designadamente, a investigação forense para identificação dos 

corpos, com vista à sua entrega aos familiares; 

¶ Assumir outras tarefas de investigação forense, de acordo com o ordenado 

pelo MP; 

¶ Gerir as ZRnM e os NecPro; 
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¶ Mobilizar a equipa Médico-Legal de Intervenção em Desastres (EML-DVI), 

acionando os seus sistemas de alerta próprios. 

Cruz Vermelha 

Portuguesa 

(CVP) 

 

Delegação de Guimarães 

¶ Colaborar nas missões de busca e salvamento, apoio à sobrevivência, 

socorro e assistência sanitária; 

¶ Colaborar na instalação de estruturas móveis nas ZCAP; 

¶ Colaborar na evacuação de feridos e o transporte de desalojados e ilesos; 

¶ Colaborar no levantamento e transporte de cadáveres, em articulação com as 

autoridades de saúde; 

¶ Colaborar na prestação de apoio psicossocial, através de equipas de 

psicólogos e de equipas voluntárias; 

¶ Colaborar nas operações de remoção dos cadáveres para as ZRnM e/ou 

destas para os NecPro; 

¶ Colaborar na construção e/ou montagem de postos de triagem e/ou PMA e 

na estabilização de vitimas; 

¶ Colaborar no apoio sanitário, distribuição de roupas, alimentos e água potável 

às populações evacuadas; 

¶ Colaborar no enquadramento do pessoal voluntário que se ofereça para 

colaborar. 

Agrupamentos de Escolas  

 

[listadas na Parte III] 

¶ Evacuar a população escolar em caso de emergência, segundo as 

orientações do plano de segurança e emergência da escola; 

¶ Coloca à disposição as suas instalações e equipamentos; 

¶ Colabora em ações logísticas, através da disponibilização de recursos 

humanos, nomeadamente no que respeita à elaboração de refeições para 

apoio aos APC. 

Agrupamento de 

Escuteiros 

[listados na Parte III] 

¶ Prestar apoio com meios humanos e materiais, para o cumprimento das 

ações que lhe forem atribuídas, quando solicitado, designadamente na 

distribuição de agasalhos, roupas e bens alimentares, bem como no 

alojamento e na organização de acampamentos de emergência; 

¶ Colaborar no aviso às populações; 

¶ Apoiar as ações de pesquisa de desaparecidos e de gestão de campos de 

deslocados. 

Concessionárias da 

Autoestrada 

BRISA 

Ascendi 

¶ Disponibilizar informações sobre a manutenção e recuperação de vias e da 

operacionalidade dos meios de que dispõem, sempre que solicitados e 

disponíveis; 

¶ Disponibilizar meios e executar obras de reparação, desobstrução de vias 

e/ou reconstrução, com meios próprios ou cedidos, na sua área de 

intervenção; 
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¶ Contribuir para a articulação entre a rede rodoviária e outros modos de 

transporte; 

¶ Promover a reposição das condições de circulação e assegurar a proteção 

das infraestruturas rodoviárias e a sua funcionalidade, na sua área de 

intervenção; 

¶ Prestar os serviços de assistência, socorro e proteção, incluindo diagnóstico 

e a desempanagem de viaturas imobilizadas, sempre que possível e na sua 

área de assistência rodoviária; 

¶ Assegurar as comunicações internas via telefone SOS, operar os 

equipamentos de telemática e realizar patrulhamentos, de modo a prestar a 

melhor informação possível. 

Infraestruturas de 

Portugal 

(IP) 

¶ Promover a reposição das condições de circulação e segurança nas 

infraestruturas de sua jurisdição; 

¶ Garantir a habilitação das forças de segurança com a informação técnica 

necessária para cortes ou aberturas ao tráfego; 

¶ Disponibilizar informação sobre os itinerários alternativos nos casos de corte 

de vias; 

¶ Manter o registo atualizado das vias; 

¶ Programar as intervenções necessárias à reposição das condições de 

circulação e segurança; 

¶ Disponibilizar a informação constante nos vários Planos de Emergência das 

linhas existente, para a evacuação de sinistrados e prestação de socorro; 

¶ Manter um registo atualizado dos meios disponíveis; 

¶ Garantir meios materiais e humanos para manutenção corretiva da rede 

ferroviária; 

¶ Gerir a circulação dos comboios das Empresas de Transporte Ferroviário em 

tempo real, com padrões de segurança, eficiência e qualidade; 

¶ Disponibilizar os meios ferroviários possíveis, para a organização de 

comboios, tendo em vista a movimentação de populações ou o transporte de 

mercadorias. 

Redes Energéticas 

Nacionais 

(REN) 

¶ Garantir o rápido restabelecimento das redes de transformação, transporte e 

distribuição de energia elétrica e da rede de gás natural; 

¶ Manter informação atualizada sobre a situação da rede; 

¶ Manter a disponibilidade de grupos geradores para apoio em situações de 

falha nas redes; 

¶ Efetuar o levantamento dos prejuízos causados; 

¶ Coordenar com a EDP a estabilização dos sistemas de alta e baixa tensão 
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EDP Produção 

(EDP-P) 

¶ Assegurar, em coordenação com a REN, a manutenção, em segurança, das 

condições de exploração dos seus centros produtores de energia elétrica 

instalados na ZS; 

¶ Efetuar o levantamento dos prejuízos causados; 

¶ Recuperar os danos sofridos nos seus centros produtores de energia elétrica, 

no sentido da retoma, tão rapidamente quanto possível, das condições 

normais de exploração. 

EDP Distribuição 

(EDP-D) 

¶ Assegurar a manutenção e o restabelecimento da distribuição de energia 

elétrica tendo em conta, na medida do possível, prioridades definidas; 

¶ Efetuar o levantamento dos prejuízos causados; 

¶ Recuperar os danos sofridos pelas redes e pelas subestações e postos de 

transformação de distribuição. 

REN Portgás Distribuição 

(REN Portgás) 

¶ Assegurar a manutenção e o restabelecimento da distribuição de gás e 

combustíveis tendo em conta as prioridades definidas;  

¶ Garantir prioridades de distribuição às forças operacionais. 

Autoridade Nacional de 

Comunicações 

(ANACOM) 

¶ Regular, supervisionar e representar o sector das comunicações; 

¶ Receber e tratar as notificações de violações de segurança ou de perdas de 

integridade para o setor das comunicações eletrónicas, que tenham impacto 

significativo no funcionamento das redes e serviços; 

¶ Assegurar contactos com as empresas que oferecem redes de comunicações 

públicas ou serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público e 

articular a respetiva resposta coletiva, procurando minimizar o impacto das 

violações de segurança ou das perdas de integridade nas redes interligadas 

e nos utilizadores; 

¶ Fornecer informação atualizada sobre a situação agregada de segurança e 

integridade das redes e serviços de comunicações eletrónicas; 

¶ Promover, quando adequado, a informação ao público e a entidades 

nacionais e internacionais competentes da situação agregada de segurança 

e integridade das redes e serviços de comunicações eletrónicas; 

¶ Apoiar tecnicamente, no âmbito das suas atribuições, os organismos e 

serviços responsáveis pelo estabelecimento e gestão da rede integrada de 

comunicações de emergência; 

¶ Garantir a disponibilidade e utilização eficiente do espectro radioelétrico; 

¶ Avaliar, gerir e manter atualizada a informação da situação agregada de 

segurança e integridade das redes e serviços de comunicações eletrónicas; 

¶ Assegurar contactos com as empresas que oferecem redes de comunicações 

públicas ou serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público e 
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articular a respetiva resposta coletiva, procurando minimizar o tempo de 

reabilitação necessário ao restabelecimento dos serviços. 

Empresas que oferecem 

redes de comunicações 

públicas ou serviços de 

comunicações eletrónicas 

acessíveis ao público 

¶ Adotar as medidas adequadas para garantir a integridade das respetivas 

redes, assegurando a continuidade da prestação dos serviços que se 

suportam nas referidas redes; 

¶ Notificar a ANACOM das violações de segurança ou das perdas de 

integridade para o sector das comunicações eletrónicas que tenham impacto 

significativo no funcionamento das suas redes e serviços; 

¶ Informar o público pelos meios mais adequados das violações de segurança 

ou das perdas de integridade nos termos determinados pela ANACOM, em 

conformidade com a legislação em vigor; 

¶ Assegurar a maior disponibilidade possível dos serviços telefónicos 

acessíveis ao público, em situações de rutura da rede, de emergência ou de 

força maior; 

¶ Adotar as medidas necessárias nos serviços telefónicos acessíveis ao 

público, que prestam, para assegurar o acesso ininterrupto aos serviços de 

emergência; 

¶ Em especial, quando aplicável e adequado, e respeitado o quadro legal 

aplicável, devem realizar as diligências com vista a: 

- Garantir prioridades de acesso aos endereços correspondentes a 

serviços e entidades essenciais; 

- Assegurar a avaliação e as intervenções técnicas imediatas para a 

manutenção e o restabelecimento das comunicações, nas suas 

redes ou serviços; 

- Assegurar a recuperação dos seus serviços em caso de destruição 

de ativos; 

- Possibilitar a deslocação de equipas técnicas; 

- Garantir emissões para o público; 

- Assegurar o restabelecimento das comunicações nas respetivas 

redes e serviços; 

- Diligenciar prioridade na reposição de serviços afetados a 

entidades essenciais que sejam seus clientes, tendo em conta 

critérios de viabilidade técnica e de proporcionalidade das medidas 

a cumprir pelas empresas; 

- Prestar o serviço de mensagens escritas a entidades que sejam 

seus clientes para o envio de mensagens de notificação; 

- Colaborar, quando tecnicamente possível, na redução ou 

eliminação do tráfego de comunicações existente nas ZS. 
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Sistema Integrado das 

Redes de Emergência e 

Segurança de Portugal 

(SIRESP) 

¶ Assegurar a avaliação e as intervenções técnicas que promovam o rápido 

restabelecimento das comunicações rádio da rede SIRESP; 

¶ Assegurar a colaboração de equipas técnicas localizadas fora da ZS no apoio 

ao restabelecimento dos equipamentos e meios afetados pelo acidente grave 

ou catástrofe; 

¶ Assegurar a interligação das comunicações via sítios móveis com rede; 

¶ Disponibilizar os relatórios sumários (pré-definidos) de ponto de situação, na 

medida do possível, acerca da funcionalidade operacional da rede SIRESP, 

incluindo referência a eventuais áreas de cobertura afetada, níveis de 

saturação e situações de difícil reposição rápida; 

¶ Assegurar o restabelecimento das comunicações rádio na rede SIRESP. 

Radioamadores 

 

RU728 - Penha 

¶ Garantir a interoperabilidade entre redes e sistemas de comunicação das 

diversas entidades;  

¶ Apoiar as radiocomunicações de emergência;  

¶ Estabelecer e garantir autonomamente vias de comunicação, recuperação e 

integração de outros meios e dispositivos de comunicação;  

¶ Colocar em funcionamento equipamentos e meios técnicos colapsados;  

¶ Reportar através dos meios de rádio, informação útil ao acionamento de 

meios de socorro e salvamento;  

¶ Assegurar a difusão de informação útil às populações. 

Operadores de Transporte 

ARRIVA 

Transportes Vale do 

Ave,Lda. 

Transdev 

¶ Disponibilizar os seus meios e recursos, materiais e humanos; 

¶ Colaborar no transporte de meios e recursos necessários às operações e ao 

restabelecimento da normalidade; 

¶ Colaborar no necessário transporte das populações desalojadas. 

Órgãos de Comunicação 

Social (OCS) 

 

Rádio Santiago 

Rádio Fundação 

Guimarães Digital 

Mais Guimarães 

Reflexo Digital 

Free Pass 

Guimarães TV 

¶ Proceder à difusão da informação sobre a ativação/desativação do PMEPCG; 

¶ Proceder à difusão de informação sobre a evolução das operações de 

socorro, perante a população em geral; 

¶ Difundir informações sobre medidas de autoproteção; 

¶ Difundir outras informações consideradas pertinentes. 

Associação de Psicologia 

da Universidade do Minho 

(APUM) 

¶ Colabora no apoio psicológico à população afetada. 
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3. Organização 

3.1. Infraestruturas de  relevância operacional  

A. No quadro seguinte encontram-se sintetizadas as principais infraestruturas de relevância operacional 

agrupadas por tipologia: 

Quadro 13 ð Infraestruturas de relevância operacional 

Classe Infraestrutura 

Rede viária (corredores de 

emergência) 

IP9 ; IC5 ; ER 310 ; EN101 ; EN105 ; EN106 ; EN205; EN206 ; EN207; Circular 

Urbana de Guimarães ; Circular Urbana das Taipas; Via Intermunicipal 

Telecomunicações 89 antenas de comunicações móveis 

Abastecimento de água 

Estação de Tratamento de Água (ETA) de ST.ª Eufémia de Prazins; 

Sistema de minas da Penha; 

64 Reservatórios de água. 

Eletricidade e Gás 

Linha 400 kV 

Linha 150 kV 

Linha 60 kV 

Rede de distribuição de gás natural 

Combustíveis 39 Postos de Abastecimento de Combustível 

Património 

Centro Histórico património Mundial da Humanidade e zona tampão; 

Paço dos Duques de Braganças; 

Castelo de Guimarães. 

Instalações dos APC 

ï Bombeiros Voluntários de Guimarães; Bombeiros Voluntários das Caldas das 

Taipas 

- PSP: Divisão Policial de Guimarães 

ï GNR: Posto Territorial de Guimarães e das Caldas das Taipas 

ï Cruz Vermelha Portuguesa/Delegação de Guimarães 

Hospitais e Centros de 

Saúde 

ï Hospital da Senhora da Oliveira Guimarães 

ï Centro de Saúde Professor Arnaldo Sampaio ï Guimarães; Centro de Saúde 

das Taipas; Centro de Saúde da Amorosa 

Outras infraestruturas 

(ZCAP, ZCI, Postos de 

Triagem Intermédia, ZRnM, 

NecPro) 

ZCAP: Pavilhão Multiusos de Guimarães 

ZCI: Edifícios das Juntas de Freguesia 

Postos de Triagem Intermédia: Centro de Saúde Professor Arnaldo Sampaio; 

Centro de Saúde das Taipas; Extensão de Saúde de Briteiros; Extensão de 

Saúde de São Torcato; Extensão de Saúde Serzedelo 

ZRnM: Pavilhões da EB 23 de Creixomil, EB 23 de Urgezes, EB 23 de Pevidém, 

EB 23 de Moreira de Cónegos, Ronfe, Souto Santa Maria, Fermentões 

NecPro: Hospital da Senhora da Oliveira Guimarães 

 

3.2. Zonas de intervenção  

A. A delimitação das ZI (áreas com configuração e amplitude variáveis e adaptadas às circunstâncias e 

tipo de ocorrência) é a seguinte (artigo 3.º, do Despacho n.º 3317-A/2018, de 3 de abril): 

¶ Zona de Sinistro (ZS) ï É a área na qual se desenvolve a ocorrência, de acesso restrito, onde se 

encontram exclusivamente os meios necessários à intervenção direta e com missão atribuída, sob 

a responsabilidade do COS. 
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¶ Zona de apoio (ZA) ï É uma zona adjacente à ZS, de acesso condicionado, onde se concentram 

os meios de apoio e logísticos, estritamente necessários ao suporte dos meios em operação e 

onde estacionam meios de intervenção para resposta imediata. 

¶ Zona de Concentração e Reserva ï É uma zona do TO, onde se localizam temporariamente os 

meios e recursos disponíveis sem missão imediata atribuída, a reserva estratégica, e onde se 

mantém o sistema de apoio logístico às forças. 

 

ZCR

ZA

ZS

TO

COS

 

Figura 3 ð Diagrama das Zonas de Intervenção 

 

3.3. Mobilização e coordenação de meios  

A. Na mobilização dos APC aplica-se o disposto no artigo 25º, da Lei de Bases de Proteção Civil; 

B. Em fase de emergência o PCO poderá solicitar meios e recursos a todas as entidades públicas e 

privadas, quando a ocorrência assim o exija (n.º 1, do artigo 11.º, da Lei de Bases da Proteção Civil). 

C. A responsabilidade na mobilização e coordenação dos meios decorre segundo quatro níveis de 

gravidade, de acordo com o disposto no quadro seguinte: 

Nível Gravidade Mobilização e coordenação de meios 

Azul Reduzida 
A supressão da ocorrência é da responsabilidade 

exclusiva do COS 

Amarelo Moderada 
O COS é apoiado pelo envolvimento da CMG e 

PSP/GNR 

Laranja Acentuada É convocada a CMPC, podendo ser declarada a 

situação de alerta e\ou podendo ser acionado o 

PMEPCG, o que implica a dependência funcional do 

COS ao Diretor do Plano. Vermelho Crítica 
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D. Na mobilização dos meios disponíveis aplicam-se os seguintes critérios: 

a) Utilizar os meios e recursos adequados ao objetivo, não excedendo o estritamente 

necessário; 

b) Dar preferência à utilização de meios e recursos públicos; 

c) Dar preferência à utilização de meios e recursos detidos por entidades com as quais tenha 

sido celebrado protocolo; 

d) Obedecer a critérios de proximidade; 

e) Obedecer a critérios de disponibilidade. 

 

3.4. Notificação operacional  

A. O sistema de alerta aos APC tem carácter redundante, utilizando-se em simultâneo vários meios de 

difusão da informação (rádio, telemóvel, SMS e correio eletrónico) de forma a garantir a comunicação, 

em caso de falha de uma das vias. 

B. Em caso de chamada de emergência de Proteção Civil para o SMPC aplica-se o procedimento descrito 

no Anexo 3. 

C. O SMPC, através do COM, notifica imediatamente, considerando a avaliação inicial da ocorrência, de 

acordo com o seguinte: 

Quadro 14 ð Níveis de Gravidade e entidades a notificar 

Nível Gravidade Notifica Mecanismos 

Azul Reduzida 

Comandante dos BV 

GNR/PSP 

SMPC 

Telemóvel / Rádio 

Telemóvel / Rádio 

Telemóvel / Rádio 

Amarelo Moderada 

PCM 

Comandante dos BV 

PSP, GNR 

SMPC 

Telemóvel 

Telemóvel / Rádio 

Telemóvel / Rádio 

Telemóvel / Rádio 

Laranja Acentuada 
PCM 

Comandantes dos BV 

SMPC 

GNR/PSP 

Restantes membros da CMPC 

Telemóvel 

Telemóvel / Rádio 

Telemóvel / Rádio 

Telemóvel / Rádio 

Telemóvel / SMS /E-mail 
Vermelho Crítica 
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4. Áreas de Intervenção  

4.1. Gestão Administrativa e financeira  

 

Quadro 15 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação na gestão 
administrativa e financeira 

Responsável pela Coordenação 

Presidente da Câmara Municipal 

Entidades Intervenientes 

Câmara Municipal (SMPC, Divisão de Contabilidade e Tesouraria e Divisão de Contratação Pública e Gestão de 

Financiamentos) 

ANPC/CDOS 

Juntas de Freguesia  

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários (Guimarães e Caldas das Taipas) 

Polícia de Segurança Pública 

Guarda Nacional Republicana 

Prioridades de Ação 

¶ Gerir os custos e recursos financeiros disponíveis para a emergência 

¶ Supervisionar e propor questões contractuais 

¶ Gerir o uso e tempos de utilização dos recursos 

¶ Gerir os processos de seguros 

¶ Disponibilizar os recursos solicitados 

Instruções de Coordenação 

I - Gestão de Meios 

1. Os meios e recursos pertencentes aos APC e aos organismos e entidades de apoio deverão ser 

colocados à disposição dos PCO e CMPC, que os afetarão de acordo com as necessidades 

verificadas; 

2. Deverá ser dada preferência à utilização de meios e recursos públicos ou de entidades com as quais 

se celebraram protocolos em detrimento de entidades privadas; 

3. Os pedidos de reforço de meios só são considerados válidos quando apresentados pelo COS ou COM 

aos elementos representantes das várias entidades constituintes da CMPC; 

II - Gestão de Pessoal  

1. Na mobilização dos APC aplica-se o disposto no artigo 25º da Lei de Bases da Proteção Civil; 

2. A coordenação dos meios materiais e humanos a empenhar é realizada pelos PCO no TO; 

3. A mobilização de pessoal pertencente a organismos ou entidades públicas rege-se de acordo com o 

previsto na Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro; 

4. O pessoal voluntário, cuja colaboração seja aceite a título benévolo, deverá ser coordenado pelo 

SMPC e/ou pelas respetivas JF; 



 Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães 
 

Câmara Municipal de Guimarães 57 
 

5. No decurso das operações, os APC e as entidades e organismos de apoio deverão acautelar os 

períodos de descanso e a rotatividade dos seus recursos humanos. 

III - Gestão de Finanças  

1. Cada entidade é responsável pela gestão financeira e de custos associados aos meios e recursos 

próprios empenhados; 

2. No caso de ser necessário recorrer a meios privados, a gestão financeira associada à requisição dos 

mesmos será assegurada pela CMG através da Divisão de Contratação Pública e Gestão de 

Financiamentos; 

3. O processo de negociações contratuais é assegurado pela Divisão de Contratação Pública e Gestão 

de Financiamentos, sendo o responsável pela gestão dos processos de seguros inerente às operações 

de proteção civil executados pelos funcionários da CMG; 

4. O controlo da utilização dos meios privados requisitados, será assegurado pelo SMPC; 

5. O pessoal integrado nos serviços, agentes e entidades constantes deste Plano, mesmo que 

requisitados, continuam a ser remunerados pelos organismos de origem. 

 

4.2. Reconhecimento e avaliação  

 

Quadro 16 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação no 
reconhecimento e avaliação 

Responsável pela Coordenação 

Posto de Comando Municipal 

Entidades Intervenientes 

Câmara Municipal de Guimarães 

Bombeiros Voluntários de Guimarães e Bombeiros Voluntários das Caldas das Taipas 

Polícia de Segurança Pública 

Guarda Nacional Republicana 

Prioridades de Ação 

¶ Mobilização das ERAS 

¶ Reconhecimento inicial da situação para informação à estrutura operacional 

¶ Reconhecimento inicial da situação para apoio à tomada de decisão 

¶ Avaliação para determinação da necessidade de reforços ou mudança tática 

Instruções de Coordenação 

I ð Equipas de Reconhecimento e Avaliação da Situação 

1. As ERAS têm como principal objetivo dotar a CMPC, com informação imediata e indispensável ao 

processo de tomada de decisão: 

- Fazendo um ponto de situação imediato ao PCM, sobre o evento; 

- Fazendo um ponto de situação operacional com o COS no PCMun; 
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- Analisando e avaliando toda a situação e propondo ao PCM, os recursos mais adequados para lidar 

com a emergência; 

- Executando outras missões que lhe sejam determinadas pela CMPC.  

2. As ERAS têm ainda como missão percorrer a ZI, por via aérea e/ou terrestre e recolher toda a informação 

disponível sobre as consequências do evento em causa, nomeadamente no que se refere ao 

reconhecimento e avaliação de: 

- Situações urgentes ou emergentes; 

- Locais com maiores danos no edificado; 

- Locais com maior número de sinistrados; 

- Estabilidade de vertentes; 

- Estabilidade e operacionalidade das infraestruturas; 

- Núcleos habitacionais isolados; 

- Pessoas isoladas; 

- Eixos rodoviários de penetração para a ZI. 

3. Cada ERAS é constituída, no mínimo, por 2 elementos a designar de acordo com a missão específica 

que lhe for atribuída. 4. As ERAS estarão dotadas do meio de transporte mais adequado à sua missão, 

assim como de meios de comunicação indispensáveis à passagem da informação para os diferentes 

escalões de decisão. 

4. Para efeitos do PMEPCG está prevista uma ERAS terrestre. 

5. As ERAS reportam direta e permanentemente ao PCMun, à ordem de quem se mantêm até à sua 

desmobilização. 

6. Estas equipas elaboram Relatórios Imediatos de Situação (RELIS). Os modelos de relatório a adotar 

constam em III-3 do presente Plano. 

II ð Atividade de Reconhecimento 

1. O reconhecimento inicial da situação a executar pelas ERAS terá como objetivo a recolha de informação 

para apoio à decisão sobre: 

- Transferência de comando; 

- O desenvolvimento da organização do TO; 

- Necessidade de meios de reforço ou meios especializados. 

III ð Atividade de Avaliação  

1. A avaliação da evolução da situação é permanente e é efetuada pelo COS, com base nos dados 

adquiridos sobre: 

- Local e situação da ocorrência; 

- Terreno, nomeadamente o relevo e infraestruturas; 

- Meteorologia no local e sua evolução; 

- Previsão dos danos potenciais; 

- Risco imediato para pessoas; 

- Organização implementada no TO; 
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- Capacidade dos meios técnicos e humanos no local; 

- Ocorrências em simultâneo na mesma área. 

2. A atividade de avaliação pelo COS determinará a necessidade de reforços ou a mudança tática a utilizar 

na resolução da situação. 

 

4.3. Logística 

A. As atividades logísticas necessárias a levar a cabo desenvolvem-se em duas esferas distintas: 

¶ Apoio logístico às forças de intervenção; 

¶ Apoio logístico às populações. 

4.3.1. Logística de Apoio às Forças de Intervenção  

Quadro 17 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação na logística 
de apoio às Forças de Intervenção 

Responsável pela Coordenação 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Entidades Intervenientes 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários (Guimarães / Caldas das Taipas) 

Corpos de Bombeiros Voluntários (Guimarães / Caldas das Taipas) 

Cruz Vermelha Portuguesa 

Agrupamento de Centros de Saúde do Alto Ave 

Autoridade de Saúde de Guimarães 

Forças Armadas 

Instituto Nacional de Emergência Médica 

Escuteiros 

Polícia de Segurança Pública 

Guarda Nacional Republicana 

Juntas de Freguesia 

Entidades exploradoras das redes de transportes, abastecimento de água, saneamento, distribuição de energia e 

comunicações 

Prioridades de Ação 

¶ Assegurar as necessidades logísticas das forças de intervenção, nomeadamente quanto à alimentação, 

distribuição de água, combustíveis, transportes, material sanitário, material de mortuária e outros artigos 

essenciais à prossecução das missões de socorro, salvamento e assistência; 

¶ Garantir a gestão de armazéns de emergência e a entrega de bens e mercadorias necessários; 

¶ Prever a confeção e distribuição de alimentação ao pessoal envolvido em ações de socorro; 

¶ Organizar a instalação e montagem de cozinhas e refeitórios de campanha para a assistência à 

emergência; 
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¶ Assegurar a disponibilização de meios e recursos para a desobstrução expedita de vias de comunicação e 

itinerários de socorro, para as operações de demolição e escoramento de edifícios e para a drenagem e 

escoamento de águas;  

¶ Promover a manutenção, reparação e abastecimento de viaturas essenciais à conduta das operações de 

emergência, bem como de outro equipamento; 

¶ Apoiar as entidades respetivas na reabilitação das redes e serviços essenciais: energia elétrica, gás, água, 

telefones e saneamento básico; 

¶ Definir prioridades em termos de abastecimento de água e energia. 

Instruções de Coordenação 

1. A satisfação das necessidades logísticas iniciais (primeiras 24 horas) do pessoal envolvido estará a cargo dos 

próprios APC, organismos e entidades de apoio; 

2. Após as primeiras 24 horas, as necessidades logísticas são suprimidas pela CMG que, para os devidos 

efeitos, contactarão com os fornecedores ou entidades detentoras previstas no plano; 

3. Os Corpos de Bombeiros Voluntários (Guimarães / Caldas das Taipas) apoiam logisticamente a sustentação 

das operações na área de atuação própria; 

4. Para a distribuição de alimentação ao pessoal envolvido em operações de socorro serão utilizadas 

preferencialmente as instalações do Pavilhão Multiusos de Guimarães; 

5. A alimentação e alojamento dos elementos da CMPC e do PCO estarão a cargo do SMPC; 

6. A aquisição de combustíveis e lubrificantes será efetuada, na primeira intervenção pelas entidades 

intervenientes. Posteriormente, em caso de necessidade de reabastecimento, pela CMG no seu Parque de 

Máquinas e Viaturas ou em local a definir; 

7. A manutenção e reparação de material estarão a cargo das respetivas entidades utilizadoras; 

8. O montante das requisições é, posteriormente, liquidado pela CMG junto das entidades fornecedoras através 

de verbas destinadas para o efeito;  

9. A desobstrução expedita de vias de comunicação e itinerários de socorro, as operações de demolição e 

escoramento de edifícios e a drenagem e escoamento de água serão realizadas preferencialmente com 

recurso a meios dos Corpos de Bombeiros Voluntários (Guimarães / Caldas das Taipas) ou do DSUA, 

podendo ainda ser mobilizada maquinaria pesada de empresas de obras públicas; 

10. O material sanitário, de mortuária e demais artigos necessários às operações será acionado pela ASG; 

11. As entidades exploradoras das redes de transportes, abastecimento de água, distribuição de energia e 

comunicações assegurarão o rápido restabelecimento do respetivo serviço e garantirão a operacionalidade 

de piquetes de emergência para necessidades extraordinárias decorrentes da reposição do serviço; 

12. As FFAA colaboram no apoio logístico, designadamente material diverso (material de aquartelamento, tendas 

de campanha, geradores, depósitos de água, etc.); 

13. Se necessário, será utilizado enquanto armazém de emergência: Armazém Geral (Mapa 3); 

14. As normas de mobilização de meios e recursos estarão a cargo da Área de Intervenção da Logística, em 

cooperação com a Área de Intervenção da Administração de Meios e Recursos. 
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Figura 4 ð Procedimentos e Instruções de Coordenação no Apoio às Forças de Intervenção 

 

 
Mapa 3 ð Localização do Armazém Municipal 
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4.3.2. Logística de Apoio à População 

A. Para efeitos do PMEPCG definiram-se Zonas de Concentração e Irradiação (ZCI) de Pessoas que 

funcionam como zonas de concentração e passagem da população para as Zonas de Concentração e 

Apoio à População (ZCAP). Assim, quer as ZCI quer as ZCAP estão definidas nos locais indicados no 

mapa seguinte, podendo serem definidos pela CMPC, outros locais, face à localização e tipo de 

acidente: 

¶ Zona de Concentração e Apoio à População (ZCAP) ï Pavilhão Multiusos de Guimarães. 

¶ Zona de Concentração e Irradiação (ZCI) ï Edifícios das Juntas de Freguesia (atuais e 

antigas). 

 

 
Mapa 4 ð Localização das ZCAP e ZCI 
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Quadro 18 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação na logística 
de apoio à população 

Responsável pela Coordenação 

Instituto de Segurança Social 

Entidades Intervenientes 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Câmara Municipal de Guimarães 

Juntas de Freguesia 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários (Guimarães / Caldas das Taipas) 

Corpos de Bombeiros Voluntários (Guimarães / Caldas das Taipas) 

Cruz Vermelha Portuguesa 

Autoridade de Saúde de Guimarães 

EDP Distribuição 

Tempo Livre 

Instituições Particulares de Solidariedade Social (Descritas na Parte III ï 1) 

Unidades alojamento (Descritas na Parte III ï 1) 

Restaurantes (Descritos na Parte III ï 1) 

Prioridades de Ação 

¶ Assegurar o fornecimento de bens e géneros essenciais às populações atingidas 

Instruções de Coordenação 

1. As despesas com a aquisição de bens são da responsabilidade da Autarquia. Estas despesas serão 

posteriormente liquidadas junto das entidades fornecedoras através de conta Especial de Emergência ou por 

outras verbas destinadas para o efeito; 

2. A distribuição destes bens é da responsabilidade dos vários APC, entidades e organismos de apoio, que 

articulam esta missão com o SMPC; 

3. A CMG e a CVP deverão numa primeira fase, avaliar a disponibilidade de distribuir agasalhos por parte das 

IPSS que atuam no concelho. A distribuição de medicamentos pela população será coordenada pela ASG; 

4. O SMPC garante, mediante os recursos disponíveis, o alojamento provisório de pessoas ou famílias 

desalojadas. No caso de evacuação a grande escala, os vários agentes, entidades e organismos articulam 

com o SMPC, o estabelecimento da ZCAP; 

5. A CVP e as FFAA auxiliarão na montagem de tendas de campanha; 

6. É da responsabilidade do SMPC a montagem das ZCAP, das ZCI e de toda a logística para o funcionamento 

das mesmas, quando aplicável; 

7. A alimentação e o fornecimento de bens essenciais à população evacuada estão a cargo das entidades 

responsáveis pela gestão da ZCAP, sendo que o SMPC contribui com o fornecimento de bens e géneros 

essenciais adquiridos pela Autarquia, quando solicitados; 

8. A distribuição de água potável pela população deverá ser efetuada recorrendo a camiões cisterna dos BV e 

aos depósitos de água existentes em articulação com a VIMÁGUA. No que respeita a bens alimentares, 

deverão ser consideradas como principais infraestruturas, as existentes nas ZCAP ou em alternativa as 
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cantinas de instalações públicas. Em caso de necessidade deverá recorrer-se a empresas de catering e a 

restaurantes do concelho. 
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Segurança
(PSP/ GNR) 

Logística
(Área Intervenção Logística)

 
Figura 5 ð Esquema da organização da ZCAP 

 

4.4. Comunicações 

A. A rede de comunicações rádio de emergência é suportada pelo Sistema Integrado de Redes de 

Emergência e Segurança de Portugal (SIRESP); 

B. O SMPC está dotado de 1 terminal SIRESP e seis rádios de banda alta; 

C. A polícia municipal tem 30 rádios de banda alta; 

D. As Corporações de Bombeiros Voluntários têm acesso à Rede Operacional dos Bombeiros (ROB) e 

estão dotadas de terminais SIRESP (14); 

E. A PSP está dotada de 1 terminal SIRESP; 

F. A GNR está dotada de 1 terminal SIRESP; 

G. Para além dos rádios ainda existem os seguintes sistemas de comunicações ao dispor da CMPC: 

¶ Rede telefónica fixa; 

¶ Rede telefónica móvel; 

¶ Internet; 

¶ Fax. 
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Figura 6 ð Organização dos Sistema de Comunicações do PMEPCG 

 

Quadro 19 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação nas 
comunicações 

Responsável pela Coordenação 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Entidades Intervenientes 

Câmara Municipal de Guimarães 

Corpos de Bombeiros Voluntários (Guimarães/Caldas das Taipas) 

Polícia de Segurança Pública 

Guarda Nacional Republicana 

Forças Armadas 

Instituto Nacional de Emergência Médica 

Radioamadores 

Empresas que oferecem redes de comunicações públicas ou serviços de comunicações eletrónicas acessíveis 

ao público 

Prioridades de Ação 

¶ Estabelecer um Plano de Comunicações de forma a assegurar a ligação de todos os APC; 
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¶ Mobilizar e coordenar as ações dos Radioamadores; 

¶ Manter e atualizar um registo de todas as comunicações de emergência e encontrar sistemas alternativos 

caso haja dificuldades. 

Instruções de Coordenação 

1. Aquando da ativação do PMEPCG, poderão ser constituídos vários TO, sendo que os COS dos mesmos 

serão responsáveis pelas comunicações desses TO. Assim, os COS deverão direcionar a informação para o 

PCMun; 

2. As entidades com meios próprios deverão assegurar a colocação de recursos de comunicações de acordo 

com as suas necessidades de fluxo de informação. Poderão ainda, caso se verifique útil, disponibilizar meios 

de comunicação móvel às entidades previstas no PMEPCG que mostrem ter dificuldades ao nível das 

comunicações; 

3. O fluxo de informação necessário à ação articulada das várias entidades intervenientes nas ações a 

desenvolver será assegurado pelos representantes presentes na CMPC; 

4. Para uma cabal resposta ao nível das comunicações, devem integrar o posto de comando, os representantes 

das entidades supramencionadas, bem como aquelas que se vierem a considerar necessárias; 

5. No caso das ZCAP, as comunicações podem ser estabelecidas via telefone ou através da rede das forças de 

segurança presentes nesses locais; 

6. Em situações onde se verifique o dano ou destruição de infraestruturas importantes de apoio às 

comunicações, dever-se-á recorrer a meios provenientes de entidades privadas, tais como radioamadores, 

rádios locais ou estabelecimentos comerciais especializados em equipamentos de comunicações, de forma 

a reforçar a rede existente; 

7. O pedido de auxílio a radioamadores poderá ser efetuado por via telefónica ou presencial, ou através de 

comunicados emitidos pelos principais órgãos de comunicação. Caberá ao COS avaliar a necessidade de se 

recorrer a meios de comunicação adicionais de modo a garantir a ligação entre as várias entidades. 

 

4.5. Informação pública  

Quadro 20 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação na 
informação pública 

Responsável pela Coordenação 

Presidente da Câmara Municipal de Guimarães 

Entidades Intervenientes 

Câmara Municipal de Guimarães 

Juntas de Freguesia 

Corpos de Bombeiros Voluntários (Guimarães / Caldas das Taipas) 

Polícia de Segurança Pública 

Guarda Nacional Republicana 

Cruz Vermelha Portuguesa 

Agrupamento de Centros de Saúde do Alto Ave 
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Autoridade de Saúde de Guimarães 

Instituto Nacional de Emergência Médica 

Forças Armadas 

Prioridades de Ação 

¶ Assegurar que a população é mantida informada de forma contínua, de modo a que possa adotar as 

instruções das autoridades e as medidas de autoproteção mais convenientes; 

¶ Assegurar a divulgação à população da informação disponível, incluindo números de telefone de contacto, 

indicação das ZCI e ZCAP, listas de desaparecidos, mortos e feridos, locais de acesso interdito ou restrito e 

outras instruções consideradas necessárias; 

¶ Divulgar informação à população sobre locais de receção de donativos e locais de inscrição para serviço 

voluntário; 

¶ Garantir a ligação com os OCS e preparar, com periodicidade determinada pelo Diretor do Plano, os 

comunicados a distribuir; 

¶ Organizar e preparar conferências de imprensa, por determinação do Diretor do Plano; 

¶ Organizar visitas dos OCS ao TO garantindo a sua receção e acompanhamento; 

¶ Assegurar a atualização da informação a ser disponibilizada à população através do sítio de internet da 

CMG (http://www.cm-guimaraes.pt). 

Instruções de Coordenação 

1. O Diretor do PMEPCG é o responsável pela definição dos conteúdos dos comunicados à comunicação social; 

2. O Diretor do PMEPCG apoia-se no Gabinete da Presidência da CMG, na preparação de conferências de 

imprensa, comunicados à comunicação social e na divulgação de informação à população através de meios 

próprios, nomeadamente no sítio da internet da CMG (http://www.cm-guimaraes.pt); 

3. Os comunicados a distribuir pelos órgãos de informação deverão ter por base os modelos indicados (ver Parte 

III ï 3); 

4. As conferências de imprensa deverão ser efetuadas pelo Diretor do Plano. Em casos excecionais poderá ser 

efetuado por um elemento pertencente ao Gabinete da Presidência da CMG; 

5. As conferências de imprensa deverão ser realizadas no local da reunião da CMPC de modo a que o Diretor 

do PMEPCG não tenha que se deslocar propositadamente para o efeito; 

6. Os comunicados a distribuir pelos OCS deverão ir sempre assinados pelo Diretor do Plano ou seu substituto; 

7. A periodicidade dos comunicados será definida pelo Diretor do PMEPCG, devendo ser igual ou superior a 4 

horas e inferior a 24 (mesmo que não se tenha verificado alterações relativamente ao evoluir da situação); 

8. A informação à população poderá ainda ser provida através de: Sistemas de altifalantes instalados em viaturas 

para o efeito; pessoalmente, através dos presidentes das Juntas de Freguesia; 

9. Sempre que possível, a informação pública à população e aos OCS deve ser efetuada através dos últimos, 

que conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 15Ü da Lei de Bases da Prote­«o Civil, ñA declara­«o da situa­«o 

de alerta determina uma obriga­«o especial de colabora­«o dos meios de comunica­«o socialéò; 

10. A informação a prestar pelos OCS deve passar designadamente por: ponto de situação; ações em curso; 

medidas de autoproteção; áreas de acesso restrito; números de telefone e locais de contacto e informação; 
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locais de reunião, ZCI e ZCAP; locais de receção de donativos; instruções para o regresso de população; 

hora do próximo comunicado. 

 

PCMun

CMPC
Diretor do Plano

Conferência de imprensa
Comunicados de imprensa

Órgãos de Com. Social

Gabinete da Presidência SMPC

Comunicados à população
População 

 

Figura 7 ð Procedimentos e instruções de coordenação para a Informação Pública 

 

4.6. Confinamento e/ou evacuação  

A. A ocorrência ou iminência de acidentes graves ou catástrofes pode levar à necessidade de se proceder 

à evacuação de zonas, o que, por sua vez poderá implicar a mobilização, alojamento de populações 

em risco. Nestas situações, compete à CMPC avaliar os riscos associados à ocorrência e determinar 

a necessidade de se desencadearem os devidos procedimentos de evacuação. 

B. A evacuação é proposta pelo COS, validada ou aprovada pela Autoridade Municipal de Proteção Civil, 

isto é, pelo PCM de Guimarães, sendo coordenada pela PSP ou GNR, em função da área de 

intervenção. 

C. Nestas situações deverão ser efetuados os seguintes procedimentos: 

¶ Avaliadas, definidas ou identificadas as áreas a evacuar (edifícios ou áreas mais extensas) 

ou as alternativas existentes à evacuação; 

¶ O tempo dentro do qual a evacuação deverá estar concluída; 

¶ O número de deslocados; 

¶ O método de aviso à população; 

¶ A necessidade de transporte dos deslocados; 

¶ As instalações disponíveis para acolher a população deslocada; 

¶ Os itinerários de evacuação (principais ou secundários); 

¶ Identificar as entidades que ficarão responsáveis pela segurança das áreas evacuadas. 

D. A nível operacional existem no PMEPCG dois níveis de evacuação: 

¶ A evacuação primária: corresponde à retirada da população da zona de risco para um local 

de segurança nas imediações. Ou seja, as pessoas deverão deslocar-se para as ZCI definidas 

para o efeito.  
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¶ A evacuação secundária: compreende o deslocamento da população afetada do local de 

segurança para instalações de abrigo, onde poderão garantir as suas necessidades básicas 

(alimento, agasalhos e instalações sanitárias). Ou seja, as pessoas deverão deslocar-se para 

as ZCAP definidas para o efeito. 

E. De forma a garantir-se uma máxima eficiência nas ações de socorro caso exista algum acidente grave 

ou catástrofe, deverá definir-se a utilização de itinerários de emergência. Estes deverão não só garantir 

a rapidez máxima na deslocação das forças de socorro aos vários locais afetados, mas também 

assegurar que os percursos se encontram desobstruídos de destroços ou viaturas. O acesso a estes 

percursos deverá ser controlado pela PSP/GNR, que deverão identificar as zonas que foram afetadas 

pelo evento e informar os restantes APC sobre estes aspetos e indicar rotas alternativas. 

F. No Mapa 5 são identificados os itinerários primários de evacuação, assim como a localização das 

ZCAP. Estes foram definidos segundo o tipo de via, qualidade do piso e velocidade média que permite 

a circulação e a sua proximidade às povoações, de modo a maximizar a rapidez das ações de 

emergência e evacuação em caso de acidente grave ou catástrofe e minimizar possíveis obstruções. 

 

 
Mapa 5 ð Itinerários primários de evacuação 
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Quadro 21 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação no 
confinamento e/ou evacuação 

Responsável pela Coordenação 

Polícia de Segurança Pública / Guarda Nacional Republicana  

Entidades Intervenientes 

Câmara Municipal de Guimarães 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Juntas de Freguesia 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários (Guimarães/Caldas das Taipas) 

Corpos de Bombeiros Voluntários (Guimarães/Caldas das Taipas) 

Polícia de Segurança Pública 

Guarda Nacional Republicana 

Forças Armadas 

Instituto Nacional de Emergência Médica 

Cruz Vermelha Portuguesa 

Instituto de Segurança Social 

Escuteiros 

Infraestruturas de Portugal 

Operadores de Transporte (ARRIVA, Transportes Vale do Ave) 

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

Órgãos de Comunicação Social 

Prioridades de Ação 

¶ Orientar e coordenar as operações de movimentação das populações, designadamente as decorrentes das 

evacuações; 

¶ Difundir junto das populações recomendações de evacuação, diretamente ou por intermédio da Área de 

Intervenção de Gestão da Informação Pública; 

¶ Definir ZCI; 

¶ Garantir a utilização dos itinerários de evacuação definidos no PMEPCG, através da criação de pontos de 

controlo e barreiras de encaminhamento de tráfego; 

¶ Garantir o encaminhamento da população evacuada até às ZCAP; 

¶ Reencaminhar o tráfego, de modo a não interferir com a movimentação da população a evacuar nem com a 

mobilidade das forças de intervenção; 

¶ Coordenar o acesso às áreas afetadas. 

Instruções de Coordenação 

1. A evacuação deverá ser proposta pelo COS à CMPC e validada pelo Diretor do Plano; 

2. A orientação da evacuação e a coordenação da movimentação das populações é da responsabilidade das 

forças de segurança; 

3. O SMPC garante, mediante recursos disponíveis e de acordo com a tipologia de cada caso, o alojamento 

provisório de pessoas desalojadas; 

4. Constituir Equipas de Intervenção Psicossocial (EIPS); 
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5. A população a evacuar deverá dirigir-se a ZCI cuja localização será determinada pela CMPC e PCMun. As 

ZCI são geridas pela CMG com o apoio das JF, do ISS e CVP; 

6. Caso se verifique a necessidade de se proceder ao transporte de um grande número de pessoas para outros 

locais, o SMPC deverá desencadear os contactos para mobilizar os meios de empresas públicas e privadas 

a operar no concelho; 

7. No decurso das operações de evacuação, a população a deslocar deverá ser alertada para a importância de 

trazerem consigo a sua documentação e medicamentos; 

8. O transporte entre a ZCI e a ZCAP será, em regra, acompanhado por pessoal da CVP, ISS, Escuteiros ou 

FFAA e pessoal da CMG. Se necessários, as forças de segurança poderão solicitar à CMPC ou diretamente 

ao PCMun, a existência de acompanhamento médico ou psicossocial; 

9. O suporte logístico à evacuação em termos de água, alimentação e agasalhos será assegurado pelo SMPC; 

10. Deve-se fazer chegar à zona a evacuar, equipas de busca, socorro e salvamento e emergência médica, para 

prestar apoio a feridos resultantes da ocorrência ou da movimentação da população; 

11. Os deslocados deverão ser identificados, através do preenchimento de uma ficha com a listagem de apoios 

que cada pessoa recebeu na entrada das ZCAP; 

12. O regresso das populações às áreas anteriormente evacuadas deve ser controlado pelas forças de 

segurança, tendo em vista a manutenção das condições de tráfego; 

13.  As forças de segurança ficarão responsáveis pela segurança das áreas evacuadas. 

 

ZCI
Coordenador: CMG
Apoio: JF; ISS; CVP

Itinerário de Evacuação
(fixado pela PSP/GNR)

ZCAP
Coordenador: Área de 
Intervenção de Apoio 

Logístico às Populações

Transporte
(CMG, ARRIVA, 

Transportes Vale do Ave)

Acompanhamento
(CVP; ISS; Escuteiros; 

FFAA; CMG)

PCMun

Isolamento/ Confinamento
(Coordenador: PSP/GNR)

Evacuação
(Coordenador: PSP/GNR)

CMPC
Propõe evacuação/

confinamento

 

Figura 8 ð Procedimentos e instruções de coordenação em situação de evacuação 
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4.7. Manut enção da Ordem Pública 

Quadro 22 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação na 
manutenção da ordem pública 

Responsável pela Coordenação 

Polícia de Segurança Pública / Guarda Nacional Republicana  

Entidades Intervenientes 

- 

Prioridades de Ação 

¶ Assegurar as ações de manutenção da lei e da ordem, o controlo de tráfego e manter abertos os itinerários 

de emergência; 

¶ Controlar o acesso e garantir a segurança nas zonas de acesso condicionado (TO, infraestruturas, 

itinerários de emergência, e outros considerados sensíveis ou indispensáveis às operações de proteção 

civil); 

¶ Colaborar nas operações de aviso, alerta e mobilização do pessoal envolvido nas operações de socorro, 

bem como o aviso e alerta às populações; 

¶ Colaborar nas ações de mortuária; 

¶ Organizar e coordenar as visitas à zona operacional, quer das entidades governamentais, quer da 

comunicação social, em estreita ligação com a CMPC; 

¶ Implementar os processos de identificação e credenciação do pessoal ligado às operações de socorro. 

Instruções de Coordenação 

1. A manutenção da ordem pública é competência primária das forças de segurança; 

2. As forças de segurança, para além de garantir a segurança no(s) TO, na deslocação das populações afetadas 

e nos locais de acolhimento temporário, deverão ter previstas ações de patrulhamento no concelho, de modo 

a garantir a segurança da população (evitar alterações da ordem pública); 

3. As forças de segurança deverão proteger as áreas e propriedades abandonadas e/ou que sofreram colapso, 

as quais podem estar sujeitas a saque ou outras atividades criminosas; 

4. As forças de segurança deverão apoiar as ações de outros APC quando solicitado e sempre que tenham 

disponibilidade para tal; 

5. As forças de segurança deverão proceder à desobstrução das vias de emergência que se encontrem 

condicionadas por viaturas mal parqueadas; 

6. Após a identificação das ZS e ZA, o tráfego rodoviário é reencaminhado e direcionado pelas forças de 

segurança para outros locais; 

7. O acesso às ZS e ZA é limitado às forças de intervenção e organismos e entidades de apoio, através de 

criação de barreiras e outros meios de controlo; 

8. As forças de segurança deverão colaborar em ações de identificação de cadáveres, em articulação com o 

INMLCF;  

9. As forças de segurança destacam pessoal para garantir a segurança no PCMun, no(s) TO, na(s) ZCAP, nas 

ZI, nas ZS, bem como nos edifícios públicos e património histórico; 

10. As forças de segurança acompanham e controlam o acesso ao TO por parte dos OCS. 
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PCMun

CMPC

Segurança Zona Sinistro

PSP/ GNR

Segurança envolvente Zona 
Sinistro

Segurança infraestruturas de 
relevância operacional

Controle de tráfego

 

Figura 9 ð Procedimentos e instruções de coordenação na manutenção da ordem pública 

 

4.8. Serviços médicos e transporte de vítimas  

4.8.1. Emergência médica  

Quadro 23 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação na 
emergência médica 

Responsável pela Coordenação 

Instituto Nacional de Emergência Médica 

Entidades Intervenientes 

Agrupamento de Centros de Saúde do Alto Ave 

Autoridade de Saúde de Guimarães 

Corpos de Bombeiros Voluntários (Guimarães/Caldas das Taipas) 

Cruz Vermelha Portuguesa 

Instituto de Segurança Social 

Prioridades de Ação 

¶ Garantir a prestação de cuidados médicos e de emergência nas áreas atingidas, nomeadamente a triagem, 

estabilização e transporte de vítimas para as unidades de saúde; 

¶ Caso seja necessário, assegurar a montagem, organização e funcionamento de PMA, onde se processarão 

as ações de estabilização clínica e os procedimentos de triagem secundária; 

¶ Caso seja necessário, assegurar a montagem, organização e funcionamento de Hospitais de Campanha; 

¶ Implementar um sistema de registo de vítimas desde o TO até à unidade de saúde de evacuação; 

¶ Inventariar danos e perdas nas capacidades dos serviços de saúde, bem como das que se mantêm 

operacionais na ZS; 

¶ Inventariar, convocar, reunir e distribuir o pessoal dos serviços de saúde, nas suas diversas valências de 

forma a reforçar/garantir o funcionamento dos serviços necessários, assim como gerir pessoal voluntário 

especializado na área da saúde; 
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¶ A pedido do COS, estabelecer Zonas de Apoio Psicológico (ZAP), diretamente no TO que em simultâneo 

funcionarão como Zonas de Concentração Local; 

¶ Caso seja necessário, organizar postos para recolha de sangue para reforço dos stocks e assegurar a sua 

distribuição de acordo com as necessidades; 

¶ Garantir um Sistema de Emergência Pré-Hospitalar para apoio ao pessoal operacional envolvido nas ações 

de socorro; 

¶ Organizar a gestão e fornecimento de recursos médicos; 

¶ Coordenar o apoio psicológico; 

¶ Constituir Equipas de Intervenção Psicossocial (EIPS); 

¶ Organizar as ações de mortuária; 

¶ Estabelecer e implementar, se necessário, medidas para controlo epidemiológico. 

Instruções de Coordenação 

1. A triagem primária, realizada no local afetado pelo acidente grave ou catástrofe, é da competência do INEM; 

2. O INEM coordena as ações de estabilização médica das vítimas que se encontrem nas zonas afetadas pelo 

acidente grave ou catástrofe; 

3. O INEM determina a necessidade de ativação de Zonas de Triagem Intermédia (Centro de Saúde Professor 

Arnaldo Sampaio; Centro de Saúde das Taipas; Extensão de Saúde de Briteiros; Extensão de Saúde de São 

Torcato; Extensão de Saúde Serzedelo) (Mapa 6), de montagem de PMA, assim como a sua localização em 

articulação com o COS tendo em conta os recursos existentes e as entidades envolvidas, respeitando as 

necessárias condições de segurança que se sobrepõem a critérios de proximidade do sinistro; 

4. O INEM determina e gere a evacuação das vítimas para as unidades de saúde; 

5. Os Bombeiros Voluntários (Guimarães/Caldas das Taipas) apoiam a evacuação das vítimas para as unidades 

de saúde; 

6. A CVP colabora, de acordo com a sua disponibilidade de meios/recursos em todas as ações necessárias para 

a prestação de cuidados de saúde de emergência; 

7. O INEM deve garantir um Sistema de Emergência Pré-Hospitalar para apoio ao pessoal operacional envolvido 

nas ações de socorro; 

8. O INEM coordena a intervenção psicológica no terreno, nomeadamente a gestão das EIPS que constituir; 

9. As EIPS poderão ser projetadas diretamente nos TO, assegurando o funcionamento das ZAP, apoiar a 

evacuação, as ZCI e as ZCAP (Figura 11); 

10. Se necessário deverá ser ativada a Área de Intervenção da Mortuária; 

11. Em caso de risco epidemiológico ou outro risco para a saúde pública e mediante a tipologia de cenário que 

se esteja a desenrolar, a coordenação das ações de emergência passarão para a Autoridade de Saúde de 

Guimarães. 
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Figura 10 ð Procedimentos e instruções de coordenação nos serviços médicos e transporte de vítimas 
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Figura 11 ð Esquema de articulação das ZAP / ZCAP e intervenção das EIPS 

 

 
Mapa 6 ð Locais de triagem de vítimas 

 



 Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães 
 

Câmara Municipal de Guimarães 77 
 

4.8.2. Apoio psicológico  

Quadro 24 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação no apoio 
psicológico 

Responsável pela Coordenação 

Instituto Nacional de Emergência Médica (apoio imediato) 
Instituto de Segurança Social (apoio continuado) 

Entidades Intervenientes 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Câmara Municipal de Guimarães 

Corpos de Bombeiros Voluntários (Guimarães/Caldas das Taipas) 

Cruz Vermelha Portuguesa 

Forças Armadas 

Polícia de Segurança Pública 

Guarda Nacional Republicana 

Instituto Nacional de Emergência Médica 

Instituto de Psicologia da Universidade do Minho 

Prioridades de Ação 

¶ Assegurar o apoio psicológico imediato a prestar às vítimas primárias e secundárias no local da ocorrência 

(TO); 

¶ Coordenar os mecanismos de evacuação das vítimas primárias e secundárias do TO para as ZAP e destas 

para as ZCAP; 

¶ Assegurar o apoio psicológico e psicossocial às vítimas terciárias; 

¶ Coordenar os mecanismos de evacuação das vítimas terciárias para locais exclusivos para esse efeito; 

¶ Assegurar o apoio psicológico de continuidade à população presente nas ZCAP. 

Instruções de Coordenação 

Vitimas primárias
(INEM)

Vitimas terciárias
(Entidades)

Vitimas secundárias
(INEM)

Apoio ImediatoApoio Imediato

Evacuação com apoio psicológico

Apoio ContinuadoApoio Continuado

ZCAP

TO

ZAP

INEM/CVP/CMG/APUM

ISS/CVP/CMG/APUM
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Instruções específicas 

1. O apoio psicológico imediato às vítimas primárias e secundárias no TO será realizado em ZAP constituídas 

para o efeito, que serão da responsabilidade do INEM; 

2. As ações a desenvolver nas ZAP são respeitantes à receção e estabilização de vítimas, levantamento de 

necessidades psicossociais, identificação e recolha de informação das mesmas; 

3. As ZAP devem articular-se com as ZCAP quanto à comunicação de dados, e com o COS quanto à recolha 

de informação com relevância operacional; 

4. Os restantes APC e organismos e entidades de apoio que disponham de psicólogos apoiam o INEM na 

medida das suas disponibilidades; 

5. O apoio psicológico às vítimas terciárias é responsabilidade primária das respetivas entidades. No caso de 

insuficiência ou ausência de meios de apoio, este será garantido pelas entidades disponíveis para o efeito. 

As vítimas terciárias são acompanhadas em locais reservados e exclusivos para esse efeito; 

6. O apoio psicológico de continuidade, a realizar predominantemente nas ZCAP, é coordenado pelo ISS, que 

será apoiado pelos psicólogos da CMG, APUM e da CVP; 

7. Nas ZCAP aplicam-se os procedimentos previstos para a Área de Intervenção do Apoio Logístico à 

População; 

8. O apoio psicológico às vítimas secundárias que se encontram nas ZRnM e NecPro é coordenado no PCMun. 

 

4.9. Socorro e salvament o 

Quadro 25 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação no socorro 
e salvamento 

Responsável pela Coordenação 

Bombeiros Voluntários (Guimarães/Caldas das Taipas) 

Entidades Intervenientes 

Câmara Municipal de Guimarães 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Polícia de Segurança Pública 

Guarda Nacional Republicana 

Forças Armadas 

Cruz Vermelha Portuguesa 

Instituto Nacional de Emergência Médica 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas 

Prioridades de Ação 

¶ Coordenar operacionalmente as atividades no âmbito do socorro e salvamento; 

¶ Suprir as situações de socorro que impedem a busca e salvamento; 

¶ Combate às situações, resultantes da manifestação dos riscos existentes no município; 

¶ Coordenar os meios e recursos necessários no que toca às ações de emergência e reabilitação. 
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Instruções de Coordenação 

1. O COS comanda todas as ações de socorro, em completa articulação com a CMPC, nomeadamente o Diretor 

do Plano; 

2. O COS providencia, junto de todas as estruturas existentes, os necessários equipamentos, meios, recursos 

e ações a desenvolver; 

3. A CMG analisa a situação, avalia e responde em conformidade com as necessidades; 

4. A CMG coloca ao serviço do COS todos os pressupostos necessários para suprir a situação; 

5. Os Bombeiros Voluntários (Guimarães/Caldas das Taipas) desenvolvem as ações de socorro e salvamento 

da sua competência; 

6. A PSP/GNR participa primariamente nas operações que se desenvolvam nas respetivas áreas de atuação, 

podendo atuar em regime de complementaridade nas restantes; 

7. A PSP/GNR participa nas operações com as valências de busca e salvamento em ambiente urbano e 

cinotécnica, na respetiva área de jurisdição ou em regime de complementaridade nas restantes; 

8. As FFAA participam nas operações de busca e salvamento na medida das suas capacidades e 

disponibilidades; 

9. A GNR executa, através da UEPS, ações de proteção e socorro, nas ocorrências de incêndios rurais/florestais 

ou de matérias perigosas; 

10. A CVP executa missões de apoio, busca e salvamento e socorro; 

11. O ICNF participa nas ações de socorro e salvamento nas áreas protegidas; 

12. No que respeita ao tratamento dos cadáveres, aplicam-se os procedimentos da Área de Intervenção 

Mortuária; 

13. Os procedimentos relativos aos serviços médicos e transporte de vítimas encontram-se descritos na Área de 

Intervenção Serviços Médicos e Transporte de Vítimas; 

14. A remoção de materiais dos escombros e a libertação de vítimas é da responsabilidade dos Bombeiros 

Voluntários (Guimarães/Caldas das Taipas); 

15. A contenção de derrames, fugas ou combate aos incêndios é da responsabilidade dos Bombeiros Voluntários 

(Guimarães/Caldas das Taipas); 

16. A avaliação de danos estruturais é da responsabilidade dos técnicos da CMG; 

17. A remoção de materiais e escombros da via pública é coordenado pela CMG. 
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Figura 12 ð Procedimentos e instruções de coordenação no socorro e salvamento 

 

4.10. Serviços mortuários  

Quadro 26 ð Coordenação, colaboração, prioridades de ação e procedimentos e instruções de coordenação nos 
serviços mortuários 

Responsável pela Coordenação 

Ministério Público (coadjuvado técnica e operacionalmente pelo Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 

Forenses ï Gabinete Médico-Legal e Forense do Ave) 

Entidades Intervenientes 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Hospital da Senhora da Oliveira  

Agrupamento de Centros de Saúde do Alto Ave 

Autoridade de Saúde de Guimarães 

Instituto de Medicina Legal e Ciências Forenses ï Gabinete Médico-Legal e Forense do Ave 

Cruz Vermelha Portuguesa 

Corpos de Bombeiros Voluntários (Guimarães/Caldas das Taipas) 

Polícia de Segurança Pública 

Guarda Nacional Republicana 

Forças Armadas 

Polícia Judiciária 

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

Instituto de Registos e Notariado 

Ministério Público 

Câmara Municipal de Guimarães 
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Prioridades de Ação 

¶ Definir as atividades de recolha de todas as vítimas mortais; 

¶ Assegurar a criação de Equipas Responsáveis por Avaliação de Vítimas (ERAV); 

¶ Estabelecer locais de reunião e instalações de morgues provisórias; 

¶ Identificar e numerar as vítimas mortais; 

¶ Assegurar a integridade das zonas onde foram referenciados e recolhidos cadáveres com vista a garantir a 

preservação de provas, a análise e recolha das mesmas, no respetivo espaço de jurisdição; 

¶ Garantir uma correta tramitação processual de entrega dos corpos identificados, no respetivo espaço de 

jurisdição; 

¶ Efetivar o sepultamento das vítimas mortais. 

Instruções de Coordenação 

1. A aposição de tarja negra e de etiqueta numa vítima sob supervisão de um médico corresponde à verificação 

do óbito, devendo ser feito na triagem de emergência primária, sempre que possível; 

2. A tarefa de recolha e depósito de cadáveres deve ser controlada pelas forças de segurança com a 

colaboração do INMLCF; 

3. Os médicos envolvidos nas ações de mortuária verificam os óbitos dos corpos encontrados sem sinais vitais 

e procedem à respetiva etiquetagem em colaboração com elementos da PJ ou elementos das forças de 

segurança presentes no local;  

4. Caso seja detetado indícios de crime, o oficial mais graduado da força de segurança presente no local poderá 

solicitar exame por médico-legal, antes da remoção do cadáver;  

5. Caso as vítimas sejam de nacionalidade estrangeira, será acionado o SEF, para obtenção de dados para a 

identificação da mesma. No caso de cidadãos nacionais o SEF também poderá participar na identificação dos 

mesmos, através da base de dados do passaporte eletrónico, a qual é gerida por este serviço de segurança; 

6. Compete à PSP/GNR, promover a remoção dos cadáveres ou partes de cadáveres devidamente etiquetados 

e acondicionados em sacos para cadáveres, também devidamente etiquetados, podendo para o efeito 

requisitar a colaboração de quaisquer entidades públicas ou privadas. Os Bombeiros Voluntários 

(Guimarães/Caldas das Taipas), a CVP e as FFAA, mediante das suas disponibilidades, colaborarão nas 

operações de remoção dos cadáveres para a ZRnM (Pavilhões da EB 23 de Creixomil, EB 23 de Urgezes, 

EB 23 de Pevidém, EB 23 de Moreira de Cónegos, Ronfe, Souto Santa Maria, Fermentões) e destas para o 

NecPro (Hospital da Senhora da Oliveira);  

7. A referenciação do cadáver ou partes de cadáveres deverá ser sempre assegurada, ainda que sumariamente, 

através de qualquer suporte documental disponível, nomeadamente fotografia, representação gráfica, ou 

simples descrição textual, ainda que manuscrita;  

8. A autorização de remoção de cadáveres ou partes de cadáveres, do local onde foram encontrados e 

inspecionados até à ZRnM, haja ou não haja suspeita de crime, cabe ao MP;  

9. Na eventualidade de um elevado número de óbitos e se for urgente a inumação dos cadáveres por perigo 

para a saúde pública, pode ser considerado a abertura de valas e só mais tarde os corpos serem exumados 

e entregues às famílias. Poderão também ser consideradas câmaras frigoríficas de grandes dimensões para 

estes efeitos;  
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10. As tarefas relacionadas com o NecPro são da responsabilidade do INMLCF e culmina com a identificação e 

entrega dos corpos para serem sepultados; 

11. Das ZRnM os cadáveres transitam posteriormente para o NecPro, para realização, nestes, de autópsia 

médico-legal (entendida como os procedimentos tendentes à identificação do cadáver e estabelecimento da 

causa de morte) e subsequente entrega do corpo ou partes de cadáveres aos familiares, com a respetiva 

emissão dos certificados de óbito;  

12. A identificação de cadáveres resulta exclusivamente de técnicas forenses (médico-legais e policiais), 

registadas em formulários próprios;  

13. Aquando da ativação do Plano, e tendo como missão a recolha de dados Ante-mortem, promover-se-á a 

ativação de um ou mais Centros de Recolha de Informação, conforme decisão do MP e sob responsabilidade 

da PJ e do INMLCF;  

14. Compete à PSP e GNR, nas respetivas áreas territoriais de responsabilidade, coordenar e promover a 

segurança no transporte de cadáveres ou partes de cadáveres dos locais das ocorrências para as ZRnM e 

destas para os NecPro;  

15. O material sanitário, de mortuária e demais artigos necessários às operações será distribuído a pedido das 

forças de intervenção ou por determinação dos PCO;  

16. O NecPro pré-definido neste plano preenche os requisitos necessários ao seu funcionamento. Contudo se 

forem ativados outros locais, os SMPC deverão disponibilizar todo o equipamento necessário ao seu 

funcionamento; 

17. Deverá ser assegurada a presença de representantes do IRN nos NecPro para proceder ao assento de óbitos 

e garantir toda a tramitação processual e documental associada;  

18. O apoio psicológico aos familiares das vítimas será efetuado de acordo com os procedimentos definidos na 

Área de Intervenção dos Serviços Médicos e Transporte de Vítimas ï Apoio Psicológico, articulados com os 

Centros de Recolha de Informação (recolha de dados Ante-mortem);  

19. Os cadáveres que se encontrem em Hospitais de Campanha ou PMA são encaminhados para a ZRnM 

desenrolando-se, a partir daí, os procedimentos previstos no fluxograma (Figura 13); 

20. Relativamente a vítimas de suposta nacionalidade estrangeira, será acionado no NecPro o SEF e a UCI da 

PJ para obtenção de dados para a identificação da mesma; 

21. Sendo localizado um corpo sem sinais de vida e sem tarja negra aposta, o médico da ERAV verificará o óbito 

e procederá à respetiva etiquetagem em colaboração com o elemento da PJ. Caso sejam detetados indícios 

de crime, o chefe da ERAV poderá solicitar exame por perito médico-legal, antes da remoção do cadáver para 

a ZRnM;  

22. Os cadáveres e partes de cadáver que não forem entregues a pessoas com legitimidade para o requerer, 

devem ser conservados em frio ou inumados provisoriamente, se necessário, devidamente acondicionados 

em sepultura comum, assegurando-se a identificabilidade dos mesmos, até à posterior entrega a familiares 

para inumação ou cremação individual definitiva;  

23. Para os cadáveres que se encontrem em estabelecimentos hospitalares e demais unidades de saúde e 

decorrentes do sinistro adotam-se os procedimentos habituais de validação de suspeita de crime, identificação 

de cadáver e de verificação do óbito. Estes estabelecimentos constituem-se automaticamente como ZRnM 
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pelo que, após cumprimento das formalidades legais internas e autorização do MP, o cadáver será 

transportado para o NecPro;  

24. Para os cadáveres que se encontrem dentro de um edifício colapsado adotam-se os procedimentos habituais 

de validação de suspeita de crime, identificação de cadáver e de verificação do óbito. Após cumprimento das 

formalidades anteriores, o cadáver será transportado para o NecPro. 
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Figura 13 ð Procedimentos e instruções de coordenação nos serviços mortuários 
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Mapa 7 ð Localização do Necrotério provisório, Zonas de Reunião de Mortos e Cemitérios Locais 
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PARTE III ɀ INVENTÁRIOS, MODELOS E LISTAGENS 
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1. Inventário de meios e recursos  

Câmara Municipal de Guimarães  

Unidade Orgânica / 
Atividade 

Tipo Quant. Observações 

Polícia Municipal 

Veículos 4x4 2 - 

Veículos Ligeiros (2x2) 3 - 

Motociclos 2 - 

Departamento de Obras 
Municipais 

Auto-tanque 1 Volvo | 10000 Lts. 

Abre-Valas 1 - 

Moto-niveladora 1 - 

DSUA - Jardins Auto-tanque 1 Volvo | 10000 Lts. 

Divisão de Cultura 
Pesado de Mercadorias 1 Mercedes 1523 | 47-01-RH 

Pesado de Mercadorias 1 Toyota DYNA(BU142LPD) | 05-69-PQ 

Divisão de Serviços 
Urbanos 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo FL 10 44 (6x2) | 60-43-GZ 

Divisão de Trânsito e 
Espaço Público 

Pesado de Passageiros 1 Toyota Optimo (BB50) | 87-77-XI 

Pesado de Passageiros 1 Volvo B10B | 92-78-SI 

Oficina de Serralharia 

Pesado de Mercadorias 1 Toyota DYNA | 42-HU-56 

Pesado Especial Limpeza de 
Fossas 

1 Volvo FM7-40 4X2 | 43-28-OS 

Pesado de Mercadorias 1 Toyota DYNA 250 (33BUE4) 6.0 | 08-80-IQ 

Oficina de Carpintaria 

Pesado de Mercadorias 1 Toyota XZU425LD | 15-EB-78 

Pesado de Mercadorias 1 
Toyota U7P200 DYNA (XZU720) | 91-PR-

58 

Rede Viária 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo FL7-41 (4X2) | QR-20-35 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo FM12-34 (6X4) | 10-16-NU 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo FM 37 (6X4) L1EH1 | 71-EA-34 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo FL10-56 8X4 | 20-92-JX 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo FL 615 (4X2) | 60-42-GZ 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo FL 618-43 (4X2)KH | 44-33-AO 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo N 10-50 (6X4) | QN-16-72 

Pesado de Mercadorias 1 Toyota DYNA | 33-BB-09 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo FL 614-5000 | QM-17-11 

Retroescavadora 1 JCB 3CX-4T | 58-NP-98 

Retroescavadora 1 JCB 3CX-4 | 19-NR-13 

Retroescavadora 1 JCB 3CX | 19-NR-09 

Retroescavadora 1 JCB 4CX | 85-RN-02 

Retroescavadora 1 JCB 4CX | 67-NQ-31 

Motoniveladora 1 Champion 710A | 01-NX-07 

Motoniveladora 1 Caterpiller 120G | 67-NQ-37 

Cilindro 1 Dynapac CB-434B | Grande 

Cilindro 1 Caterpiller CB214C | Pequeno 

Cilindro 1 JCB VMT400 

Cilindro 1 Bomag BW138AC-5 

Mini Pá carregadora 1 Bobcat S130 
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Unidade Orgânica / 
Atividade 

Tipo Quant. Observações 

Mini Pá carregadora 1 Bobcat S570 

Reboque 1 Invepe-joluso RDPM 2DPR 065 00 

Jardins 

Pesado de Mercadorias 1 Toyota DYNA | 16-EX-84 

Pesado Apoio Rede Elétrica 
Aérea 

1 Bedford NPR 59P/70 | RJ-99-19 

Pesado de Mercadorias 1 
Toyota DYNA 250 (BU81L-MDDT6.2) | QP-

23-20 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo F57 46 (4X2) COM GRUA | 71-21-FO 

Pesado de Mercadorias 1 Volvo FS7-50 (4X2) KH-A | 28-68-CH 

Pesado de Mercadorias 1 Toyota DYNA 250 (33BUE4) 3.5 | 78-65-SD 

Serralharia Mini-Retroescavadora 1 JBC 1 CX | JCB1CXWSK01744694 

 

Bombeiros Voluntários de Guimarães  

Código Marca Matrícula 

ABSC02 Mercedes-Benz 38-59-UH 

ABSC03 Mercedes-Benz 09-59-PQ 

ABSC05 Renault 79-RT-46 

ABSC06 Mercedes-Benz 94-PP-44 

ABSC07 Mercedes-Benz 50-88-RR 

ABSC08 Mercedes-Benz 39-QV-07 

ABSC09 Renault 59-13-QH 

ABTMOl Mercedes-Benz 38-70-UH 

ABTM02 Toyota 03-93-UG 

ABTM03 Toyota 03-92-UG 

INEM01 Volkswagen 03-GV-23 

VCOT01 Toyota QR-85-92 

VCOT02 Land Rover 39-AT-70 

VE3001 Magirus-Dentz RS-58-56 

VECI01 Fiat NH-47-74 

VECI02 Volvo TP-76-15 

VECI03 Mercedes-Benz 35-34-BC 

VFCI05 MAN 69-TQ-37 

VLCI01 Land Rover 75-0L-05 

VLCI04 Toyota 35-41-DB 

VLCI06 Toyota 35-40-DB 

VOPE01 Volkswagen 44-02-JJ 

VOPE02 Toyota QR-15-96 

VRCI01 Iveco 99-11-NP 

VRCI02 Renault 68-70-NV 

VSAEOl Mercedes-Benz 08-92-UT 

VSAT02 Toyota R0-18-66 

VTIU01 MAN 65-SN-92 

VTTU02 Iveco 44-04-AH 

VUCI01 Mercedes-Benz 73-82-JS 

 

Bombeiros Voluntários das Caldas das Taipas 

Código Marca / Modelo Matrícula 

ABCI01 Volkswagen LT 46 (20XOAZ) 67-52-UX 

ABSC01 Mercedes Sprinter 37-HP-00 
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Código Marca / Modelo Matrícula 

ABSC02 Mercedes Sprinter 313CDI/37 81-HC-24 

ABSC03 Mercedes Sprinter 316 CDI 85-PB-91 

ABSC14 Mercedes Sprinter C 316 CDI 01-VG-19 

ABTD 01 Mercedes 208/D30 49-79-HE 

ABTD 02 Mercedes Vito 95-DI-88 

ABTD 04 Mercedes Sprinter 74-BO-10 

ABTD 05 Volkswagen LT 35 (2DXOAE) 28-66-OU 

ABTM01 Mercedes 97-OB-40 

ABTM02 Mercedes Sprinter 40-IQ-84 

ABTM04 Mercedes Sprinter 313CDI/37 40-EH-84 

ABTM05 Mercedes Vito 34-AC-63 

ABTM06 Mercedes Sprinter 74-BO-07 

ABTM08 Mercedes Sprinter 313CDI/35 85-82-XB 

ABTM09 Mercedes Sprinter 313/CDI 65-HH-16 

ABTM10 Mercedes Sprinter 313 CDI 62-EL-57 

BRTP01 Quicksilver 3970ES5 

VCOT01 Land Rover Defender 110 TDI 88-79-HJ 

VCOT02 Nissan Navarra 2.5 DCI 4x4 43-MZ-97 

VDTD07 Mercedes 9068835 26-SV-28 

VDTD11 Mercedes Sprint 78-RT-13 

VDTD12 Mercedes Sprinter 316 CDI 78-RT-12 

VE3201 Daf FA 2000 DH 390 06-23-TQ 

VECI01 Fiat 260 PAC 26 6x6 66-36-CI 

VECI02 Volvo N7-54 NS-37-32 

VFCI01 Mercedes Actos 24-LV-45 

VFCI02 Mercedes Unimog U100L 44-41-HD 

VLCI01 Land Rover LDHHF8 (Def 110) 48-10-EH 

VLCI03 Land Rover LDHHF8 (Def 110) 61-65-GR 

VLCI04 Land Rover Defender 130 64-PV-33 

VLCI05 Mercedes Sprinter 519 CDI / 37 30-PV-12 

VOPE01 Land Rover LDHHF8 (Def 110) 61-64-GR 

VOPE02 Yamaha YFM 250X 30-AC-69 

VP5402 MAN X/26 66-UO-18 

VRCI02 Mercedes 1417 AK 09-CS-51 

VSAM01 Renault Megane 45-30-UX 

VSAT01 Mercedes Sprinter 416 CDI / 35 4x4 29-71-UV 

VTGC01 DAF 96-86-FO 

VTTU01 Iveco MP 190E38R AA E2 81-09-QQ 

VUCI01 Volvo FL 611-3400 QM-95-23 

VUCI02 Magirus-Deutz 66-71-TD 

 

Sapadores Florestais  

Tipo de Meio Quantidade Observações 

Veículo Ligeiro de Combate a Incêndios (VLCI) 1 viatura - 
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Vimágua 

Tipo de Meio Quantidade Observações 

Auto-tanque 1 9000 Lts. 

Auto-tanque 1 3000 Lts. 

Abre-Valas 1 - 

Carrinha 3  

Camiões de carga c/ grua 1  

Camião cisterna 1  

Veículo c/ gerador e motobomba 4  

Compressor 2  

Geradores de corrente 6  

Motoserra 4  

Retroescavadora 2  

Trator Agrícola c/ reboque 3  

Tratores Cisterna 3 6000 Lts 

 

VITRUS 

Tipo de Meio Quantidade Observações 

Camião c/ grua 2 MAN / Mercedes 

Carrinhas c/ grua 2 Mitsubishi / Toyota 

Carrinha c/ báscula 1 Mitsubishi 

Carrinha de 7 lugares 2 Nissan / IVECO 

Motoserra 8 - 

Geradores 3 - 

Depósito de água 2 3000 Lts / 1500 Lts. 

Serviço de Higiene Urbana 

Veículo de Recolha (Molok/Blubee e Contentor) 1 
55-36-XR / Capacidade 20 m³ / Caixa de 

compactação / Grua 

Veículo de Recolha (Molok/Blubee) 1 
17-DL-65 / Capacidade 20 m³ / Caixa de 

compactação / Grua 

Veículo de Recolha (Monstros) 1 51-71-IZ 

Veículo de Recolha (Monstros) 1 Lavagem de Contentores / Grua 

Veículo de Recolha (Porta-a-porta e Monstros) 1 59-RM-09 / Sistema de elevação p/ contentores 

Veículo de Recolha (Porta-a-porta e Monstros) 1 50-UX-77 / Sistema de elevação p/ contentores 

Veículo de Limpeza Pública (Lavagem Molok)  41-SO-86 / Grua e Depósito de Água 

Veículo de Limpeza Pública (Verdes) 1 52-FM-06 

Veículo de Limpeza Pública (Verdes) 1 33-UP-19 

 

Outras Empresas 

Empresa Tipo de Meio Quant. Observações 

Agriservir ð Transporte Águas Residuais 
Auto-tanque 1 - 

Tractor Cisterna 1 Gandarela (25ú) 

António Ribeiro 
Moto-serra 1 - 

Tractor agrícola 1 Ponte (25ú) 
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Empresa Tipo de Meio Quant. Observações 

Tractor Cisterna 1 Ponte (25ú) 

Moto-bomba rebocável 1 - 

Pá Carregadora 1 - 

António Silva Marques 

Moto-serra 1  

Tractor agrícola 1 Urgezes (25ú) 

Retroescavadora 1 Urgezes (25ú) 

Máquina de rasto 1  

Áserves ð Terraplanagens e Captação de 
águas, Lda. 

Todo-o-terreno 1 - 

Retroescavadora 1 - 

Giratória 1 - 

Máquina de rasto 1 - 

Cândido José Rodrigues 

Camião de carga c/ grua 16 2, 3, 4 eixos 

Cilindro 10  

Compressor 2 6 m3 

Gerador de corrente 5 10Kva 

Máquinas de rasto 4 15,45 ton. 

Giratória 10  

Motoniveladora 4 Até 150 cv 

Pá carregadora 1 8 m3 

Retroescavadora 8  

Tractor c/ semi-reboque 1 3 eixos 

Joaquim José Almeida da Cunha 

Auto-tanque 1 - 

Moto-serra 1 - 

Tractor agrícola 1 Vila Nova de Sande (25ú) 

Tractor Cisterna 1 Vila Nova de Sande (25ú) 

Reboque com cisterna 1 Vila Nova de Sande (25ú) 

Pá Carregadora 1 - 

Todo-o-terreno 1 - 

Retroescavadora 1 - 

Junta de Freguesia de Ronfe 

Moto-serra 1 - 

Tractor agrícola 1 - 

Tractor Cisterna 1 Ronfe ( 25ú) 

Todo-o-terreno 1 - 

Paulo José da Costa Abreu 

Moto-serra 1 - 

Tractor agrícola 1 Gandarela (25ú) 

Tractor Cisterna 1 Gandarela (25ú) 

Pá Carregadora 1 - 

Rodrigues & Camacho, Construções, SA 

Tractor agrícola 1 Silvares (25ú) 

Tractor Cisterna 1 Silvares (25ú) 

Reboque com cisterna 1 Silvares (25ú) 

Pá Carregadora 1 Silvares (35ú) 

Retroescavadora 12 Silvares (25ú) 

Giratória 8 Silvares (35ú a 70ú) 
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Empresa Tipo de Meio Quant. Observações 

Máquina de rasto 1 - 

Soserre Sociedade Serzedeuse de 
Materiais de Construção, Lda. 

Moto-serra 1 - 

Todo-o-terreno 1 - 

Retroescavadora 4 Serzedo (25ú) 

Giratória 1 - 

Terr Gonçalves, Lda. 

Pá Carregadora 1 - 

Todo-o-terreno 1 - 

Retroescavadora 1 Ronfe (25ú) 

Giratória 1 - 

Máquina de rasto 1 - 

Terraplanagens Falcão, Lda. 

Moto-serra 1 - 

Tractor agrícola 1 Caldeas (25ú) 

Tractor Cisterna 1 Caldeas (25ú) 

Pá Carregadora 1 - 

Todo-o-terreno 2 - 

Retroescavadora 2 Caldeas (25ú) 

Giratória 2 - 

Transcosteiras Construções e 
Terraplanagens, Lda. 

Retroescavadora - 30ú/hora 

Compressores - 30ú/hora 

Giratória - 50ú/hora 

Serviço de transporte de camião - 35ú/hora 

Serviço de mão de obra - 15ú/hora 
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2. Lista de Contactos 

Comissão Municipal de Proteção Civil  

Entidade Representante  Contactos 

Câmara 

Municipal de 

Guimarães 

Presidente da Câmara  

Dr. Domingos Bragança 

 253421200 / 253517089 

 Domingos.braganca@cm-guimaraes.pt  

 Largo Cónego José Maria Gomes 

Bombeiros 

Voluntários de 

Guimarães 

Comandante 

Bento Marques 

 253515444 / 918 739 593 / 939579497 

 comando@bv-guimaraes.org  

 Ala Dr. Alfredo Pimenta, 4810-420 

2.º Comandante Joaquim 

Oliveira (Substituto)  939 579 497 

Bombeiros 

Voluntários das 

Caldas das 

Taipas 

Comandante  

Rafael Silva 

 253 576114 / 253 577 114 / 919 976 465  

 comando@bvtaipas.com  

 R. Primeiro de Maio 82, 4805-082 Caldas das Taipas 

2.º Comandante  

Ernesto Soares (Substituto)  916 630 561 

Polícia de 

Segurança 

Pública 

Subintendente  

Marília Sanguedo 

 253 540 660 / 962 021 448 

 guimaraes.braga@psp.pt / mjcaldeira@psp.pt  

 
Alameda Doutor Alfredo Pimenta, S/N 4814-523 
Guimarães 

Comissário João Pinheiro 

(Substituto)  969 845 719 

Guarda 

Nacional 

Republicana 

Capitã 

Maria Luísa Faria Peixoto 

 253 422 575 / 961 194 047 

 ct.brg.dgmr@gnr.pt / peixoto.mlf1@gnr.pt 

 Rua do Pinhó, N.º80, 4800-735 São Torcato 

Alferes Américo Pereira 

(Substituto) 
 961 194 047 

Unidade de 

Saúde Pública 

Dra. Maria Fátima Magalhães 

Dourado  

(Coordenadora USP) 

 253 515 124 / 961 962 490 

 mfmdourado@arsnorte.min-saude.pt 

 
Rua Francisco Fernandes Guimarães, Urgezes 
4810-503 Guimarães 

Hospital da 
Senhora da 
Oliveira - 

Guimarães 

Enfermeiro  
Fernando Silva 

 253 540 330 / 915 150 759 

 
fernandojosesilva@hospitaldeguimaraes.min-
saude.pt  

 Rua dos Cutileiros ï Creixomil, 4835-044 

Agrupamento 

de Centros de 

Saúde do Alto 

Ave 

Dr. Novais de Carvalho 

 253 520 710 / 962 722 366 

  

 Rua Francisco Fernandes Guimarães, 4810-563 

Instituto de 

Segurança 

Social  

Maria Manuela Costa e Silva 

 300 521 865 / 966 432 915 

 manuela.C.Silva@seg-social.pt 

 Praça da Justiça, 4719-003 Braga 

Maria de Lurdes Mendes 
(Substituta)  915 414 154 
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Entidade Representante  Contactos 

Juntas de 

Freguesia 

João Manuel Gonçalves 

Miranda 

 253 554 283 / 914 461 694 

 
jf-penselo@sapo.pt  / 
jmiranda.guimaraes@hotmail.com 

 Rua N. Sra. de Fátima, 1143 4800-110 GMR 

Dr. João Pedro Castro 
(Substituto)  934 840 076 

Cruz Vermelha 

Portuguesa 

(Delegação de 

Guimarães) 

Margarida Pereira 

 253 412 522 / 919 316 327 

 
dguimaraes.cvp@gmail.com / 
margaridapinheiropereira@gmail.com 

 Largo do Trovador 4 e 5, 4800 - 451 

Manuel Alves Barbosa 
(Substituto)  963 359 291 

Vimágua; S.A. Dr. Costa e Silva 

 967 360 559 

 costaesilva@vimagua.pt 

 Rua do Rei Pegú, n.º 172 4810-025 Guimarães 

Vitrus 
Ambiente. EM 

SA 

Dr. Daniel Pinto 

 967 128 913 / 927 441 061 

 daniel.pinto@vitrusambiente.pt 

 Av. Cónego Gaspar Estaço 606 Oliveira do castelo 

Vítor Pinheiro (Substituto)  927 441 142 

Águas do 

Norte 
Eng.º Manuel Moras 

 937 729 007 

 manuel.moras@adp.pt 

 Praça 26 de Maio, n.º 82, 4810-539 Guimarães 

EDP 

Distribuição ï 

Energia 

Eng. Alcino Monteiro 

 939 189 900 

 alcinomanuel.santosmonteiro@edp.pt 

 Av. Afonso Henriques Ed EDP 4804-536 GMR 

Eng. Bruno Silva (Substituto) 
 938 192 473 

 brunosergio.silva@edp.pt 

REN Portgás 

Distribuição 

António José Gonçalves Costa 

 
225071400 / 253005049 / 225071516 / 919382442 / 
919534973 

  

 Rua Linha de Torres 41, 4350-214 Porto 

José Augusto Sá da Silva 
(Substituto)   

Infraestruturas 

de Portugal 

Eng. Manuel Teixeira 

 221 057 895 / 918 912 517 

 manuel.teixeira@infraestruturasdeportugal.pt 

 Rua Deniz Jacinto 270 4350-059 Porto 

Eng. Pedro Sousa António 
(Substituto)  911 052 490 

AENOR - Auto 

Estradas do 

Norte 

Luís Lopes da Silva 

 252327680 / 707221221 

  

 
Ed. Ariane Rua Antero Quental 381 3º piso, 4455-586 
Perafita 

Acendi Norte, 

Auto estradas 

do Norte SA 

Eng. Luís Silva 

 229 942 632 / 229 698 033 / 917 280 033 

 lsilva@ascendi.pt 

 
Rua Antero de Quental 381 3 Ed Arlane 4455-586 
Perafita Matosinhos 

Eng.ª Ana Ferreira (Substituto)  912 986 920 
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Entidade Representante  Contactos 

 asferreira@ascendi.pt 

Altice  

 253 500 541 / 935 603 029 

  

  

Santa Casa da 

Misericórdia de 

Guimarães 

Dr.ª. Maria Rui Sampaio 

 910 258 253 

 mariarui.pm@scmguimaraes.com 

 Rua Rainha D. Maria II 48 2º, 4800-431 

Cristiano Neves (Substituto)  967803432 

Corpo Nacional 

de Escutas - 

Junta de Núclei 

de Guimarães 

Chefe Ernesto Machado 

 253 511 046 / 912 308 860 

 chefia.guimaraes@escutismo.pt  

 Rua da Marcha Gualteriana 666 cv 4810-264 GMR 

Bernardino Miranda (Substituto)  961 578 635 

Associação 

Escoteiros de 

Portugal Grupo 

n.º 25 

Chefe Adão Pinto 

 253 512 536 / 934 244 334 

 adao.pinto@escoteiros.pt 

 Rua da Bela Vista 258 Fermentões 4800-085 

Subchefe António Costa 
(Substituto)  917 508 993 

 

Concelhos Adjacentes 

Designação  Contactos Gerais Contactos SMPC 

Braga 

 Ricardo Rio (Presidente) COM Vitor Azevedo 

 253 203 150 961743848 / 919747111 / 925421053 

 municipe@cm-braga.pt  

 Praça do Município, 4700-435 Braga  

Fafe 

 
Raul Jorge Fernandes da Cunha 
(Presidente) 

COM Pedro Valente 

 253 700 400 927506666 

 geral@cm-fafe.pt  

 Avenida 5 de Outubro, 4824-501 Fafe  

Felgueiras 

 
Nuno Alexandre Martins da Fonseca 
(Presidente) 

 

 255 318 000  

 geral@cm-felgueiras.pt  

 
Praça da República ï Margaride, 4610-116 
Felgueiras 

 

Póvoa de 

Lanhoso 

 Avelino Silva (Presidente)  

 253 639 700  

 geral@mun-planhoso.pt  

 
Av. da República, 4830 ï 513 Póvoa de 
Lanhoso 

 

Santo Tirso 

 Joaquim Couto (Presidente) COM Célia Fontes  

 252 830 400 919748218 

 santotirso@cm-stirso.pt  

 Praça 25 de Abril, 4780-373 Santo Tirso  
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Designação  Contactos Gerais Contactos SMPC 

Vila Nova de 

Famalicão 

 Paulo Cunha (Presidente) COM Vânia Marçal  

 252 320 900 933616370 

 camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org  

 
Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova 
de Famalicão 

 

Vizela 

 Victor Hugo Salgado (Presidente) COM Paulo Oliveira 

 253 489 630 965228647 / 96910451 

 geral@cm-vizela.pt  

 
Praça do Município, n.º 522, 4815-013 
Vizela 

 

 

Equipamentos Administrativos  

Designação  Contactos 

Tribunal Judicial da 

Comarca de Guimarães 

 253 423 950 

 guimaraes.tc@tribunais.org.pt 

 
Palácio da Justiça, Praça da Mumadona 
4810-279 Guimarães 

Serviço de Finanças de 

Guimarães 1 e 2 

 253 540 398 | 253 511 666 

 sf0418@at.gov.pt | sf3476@at.gov.pt 

 
Av. Conde de Margaride, 822 - 1º, 4814-517 Guimarães 
Av. D. João IV - São Sebastião, 4814-501 Guimarães 

Conservatória do Registo 

Civil 

 253418836  

 registos.guimaraes@irn.mj.pt 

 R. da Ramada, 357, 4810-445 

Conservatória do Registo 

Predial, Comercial e 

Automóveis 

 253423660 

 predial.guimaraes@irn.mj.pt 

 Av. D. João IV, 366, E e H  4810 - 533 

 

Estabelecimentos de Saúde 

Designação  Contactos 

Hospital Senhora da 

Oliveira 

 253540330 

 geral@hospitaldeguimaraes.min-saude.pt 

 Rua dos Cutileiros, Creixomil. 4835-044 Guimarães 

Hospital da Luz de 

Guimarães 

 253420300 

 geral.guimaraes@hospitaldaluz.pt 

 Alameda dos Desportos, Santiago de Candoso, 4835-235 Guimarães 

Centro de Saúde 

Professor Arnaldo 

Sampaio 

 253520710 

 aces.altoave@arsnorte.min-saude.pt 

 Rua Francisco Fernandes Guimarães, Urgezes, Guimarães 4810-503 

Centro de Saúde das 

Taipas 

 253479750 

 aces.altoave@arsnorte.min-saude.pt 

 Rua Prof Manuel José Pereira, 4805 -128 Caldelas 
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Equipamentos Educativos  (Sedes de Agrupamento)  

Designação  Contactos 

Escola Básica Arqueólogo 

Mário Cardoso 

 253479790 

 ce@aeamc.edu.pt 

 
R. Monte da Insua - Apartado 4090, Caldas das Taipas, 4805 - 493   São João 
Baptista Airão 

Escola Básica Arquiteto 

Fernando Távora 

 253559260 

 efermentoes@mail.telepac.pt 

 Lugar do Motelo, Fermentões, 4800 - 094   Guimarães 

Escola Básica D. Afonso 

Henriques 

 253413410 

 ebafonsohenriques@gmail.com 

 R. Alberto Vieira Braga, Creixomil, 4835 - 011 Guimarães 

Escola Básica Gil Vicente 

 253522403 

 secretaria@agrupamentogilvicente.edu.pt 

 Avenida da Igreja-Urgeses, Guimarães, 4810 - 502   Guimarães 

Escola Básica Professor 

Abel Salazar 

 253540040 

 ce@aepas.org 

 Rua 13 de Maio, Ronfe, 4805 - 374   Ronfe 

Escola Básica Professor 

João de Meira 

 253516914 

 direccao@aejoaodemeira.pt 

 R. Calouste Gulbenkian, Guimarães, 4810 - 257 Guimarães 

Escola Básica Virgínia 

Moura 

 253560160 

 secretaria@aevm.edu.pt 

 Avenida 1º de Agosto, Moreira de Cónegos, 4815 - 254 Moreira De Cónegos 

Escola Básica das Taipas 

 253470670 

 eb23ctaipas@portugalmail.pt 

 Lugar do Trigal - Apartado 4025, Caldas das Taipas, 4800 - 000   Guimarães 

Escola Básica de Abação 

 253422430, 966406410 

 eb23abacao@gmail.com 

 Lugar das Cortinhas, Abação, 4810 - 675   São Tomé Abação 

Escola Básica de Briteiros 

 253578849 

 assessoria_briteiros@portugalmail.com 

 
Rua João Antunes Guimarães, Briteiros (Salvador), 4805 - 447   Salvador 
Briteiros 

Escola Básica de Pevidém 

 253532335 

 geral@aepevidem.pt 

 R. da Circunvalação, Selho S. Jorge, 4835 - 315 Guimarães 

Escola Básica do Vale de 

São Torcato 

 253559874 

 direccao@aevst.com 

 S. Torcato, 4800 - 868   São Torcato 

Escola Básica e 

Secundária Santos 

Simões 

 253439090 

 ce@esssimoes.mail.pt 

 Rua Dr. Santos Simões, Mesão Frio, 4810 - 767   Guimarães 
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Designação  Contactos 

Escola Secundária 

Francisco de Holanda 

 253412954 

 direcao@esfh.pt 

 Rua Dr. Alfredo Pimenta, Guimarães, 4810 - 420 Guimarães 

 

Equipamentos Desportivos  (referenciados no plano)  

Designação  Contactos 

Pavilhão Multiusos 

 Eng. Aníbal Rocha  

 253520300 

 geral@tempolivre.pt 

 Alameda Cidade de Lisboa 4835-037  

Pavilhão da EB 23 de 

Creixomil,  
 924405681 

 Rua Dr. Alberto Vieira Braga, Creixomil, 4810-066 Guimarães 

EB 23 de Urgezes,   924405682 

 Avenida da Igreja, Urgezes, 4810-502 Guimarães 

EB 23 de Pevidém,   924405683 

 Rua do Barreiro, Selho S. Jorge, 4810-358 Guimarães 

EB 23 de Moreira de 

Cónegos,  
 924405684 

 Av. 1º de Agosto, Moreira de Cónegos, 4815-254 Guimarães 

Pavilhão Aurora Cunha  924405685 

 Rua 13 de Maio, Ronfe, 4805-374 Guimarães 

Pavilhão de Souto Santa 

Maria 
 924405687 

 Rua Dona Josefa Amaral Freitas, Santa Maria de Souto, 4800-257 Guimarães 

Pavilhão da Fundação 

Inatel / Almor Vaz 
 924405688 

 Avenida de São Gonçalo, São Paio, 4810-525 Guimarães 

Pavilhão Municipal Arq. 

Fernando Távora 
 962549806 

 Rua de Lemos, Fermentões, 4800-137 Guimarães 

 

Unidades de Alojamento  

Designação  Contactos 

EMAJ Guimarães Boutique 

Hotel 

 253540640 

  

 Largo do Toural, 116, Guimarães, 4810-427 

Hospedaria Amarilena 

 253578183 

  

 Rua de Subdevesa, 757 , Castilhões de Além, Guimarães 

Hotel  do Paço 

 253556964 

 info@hoteldopaco.com 

 Rua 10 de Junho, 372, Vila de Ponte, 4805-211 Guimarães 

Hotel Albergaria das 

Palmeiras 

 253410324 

 geral@albergariapalmeiras.com 

 Rua Gil Vicente, 4800-151 Guimarães 
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Designação  Contactos 

Hotel da Oliveira 

 253514157 

 reservas@hoteldaoliveira.com 

 Rua de Santa Maria, Largo da Oliveira, 4800-443 Guimarães 

Hotel da Penha 

(13 quartos) 

 253438465 

 info@hoteldapenha.pt 

 Rua Nossa Senhora da Penha, Costa ï Guimarães, 4810-038 Guimarães 

Hotel das Taipas 

(28 quartos) 

 253479980 

 hoteltaipas@gmail.com 

 Av. Trajano Augusto, 4805-170 Caldas das Taipas 

Hotel das Termas 

 253472353 

 reservas@hoteltermastaipas.pt 

 Largo das Termas 4805-079 

Hotel de Guimarães 

(116 quartos) 

 253424800 

 hg@hotel-guimaraes.com 

 Rua Eduardo Manuel de Almeida 202, Guimarães, 4810-440 

Hotel Dom João IV 

(14 quartos) 

 253514512 

 geral@hoteldomjoaoiv.com 

 Av. D. João IV, 1660, 4810-534 GUIMARÃES 

Hotel Fundador 

(63 quartos) 

 253422640 

 reservas@hotelfundador.com 

 Av. D. Afonso Henriques, 740 4810-431 Guimarães 

Hotel Golden Tulip 

(63 quartos) 

 2135455445 

  

 Via da Falperra 

Hotel Ibis 

(67 quartos) 

 253424900 

 h3230@accor.com 

 Av.Conde Margaride, 12 - Creixomil, 4810-537 Guimarães, Portugal 

Hotel Mestre de Avis 

(16 quartos) 

 253422770 

  

 Rua D. João I 40, S.Paio, 4810-422 GUIMARÃES 

Hotel Residencial das 

Trinas 

 253517358 

 residencialtrinas@hotmail.com 

 Rua das Trinas, 29, 4800-168 Guimarães 

Hotel Residencial Mário 

Almeida 

 253531683 

  

 Rua Padre José Gonçalves 56 São Jorge de Selho, 4835-325 GUIMARÃES 

Hotel Toural 

(Toural) 

 253517184 

  

 Lugar A. L. Carvalho, Guimarães, 4800-153 

Hotel Vila Marita 

 253464836 

 info@hotelvila.pt 

 Rua Vila Marita, 36, Ponte, Guimarães 
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Designação  Contactos 

Motel da VIM Hotel 

 253773928 /252840140 / 913616027 

 geral@moteldavim.com 

 Rua do Alto, 4815-178 Lordelo | Guimarães 

Open Village Sports Hotel 

& SPA Club 

(48 quartos) 

 253540630 

 geral@ovs.pt 

 Travessa da Ribeira, 629 (Mesão Frio) , 4810-235 Guimarães 

Pousada de Santa 

Marinha 

(51 quartos) 

 253511249 

 recepcao.stamarinha@pousadas.pt 

  

 

Instituições Particulares de Solidariedade  Social (referenciadas no plano)  

Designação  Contactos 

Santa Casa da 

Misericórdia de 

Guimarães 

 253 415 457 

 geral@scmguimaraes.com 

 
Rua da Rainha D. Maria II, nº 48 2º  
4800-431 Guimarães 

 

Agrupamentos de escuteiros  

Agrupamento  Contactos 

Grupo 25 ï Guimarães  grupo25@escoteiros.pt 

 http://escoteiros25.blogspot.pt/ 

Agrupamento 667 
Airão São João 

 Rua São João Baptista, 298, 4805-493 São João Batista Airão 

 geral.667@escutismo.pt 

 http://agr667.cne-escutismo.pt 

Agrupamento 83 
Airão Santa Maria 

 Rua Bispo Xavier Monteiro, 4805-479 Santa Maria Airão 

 geral@agr83.cne-escutismo.pt 

 http://agr83.cne-escutismo.pt 

Agrupamento 455 
Vermil 

 4805-549 Vermil 

 cne455vermil@gmail.com 

Agrupamento 665 
Oleiros 

 Rua do Assento, 4805-611 OLEIROS GMR 

 geral.665@escutismo.pt 

Agrupamento 22 
São Paio de Figueiredo 

 Rua de S. Paio, 1649, 4805-184 S. Paio de Figueiredo GMR 

 geral@agr22.cne-escutismo.pt 

Agrupamento 366 
Brito 

 Avenida da Igreja, nº. 45, 4805-035 BRITO 

 geral@agr366.cne-escutismo.pt 

 http://cne366brito.blogspot.pt/ 

Agrupamento 5 
Ronfe 

 Avenida Monsenhor Horácio Araújo, 4805-360 Ronfe GMR 

 geral@agr5.cne-escutismo.pt 

 http://agr5-ronfe.webs.com 

Agrupamento 409 
Gondar 

 Rua do Calvário - Residência Paroquial, 4835-547 Guimarães 

 geral@agr409.cne-escutismo.pt 

Agrupamento 546 
Pevidém 

 Rua do Montenegro, 4835-336 Guimarães 

 geral.546@escutismo.pt 

Agrupamento 386 
Selho São Cristóvão 

 Rua Igreja, 388, 4810-316 Selho S. Cristovão 

 agru.386s.cristovao@sapo.pt 

 http://agrup386scristovao.webs.com/ 

Agrupamento 457 
Candoso 

 Largo da Igreja, 4835-380 Candoso S. Martinho 

 agrup457.candoso@gmail.com 

Agrupamento 663 
Moreira de Cónegos 

 Rua do Escuteiro, N. 1, 4815-298 Guimarães 

 geral.663@escutismo.pt 
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Agrupamento  Contactos 

Agrupamento 858 
Lordelo 

 Largo dos Poetas nº 10, 4815-138 Lordelo GMR 

 cne_858lordelo@hotmail.com 

Agrupamento 146 
Guardizela 

 Rua da Calçada, 4765-481 Guardizela 

 geral@agr146.cne-escutismo.pt 

 http://www.agr146.cne-escutismo.pt/ 

Agrupamento 84 
Serzedelo 

 Rua Martins Sarmento, 77, 4765-549 Serzedelo GMR 

 cne84serzedelo@gmail.com 

Agrupamento 884 
Nespereira 

 Largo Padre Benardino Ribeiro Fernandes, 9, 4835-489 Nespereira 

 dppalmeida@gmail.com 

Agrupamento 1129 
São Martinho do Conde 

 Rua 9 Novembro, 4815-037 Conde GMR 

 agrupamento1129@gmail.com 

 https://sites.google.com/site/agru1129 

Agrupamento 1092 
Infias 

 Rua Portos Junior, 4815-096 Infias GMR 

 geral.1092@escutismo.pt 

 http://www.1092-infias.pt.vu/ 

Agrupamento 279 
São Miguel das Caldas de Vizela 

 Rua do Engeio, Nº 979, 4815-502 Caldas de Vizela 

 geral@agr279.cne-escutismo.pt 

Agrupamento 1043 
São João de Vizela 

 Rua Joaquim Pinto, 333, 4815-434 Vizela 

 cnesjoao1043vizela@gmail.com 

Agrupamento 200 
Polvoreira 

 Rua de São Pedro, 2311, 4835-213 Guimarães 

 geral.200@escutismo.pt 

Agrupamento 567 
São Paio de Vizela 

 Rua 26 de junho nº 15, 4815-587 São Paio de Vizela 

 cne567s.paio@hotmail.com 

Agrupamento 532 
Mascotelos 

 Rua do Côto, 237, 4835-128 Guimarães 

 geral.532@escutismo.pt 

 http://agr532.cne-escutismo.pt 

Agrupamento 566 
Creixomil 

 4810-055 Guimarães 

 geral.566@escutismo.pt 

Agrupamento 145 
Azurém 

 Rua de São Pedro (Centro Social), 4800-070 Guimarães 

 azurem145@hotmail.com 

Agrupamento 1019 
Pinheiro 

 Rua da Igreja, 202, 4810-781 Pinheiro GMR 

 pinheiro1019@gmail.com 

Agrupamento 331 
São Dâmaso 

 Igreja de São Dâmaso - Campo São Mamede, 4810-430 Guimarães 

 geral.331@escutismo.pt 

Agrupamento 703 
Infantas 

 Largo das Infantas, 386, 4810-600 Infantas GMR 

 geral.703@escutismo.pt 

Agrupamento 322 
Urgezes 

 Avenida da Igreja ( igreja Paroquial), 4810-000 Guimarães 

 geral.322@escutismo.pt 

Agrupamento 936 
Calvos 

 Rua Santo André, 4800-000 Guimarães 

 agrupamento936calvos@hotmail.com 

Agrupamento 1132 - Rendufe  Travessa da Escola, 151, 4800-209 Rendufe GMR 

 geral.1132@escutismo.pt 

Agrupamento 28 - São Torcato  
Rua Padre Guilhermino Arieira, R/C - Casa do Povo, n.º 613, 4800-868 São 
Torcato Guimarães 

 geral.28@escutismo.pt 

Agrupamento 1020 - Atães  
Residência Paroquial de Atães - Paróquia de Atães, R. Santa Maria, 4800-227 
Atães GMR 

 cne-ataes@clix.pt 

Agrupamento 814 - Nossa Senhora 
da Conceição 

 Rua Nossa Senhora Conceição, 787, 4810-167 Guimarães 

 geral.814@escutismo.pt 

Agrupamento 108 - Fermentões  Rua do Lameirão nº 56 R/C, 4800-180 Guimarães 

 carlosatilano@sapo.pt 

Agrupamento 882 - Prazins - Sto 
Tirso 

 Rua da Igreja, 4800-900 Santo Tirso de Prazins GMR 

 cneprazins2012@gmail.com 

Agrupamento 365 - Corvite  Rua Padre António Matos, 170, 4805-216 Corvite GMR 

 geral@agr365.cne-escutismo.pt 
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Agrupamento  Contactos 

Agrupamento 307 - Ponte  Largo da Igreja, 4805-267 Ponte GMR 

 geral.307@escutismo.pt 

Agrupamento 106 - Selho São 
Lourenço 

 Alto de São João, 4800-000 Guimarães 

 h_lenafreitas@hotmail.com 

Agrupamento 1130 - Briteiros  Rua Ruival ï Briteiros, 4805-448 Briteiros São Salvador 

 geral.1130@escutismo.pt 

Agrupamento 830 - Briteiros Santo 
Estêvão 

 Rua Santo Estevão, 220, 4805-603 Briteiros Santo Estevão 

 geral.830@escutismo.pt 

 http://agr830.cne-escutismo.pt 

Agrupamento 87 - Barco  Rua da Igreja, 4805-016 Barco GMR 

 geral.87@escutismo.pt 

Agrupamento 454 - Longos Santa 
Cristina 

 Centro Paroquial, 4810-456 Longos GMR 

 agrup454longos@hotmail.com 

Agrupamento 666 - Caldas das 
Taipas 

 Largo Conde Agrolongo, 4805-000 Caldas das Taipas 

 geral@agr666.cne-escutismo.pt 

 http://agr666.cne-escutismo.pt 

Agrupamento 883 - Briteiros  Rua da Igreja, 4805-148 Briteiros Santa Leocádia 

 agrupamento883@gmail.com 

Agrupamento 456 - Silvares  Rua Padre António Ribeiro, 4835-406 Guimarães 

 geral@agr456.cne-escutismo.pt 

Agrupamento 316 - Sande 
 Rua Padre António Francisco Ribeiro, 59, 4805-511 São Martinho de Sande 

 geral.316@escutismo.pt 

 www.agr316.cne-escutismo.pt 

Agrupamento 1259 - São Clemente 
de Sande 

 Rua Nossa Senhora de Lurdes, 4805-489 São Clemente de Sande 

 1259cne@gmail.com 

Agrupamento 664 - Leitões  Rua do Monte, 4805-191 Leitões 

 Email cne664leitoes@gmail.com 

 

Empresas de Obras Públicas 

Designação  Contactos 

Transcosteiras 

Construções e 

Terraplanagens Lda 

 253522818 / 919625808 

 transcosteiras@sapo.pt 

 R. António da Costa Guimarães 1172 Urgezes, 4810-517 Guimarães 

Cândido José Rodrigues, 

S.A. 
 253559710 

 Rua do Louredo, Nº 447, Selho S. Lourenço, 4800-214 Guimarães 

Rodrigues & Camacho, 

Construções, SA 
 253539580 

 Rua 25 de Abril, 55, Silvares, 4835-400 Guimarães 

Agriservir-transporte águas 

residuais 
 252906023 

 Rua ETAR, 183, 4765-543, Serzedelo, Guimarães 

Aserves - terraplanagens e 

captação de água Lda 
 253532211 / 916787017 

 Rua do Ave, 1599 4805-355 Ronfe 

Tática Maravilha, Lda.  913679235 (Tiago Cunha) 

 Rua do Pedraído 1, 4805-575 Sande Vila Nova 
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Órgãos de Comunicação Social 

Designação  Contactos 

Rádio Fundação 

(95.8 FM) 

 253 420 520 

 geral@radiofundacao.net 

 
Rua Arqueólogo Mário Cardozo, Ed. Guimarães Palace, 411  
Apartado 358 4800-116 Guimarães 

Rádio Santiago  

(98.0 FM) 

 253 421 700 

 geral@guimaraesdigital.com 

 Rua Dr. José Sampaio n.º 264, 4810-275 Guimarães 

 

Restauração e Supermercado 

Designação  Contactos 

Intermarché das Taipas 
 253479470 

 
Rua da Banda da música - apartado 4108, Caldas Taipas, 4800-091 
Guimarães 

E. Leclerc  252840600 

 Rua de Mide, 4815-169, Lordelo 

Intermarché de Pevidém  253520010 

 Rua Pinheiro Manso nº 443, Guimarães, 4810-107 Guimarães 

Mini-Preço  808200795 

 Rua Dr. José Sampaio, 411, Guimarães 

LIDL   

 Rua da Arcela, Nº 2064, Guimarães 

LIDL   

 R. S. Eulália-E.N. 101-L. Motelo 

Continente  253422200 

 Alameda Dr. Mariano Felgueiras - 4835-075, Guimarães 

Hipermercado Jumbo  253143300 

 Espaço Guimarães, EN 206, Quinta do Ardão, 4835 - 400 Guimarães 

LIDL    

 Av. Soc. Musical de Pevidém 

Continente Bom Dia das 

Taipas 
 253079140 

 Av. do Ave, 4805-699 Caldas das Taipas 

Pingo Doce - Guimarães  253424530 

 Rua Alameda Alfredo Pimenta, 278 - 4800-02 Guimarães 

Pingo Doce - Taipas  253479070 

 E.N. 101, Km 104, Lugar Da Ribeira - 4801-908 Taipas 

 

Farmácias 

Designação  Contactos 

Farmácia da Praça  253520060 

 Rua Paio Galvão, 4810, Oliveira, São Paio e São Sebastião 

Farmácia Confiança  253532254 

 Rua 25 de Abril, 4835 Selho (São Jorge) 
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Designação  Contactos 

Farmácia Barbosa  253516184 

 Largo do Toural, 4800 Oliveira, São Paio e São Sebastião 

Farmácia S. Torcato  253551752 

 Av. São Torcato Martir, S/N, Fermentões 

Farmácia Henrique 

Gomes 
 253516046 

 Rua Dr. Carlos Saraiva, 46, Costa, 4810-026 - Guimarães 

Farmácia Horus  253517144 

 Largo do Toural, 4810 Oliveira, São Paio e São Sebastião 

Farmácia Nobel  253516599 

 R. St. António, 4800-162 Oliveira, São Paio e São Sebastião 

Farmácia Gondar 
 253535367 

 
Urbanização do Calvário, Lote 25-26, FRACÇÃO A-C, Gondar, 4835-548 ï 
Guimarães 

Farmácia Briteiros 
 253572655 

 
Rua Francisco Martins Sarmento, 4805-448 Briteiros São Salvador e Briteiros 
Santa Leocádia 

Farmácia Vitória 
 253517180 

 
Guimarães Shopping, Alameda Dr. Mariano Felgueiras, Lj. 101/102, 
Creixomil, 4835-075 Guimarães 

Farmácia Castilho  253532213 

 Rua J Pereira Fernandes, 4835-324 Selho (São Jorge) 

Farmácia Ronfe  253546926 

 Rua de S. Tiago, 4800-555 Ronfe 

Farmácia do Salgueiral  253527023 

 Rua Mouzinho de Albuquerque, 4835-086  Creixomil 

Farmácia Faria  253532346 

 Rua do Calvário, 4765 Serzedelo 

Farmácia Santo António  253523420 

 Rua Manuel Pereira Bastos, 4810 Urgezes 

Farmácia Vieira de Castro  253438140 

 Rua Cruz d'Argola, 4810-225 Mesão Frio 

Farmácia Martins 

Fernandes 
 253541309 

 Rua São Sebastião , 4810 Serzedo e Calvos 

Farmácia Azurém  253518576 

 Rua da Pousada, 4800-056 Azurém 

Farmácia Dias Machado 
 253416424 

 
Rua 25 de Abril, Espaço Guimarães, Lj 1.23, 210, Guimarães (Oliveira do 
Castelo), 4835-400 Guimarães 

Farmácia Vieira e Brito  253478310 

 Rua de São Martinho, 4805-537 Sande (São Martinho) 

Farmácia Silvério  253576130 

 Rua de Santo António, Caldelas 

Farmácia Carlota  253571477 

 Lugar da Igreja, 4800-000 Brito 
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Designação  Contactos 

Farmácia Paula Martins  253415833 

 Rua Teixeira de Pascoais, Azurém 

Farmácia Nunes de Sá  253554268 

 Rua João Paulo II, 4800-098 Fermentões 

Farmácia São João de 

Ponte 
 253576983 

 Rua Reitor J. A. M. R. Torres, 4805-273 Ponte 

Farmácia Lobo  253412153 

 Av. Londres, 4835 Creixomil 

Farmácia Castro Mendes  253414207 

 Rua de Moçambique, Creixomil 

Farmácia Souto  253572550 

 Rua S. João Batista, 4805-319 Ponte 

Farmácia Monteiro  253576142 

 Avenida da República, 4805-155 Caldelas 

Farmácia Pereira  253527570 

 Alameda  de São Dâmaso, 4810-286 Oliveira, São Paio e São Sebastião 

Farmácia Pereira da Silva  253562172 

 Rua D. Laurinda F. Magalhães, 4815-353, Moreira de Cónegos 

Farmácia Ferreira das 

Neves 
 253527084 

 Avenida Dom João IV, 4810-534 Oliveira, São Paio e São Sebastião 

Farmácia Amorim  253414100 

 Estrada Nacional 105, nº 625, Candoso (São Martinho), 4835-517 Guimarães 

Farmácia Luisa 

Vasconcelos 
 253841348 

 E.N.105, 4815 Lordelo 

 

Funerárias  

Designação  Contactos 

Agência Funerária Passos 

Lda 

 253 515 535 

 
Largo da República do Brasil 44-lj 7, Guimarães 
4810-446 Guimarães 

Agência Funerária de 

Ribeiro & Ribeiro 

 253 516 792 

 
Rua 25 Abril C Com Jardim-lj 6 
4835-296 Guimarães 

Agência Funerária São 

Jorge 

 253 537 433 

 
Rua 25 Abril C Com Jardim-lj 6 
4835-296 Guimarães 

Funerária São Sebastião - 

Guimarães 

 253 412 461 

 
Rua Doutor Bento Cardoso 57-r/c, Guimarães 
4810-433 Guimarães 

Agência Funerária São 

Félix Lda 

 253 511 984 

 
Rua Cruz Argola 83, Guimarães 
4810-225 Guimarães 

Funerária Carneiro & 

Gomes 

 253 532 502 

 
Vinha da Portela 
4765 Serzedelo 
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Designação  Contactos 

Agência Funerária de 

Ribeiro & Ribeiro Lda 

 253 516 792 

 
Largo da República do Brasil 44-lj 7, Guimarães 
4810-446 Guimarães 

Sousa Marques & Clara 

Lima Lda 

 253 576 150 

 
Rua Pedreira 16, São Martinho de Sande 
4805-517 São Martinho Sande 

Agência Funerária Santo 

Estêvão Lda 

 253 525 464 

 
Rua António C Guimarães 2311, Urgezes 
4810-491 Guimarães 

Agência Funerária São 

Pedro Polvoreira Lda 

 253 524 057 

 
Estrada Nacional 105 2073 
4835-164 Guimarães 

Agência Funerária São 

Jorge 

 253 572 407 

 
Rua São João Baptista, Brito 
4805-036 Brito 

Agência Funerária São 

Jorge 

 253 537 433 

 
Rua 25 Abril C Com Jardim-lj 6, Pevidém 
4835-296 Guimarães 

 

Outros contactos  

Designação  Contactos 

Guimarães Shopping 

 Eng. Sérgio Novais 

 253109900 

 
Rua Paio Galvão, 4810, Oliveira, São Paio e São Sebastião, 4835-075 
Guimarães 

 info@adm.guimaraeshopping.pt 

Pavilhão Multiusos 

 Eng. Aníbal Rocha 

 253520300 

 Alameda Cidade de Lisboa 

 multiusos@tempolivre.pt 
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3. Modelos 

  

RELATÓRIO IMEDIATO DE SITUAÇÃO (RELIS) 

PONTO DE SITUAÇÃO DA EMERGÊNCIA 

 

ENVIO DEPOIS DO RECONHECIMENTO DAS ERAS 

 

Distrito: BRAGA 

Concelho: GUIMARÃES 

REL N.º _______ / _______ 

Data: ________________ Hora: _______________ 

 

1. Ocorrência 

Natureza  

Localização  

Área afetada  

 

2. Danos Pessoais 

Mortos:  Desaparecidos:  

Feridos graves:  Feridos leves:  

Desalojados:  Deslocados:  

Evacuados:  Soterrados:  

 

3. Danos no Edificado/ Infraestruturas 

Edifícios Danos Ligeiros Danos Graves Colapsados 

Habitações    

Escolas    

Unidades Hoteleiras    

Unidades Hospitalares    

Instalações Policiais    

Estabelecimentos Prisionais    

Instalações Militares    

Quartéis de Bombeiros    
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Barragens    

Monumentos    

Mercados / Supermercados    

Igrejas / Locais de Culto    

Lares / Infantários    

Unidades Industriais    

Edifícios Públicos    

Outros:_________________    

 

4. Danos em Vias de Comunicação 

Vias Dados Ligeiros Danos Graves Inutilizáveis 

Rede Viária    

Rede Ferroviário    

Pontes / Viadutos / Túneis    

Aeródromos / Heliportos    

Estações Fluviais    

Outros:_______________________    

 

5. Danos em Transportes 

Transportes Danos Ligeiros Danos Graves Inoperacionais 

Rodoviários    

Ferroviário    

Aeronaves    

Veículos Particulares    

Embarcações    

Outros:_____________________    

 

6. Danos em Infraestruturas Básicas 

Redes Danos Ligeiros Danos Graves Inoperacionais 

Gás    

Eletricidade    

Água    

Saneamento    

Telefónica fixa    
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Telefónica móvel    

Teledifusão    

Radiodifusão    

Internet    

Satélite    

Outra:_________________________    

 

7. Outras Informações 

Povoações em perigo / isoladas  

Habitações em perigo  

Focos de incêndio  

Movimentação de populações  

Animais isolados  

 

8. Necessidades 

Meios aéreos (especificar)  

Meios terrestres (especificar)  

Telecomunicações (especificar)  

Logística (especificar)  

Outras (especificar)  

 

9. Comentários finais 

 

 

O Chefe da Equipa 

___________________________ 
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RELATÓRIO DE SITUAÇÃO GERAL (RELGER) 

PONTO DE SITUAÇÃO DA EMERGÊNCIA 

 

ENVIO REGULAR (6 em 6 horas) 

 

Distrito: BRAGA 

Concelho: GUIMARÃES 

REL N.º _______ / _______ 

Data: ________________ Hora: _______________ 

 

1. Ocorrência 

Natureza  

Localização  

Área afetada  

Concelho Guimarães 

 

2. Descrição sumária da situação de emergência 

 

 

3. Danos Pessoais 

Mortos:  Desaparecidos:  

Feridos graves:  Feridos leves:  

Desalojados:  Deslocados:  

Evacuados:  Soterrados:  

 

4. Danos no Edificado/ Infraestruturas 

Edifícios 
Danos 

Ligeiros 
Danos Graves Colapsados 

Habitações    

Escolas    

Unidades Hoteleiras    
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Unidades Hospitalares    

Instalações Policiais    

Estabelecimentos Prisionais    

Instalações Militares    

Quartéis de Bombeiros    

Barragens    

Monumentos    

Mercados / Supermercados    

Igrejas / Locais de Culto    

Lares / Infantários    

Unidades Industriais    

Edifícios Públicos    

Outros:________________________    

______________________________    

______________________________    

______________________________    

______________________________    

 

5. Danos em Vias de Comunicação 

Vias 
Dados 

Ligeiros 
Danos Graves Inutilizáveis 

Rede Viária    

Rede Ferroviário    

Pontes / Viadutos / Túneis    

Aeródromos / Heliportos    

Estações Fluviais    

Outros:________________________    

______________________________    

 

6. Danos em Transportes 

Transportes 
Danos 

Ligeiros 
Danos Graves Inoperacionais 

Rodoviários    

Ferroviário    

Aeronaves    

Veículos Particulares    
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Embarcações    

Outros:_____________________    

___________________________    

___________________________    

 

7. Danos em Infraestruturas Básicas 

Redes 
Danos 

Ligeiros 
Danos Graves Inoperacionais 

Gás    

Eletricidade    

Água    

Saneamento    

Telefónica fixa    

Telefónica móvel    

Teledifusão    

Radiodifusão    

Internet    

Satélite    

Outra:__________________________    

 

8. Situação Operacional 

Bombeiros 

Homens  

CVP 

Homens  

Veículos  Veículos  

Embarcações  Embarcações  

Forças Armadas 

Homens  

INEM 

Homens  

Veículos  Veículos  

Embarcações  Embarcações  

GNR 

Homens  

Outros 

Homens  

Veículos  Veículos  

Embarcações  Outros  

PSP 

Homens  

Veículos  

Outros  

 

9. Organização do Teatro de Operações (TO) 

Localização do PCO  
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Localiza­«o de ZCRôs  

Localiza­«o de ZCAPôs  

Localiza­«o de ZRnMôs  

Nº de Setores e localização  

Id. Cmdts. Setores  

 

10. Comissões 

CMPC 
GDH 

Convocação 
GDH Início primeira 

reunião 
Entidades 

Participantes 
Medidas tomadas 

     

     

 

11. Declaração da Situação de Alerta 

Concelho / Distrito Guimarães / Braga 

Entidade responsável  

GDH início  

GDH fim  

Descrição da situação  

 

12. Outras Informações 

Habitações em perigo  

Povoações em perigo e/ ou isoladas  

Resumo das ocorrências  

Outra:____________________  

Outra:____________________  

Outra:____________________  

 

13. Necessidades 

Meios terrestres (Especificar)  

Meios terrestres (Especificar)  

Telecomunicações (Especificar)  

Logística (Especificar)  

Outras (Especificar)  
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14. Comentários finais 

 

 

 

 

O responsável pelo Posto de Comando 

 

_______________________________ 
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RELATÓRIO DIÁRIO DE SITUAÇÃO (REDIS) 

PONTO DE SITUAÇÃO DA EMERGÊNCIA 

 

ENVIO DIÁRIO (às 22 horas) 

 

PCMun: GUIMARÃES 

REL N.º _______ / _______ 

Data: ________________ Hora: _______________ 

 

1. OCORRÊNCIA 

Natureza  

Localização  

Área afetada  

Concelho Guimarães 

 

2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

 

 

3. DANOS ESTIMADOS 
 

3.1 Pessoas 

Mortos:  Desaparecidos:  

Feridos graves:  Feridos leves:  

Desalojados:  Deslocados:  

Evacuados:  Soterrados:  

Anexo A: Lista Identificativa das Pessoas Envolvidas 
 

3.2 Edificado / Infraestruturas 

Tipo Danos ligeiros Danos Graves Colapsados 

Habitações    

Escolas    

Unidades Hoteleiras    

Unidades Hospitalares    
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Instalações Policiais    

Estabelecimentos Prisionais    

Instalações Militares    

Quartéis de Bombeiros    

Barragens    

Monumentos    

Mercados / Supermercados    

Igrejas / Locais de Culto    

Lares / Infantários    

Unidades Industriais    

Edifícios Públicos    

Outros:__________________    

________________________    

Anexo B: Lista de Edifícios Afetados 
 

3.3 Vias de Comunicação 

Vias / Meios Condicionadas Cortadas Colapsadas 

Rede Viária    

Rede Ferroviária    

Pontes / Viadutos / Túneis    

Aeródromos / Heliportos    

Estações Fluviais    

Outros:___________________    

_________________________    

Anexo C: Lista de Vias de Comunicação Afetadas 
 

3.4 Transportes / Maquinaria 

Transportes Danos ligeiros Danos Graves Destruídos 

Rodoviários    

Ferroviários    

Aeronaves    

Veículos Particulares    

Embarcações    

Outros:__________________    

________________________    

________________________    

Anexo D: Lista dos Transportes / Maquinaria Afetados 
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3.5 Infraestruturas Básicas 

Redes Danos ligeiros 
Danos Graves 

(não operacionais) 

Colapsados 

(não operacionais) 

Gás    

Eletricidade    

Água    

Saneamento    

Telefónica Fixa    

Telefónica Móvel    

Teledifusão    

Radiodifusão    

Internet    

Satélite    

Outra:___________________    

________________________    

Anexo E: Lista de Redes Afetadas 
 

3.6 Abastecimentos (Alimentação, Combustíveis, Vestuários, etc.) 

 

 

 

 
 

3.7 Ambiente (Acidentes de Poluição, Derrames, Contaminações, etc.) 

 

 

 

 

3.8 Saúde Pública 
 

3.8.1 Hospitais / Centros de Saúde 

Hospitais / Centros de Saúde Atendidos Internados Transferidos 
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3.8.2 Posto Médico Avançado / de Triagem / de Socorro 

Estrutura / Local Atendidos Internados Transferidos 

    

    

    

    
 

3.8.3 Ambulâncias 

Entidades Medicalizáveis Internados Transporte 

    

    

    

    
 

3.8.4 Evacuação Médica Especial 

Entidades Helicóptero Avião Comboio Outros 

     

     

     

     

 

4. INFORMAÇÃO METEOROLÓGICA 

Dados Observada Prevista 

Vento (direção/velocidade)   

Temperatura   

Humidade relativa   

Precipitação   

 

5. MEIOS ENVOLVIDOS NAS OPERAÇÕES EM CURSO 

Entidades Pessoal Veículos Meios Aéreos 
Outro 

material 
POC 

Nome/Função 
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6. OCORRÊNCIAS ESPECIAIS COM OS MEIOS DE SOCORRO 
 

6.1 Dos Agentes de Proteção Civil 

 

 

 

 

 

 
 

6.2 Outras Entidades e Organismos 

 

 

 

 

 

 

7. REDES DE COMUNICAÇÔES 
 

7.1 Proteção Civil 
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7.2 Bombeiros 

 

 

 

 

 

 
 

7.3 Outros Agentes de Proteção Civil 

 

 

 

 

 

 
 

7.4 Outras Entidades e Organismos 

 

 

 

 

 

 

8. SITUAÇÃO DE ALERTA 

Concelho / Distrito  

Entidade responsável  

GDH início  

GDH fim  

Descrição da situação  

(Multiplicar esta tabela pelo número de vezes necessárias) 
 

9. COMISSÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL 

GDH Convocação 
GDH Início 

primeira reunião 
Entidades 

Intervenientes 
Medidas tomadas 
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10. ATIVAÇÃO DO PMEPC 

GDH Ativação GDH Desativação 

  

  

 

11. COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Divulgação de notícias da situação de emergência: 

Colaboração nas ações de informação pública: 

 

12. CUSTO ESTIMADO DAS OPERAÇÕES DE SOCORRO 

Designação Custo (û1.000) 

Pessoal  

Artigos consumidos  

Combustível e lubrificantes  

Grandes reparações  

Telecomunicações  

Outros encargos operacionais  

Outros encargos operacionais  

Outros encargos operacionais  

Outros encargos operacionais  

Outros encargos operacionais  

Outros encargos operacionais  

 

13. OBSERVAÇÕES 

Avaliação Obs. 

Comunicações  

Gestão da informação operacional  

Sistema de aviso e alerta  

Sistema de proteção civil  

Ativação das Comissões de Proteção Civil  

Ativação de Planos de Emergência de Proteção Civil  

Situação dos Planos de Emergência de Proteção Civil  



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães  
 

122 Câmara Municipal de Guimarães 
 

Estrutura organizacional de operações  

Informação pública  

Necessidade de programas de reparação  

Aspetos particulares relevantes  

Outros  

Outros Comentários 

 

 

 

 

 

 

14. ANEXOS 

(Relacionar os anexos incluídos) 
 

 

 

 

 

 

Data Hora Responsável pelo PCMun 

   

 

15. COMENTÁRIOS FINAIS 

 

 

 

Visto 

 

___________________________ 
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RELATÓRIO FINAL DA EMERGÊNCIA 

 

1. Localização 

Distrito Braga Freguesia  

Concelho Guimarães Localidade / Lugar  

 

2. Ocorrência 

Tipo / Natureza da Ocorrência  

Alerta 
GDH  

Fonte  

Breve descrição/desenvolvimento da ocorrência: 

Causa Observações 

Nevões   

Ondas de Calor   

Vagas de Frio   

Ventos Fortes   

Secas   

Cheias e/ou Inundações   

Movimentos de Massa em Vertentes   

Recuo e Instabilidade de Arribas   

Acidentes Rodoviários   

Acidentes Ferroviários   

Acidentes Fluviais   

Acidentes Aéreos   

Transporte Terrestre de Mercadorias 
Perigosas 

  

Acidentes em Infraestruturas Fixas de 

Transporte de Produtos Perigosos 
  

Incêndios Urbanos   

Incêndios em Centros Históricos   

Colapso de Túneis, Pontes e Infraestruturas   
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Rutura de barragens   

Colapso de Edifícios com Elevada 

Concentração Populacional 
  

Emergências Radiológicas   

Incêndios Florestais   

Outra   

 

3. Meios Intervenientes nas Operações 

Entidade Nº de Operacionais Nº de Veículos Outros meios 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

TOTAL    

 

4. Eficácia dos Meios de Transporte 

Entidade 
Eficácia 

Observações Muito 
boa 

Boa Satisfatória 
Pouco 

eficiente 
Nada 

eficiente 
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5. Posto de Comando Municipal 

Localização do PCMun  

Apoio Técnico no PCMun 

Entidade Nome 

  

  

  

  

  

Responsável pelo PCMun 

Nome GDH 

  

  

  

  

  

 

6. Dados Humanos 

População 
Feridos 

Mortos Evacuados Desalojados Desaparecidos 
Ligeiro Grave 

Feminino 

Criança 
(0 ï 12 anos) 

      

Jovem 
(12 ï 18 anos) 

      

Adulto 
(18 ï 65 anos) 

      

Idoso 
(> 65 anos) 

      

Masculino 

Criança 
(0 ï 12 anos) 

      

Jovem 
(12 ï 18 anos) 

      

Adulto 
(18 ï 65 anos) 

      

Idoso 
(> 65 anos) 

      

TOTAIS       

 

7. Danos em Animais 

Espécie Mortos Feridos Observações 
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TOTAIS    

 

8. Danos em Edifícios 

Tipo 
Destruídos Danos Graves Danos Ligeiros 

Nº Causas Nº Causas Nº Causas 

Habitações       

Património Histórico       

Indústria       

Comércio       

Hotéis       

Instalações Militares       

Centros de Saúde       

Escolas       

Outros:___________       

_________________       

_________________       

_________________       

TOTAL       

 

9. Danos em Vias de Comunicação 

Tipo de Vias Destruídas Danificadas Observações 

AE    

IP    

IC    

EN    

EM    

Ferrovia    

Outros:______________    

____________________    
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10. Danos em Veículos 

Tipo de Veículo Destruídas Danificadas Observações 

Pesado de mercadorias    

Pesado de passageiros    

Ligeiros de mercadorias    

Ligeiro de passageiros    

Motociclos    

Outros:_______________    

______________________    

TOTAIS    

 

11. Danos em Infraestruturas da Rede de Distribuição 

Tipo de Rede Destruídas Danificadas Interrompidas Observações 

Rede de água     

Rede de saneamento     

Rede elétrica     

Rede de gás     

Rede de distribuição de 
combustíveis 

    

Outros:________________     

______________________     

______________________     

 

12. Danos em Infraestruturas da Rede de Comunicações 

Tipo de Rede Destruídas Danificadas Interrompidas Observações 

Serviço de telefone fixo     

Serviço de telefone móvel     

Serviço de telefax     

Rede Estratégica de 

Proteção Civil 
    

Rede Operacional de 

Bombeiros 
    

Radiocomunicação privada 

da GNR 
    

Radiocomunicação privada 

da PSP 
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Radiocomunicação privada 

do INEM 
    

Radiocomunicação privada 

da Forças Armadas 
    

Radioamadores     

SIRESP     

Outros:_______________     

______________________     

 

13. Danos Ambientais 

Tipo de Afetação 
Quantidade (ha, km, 

n.º) 
Local Observações 

Rede hídrica    

Espaços florestais    

Fauna    

Flora    

Outros:________________    

_______________________    

_______________________    

_______________________    

_______________________    

 

14. Assistência fornecidas à População 

Tipo de Assistência Quantidade Requerida por Fornecida por Observações 

Assistência média     

Evacuação médica     

Hospitais     

Centros de saúde     

Postos de socorro     

Postos de triagem     

Alimentação / água     

Abrigos     

Alojamento     

Vestuário e agasalhos     

Apoio psicológico     

Apoio social     



 Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães 
 

Câmara Municipal de Guimarães 129 
 

Outros:______________     

____________________     

____________________     

____________________     

____________________     

 

15. Realojamento 

Local de Realojamento Número Local de Realojamento Número 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

TOTAL  TOTAL  

 

16. Apreciação Global das Operações e da Organização 

Descrição Pontos Fortes Pontos Fracos Constrangimentos 

Coordenação institucional    

Comando operacional    

Articulação entre agentes e 

entidades 
   

Integração de grupos de reforço 

e assistência 
   

Comunicações    

Logística    

Gestão da Informação    

Evacuações    

Ordem pública    

Outros:____________________    
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__________________________    

__________________________    

 

17. Ações de Reabilitação 

Realizadas (breve descrição) 

 

Previstas (breve descrição) 

 

 

18. Estimativas de Custos 

Dano Custo (euros) 

  

  

  

  

  

  

  

  

TOTAL  

 

19. Comentários Finais 

 

Nota: sempre que possível, deverão ser anexas fotografias comprovativas dos danos provocados. 
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20. Responsável pela Elaboração do Relatório 

Hora e Data _____________________________________ 

 
 

(Assinatura) 

Nota: sempre que possível, deverão ser anexas fotografias comprovativas dos danos provocados. 
 

21. Comentários Finais 
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MODELO DE REQUISIÇÃO 

 

Data: _____/_____/_____ Hora: ______horas ______min 

 

Entidade Requisitada:  

Produto / Equipamento / Serviço:  

Código:  

Quantidade:  

 

Finalidade:  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

O responsável 

__________________________________________ 
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AVISO À POPULAÇÃO 

 

DATA E HORA DE EMISSÃO: _____/_____/______ | _____:_____ AVISO Nº _____/201___ 

 

OCORRÊNCIA (indicar o tipo de ocorrência) 

No seguimento de informação recebida de __________________________ (indicar a entidade) no Serviço 

Municipal de Proteção Civil de Guimarães, salienta-se: 

 

Para o período compreendido entre ______________ e _____________ (indicar se corresponde ao período da manhã 

ou da tarde e o dia/mês/ano): 

 

(Indicar as previsões expectáveis, de acordo com a ocorrência) 

 

Por exemplo: 

¶ Vento ï Do quadrante NW com intensidade 40-60km/h no litoral e 50-70km/h nas terras altas, acompanhado de 

rajadas, que poderão superar os 80km/h no litoral e os 100km/h, nas terras altas; 

¶ Precipitação ï moderada contínua (10mm/3h) passando a regime de aguaceiros (10mm/h) e que, pontualmente 

poderão ser de granizo, nas regiões Norte e Centro; 

¶ é 

 

Acompanhe as previsões em __________________________(indicar o sitio da internet). 

 

EFEITOS EXPECTÁVEIS 

Face à situação acima descrita, poderão ocorrer os seguintes efeitos: (indicar os efeitos expectáveis, de acordo 

com a ocorrência) 

Por exemplo: 

¶ Piso rodoviário escorregadio e eventual formação de lençóis de água ou acumulação de neve ou gelo; 

¶ Possibilidade de cheias rápidas em meio urbano, por acumulação de águas pluviais ou insuficiências dos sistemas 

de drenagem; 

¶ Possibilidade de inundação por transbordo de linhas de água nas zonas historicamente mais vulneráveis; 

¶ Inundações de estruturas urbanas subterrâneas com deficiências de drenagem; 

¶ Danos em estruturas montadas ou suspensas; 

¶ ... 
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O SMPC recorda que o eventual impacto destes efeitos pode ser minimizado, sobretudo através 

da adoção de comportamentos adequados, pelo que, e em particular nas zonas historicamente 

mais vulneráveis, se recomenda a observação e divulgação das principais medidas de autoproteção 

para estas situações, nomeadamente: (indicar os efeitos expectáveis, de acordo com a ocorrência) 

 

Por exemplo: 

¶ Garantir a desobstrução dos sistemas de escoamento das águas pluviais e retirada de inertes e outros objetos que 

possam ser arrastados ou criem obstáculos ao livre escoamento das águas; 

¶ Adotar uma condução defensiva, reduzindo a velocidade e tendo especial cuidado com a possível acumulação de 

neve e formação de lençóis de águas nas vias; 

¶ Não atravessar zonas inundadas, de modo a precaver o arrastamento de pessoas ou viaturas para buracos no 

pavimento ou caixas de esgoto abertas; 

¶ Garantir uma adequada fixação de estruturas soltas, nomeadamente, andaimes, placards e outras estruturas 

suspensas; 

¶ Ter especial cuidado na circulação e permanência junto de áreas arborizadas, estando atento para a possibilidade 

de queda de ramos e árvores, em virtude de vento mais forte; 

¶ é 
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COMUNICADO DE PONTO DE SITUAÇÃO 

 

COMUNICADO Nº ______ 

____/____/______ | ____:____ 

 

 

Informa-se que se verificou a ___________________________ (indicar a data e a hora em que se verificou a 

ocorrência), em _______________________________ (indicar o local da ocorrência), uma 

_______________________________ (indicar a ocorrência ou a evolução da ocorrência, de acordo com o comunicado). 

Esta ocorrência provocou, conforme dados provisórios, ______________________________ (indicar o 

número de feridos, vítimas ou danos materiais). Foram destacados para o local/encontram-se no local 

_______________________ (indicar os agentes de proteção civil/organismos e entidades de apoio intervenientes nas 

operações, os veículos e equipamentos utilizados), estando interditas as seguintes vias 

_____________________________ (locais de cesso interdito ou restrito). Informa-se ainda que as Zonas de 

Concentração e Apoio à População localizam-se em _______________________ (indicar o local das ZCAPôs). 

Recomenda-se à população especial atenção às medidas de autoproteção/regras de 

evacuação/confinamento, __________________ (indicar de acordo com o caso) e ter em conta as ordens das 

autoridades territorialmente competentes, mantendo-se atenta ao desenvolvimento da situação. 

 

Previsão do próximo comunicado: 

Data: ___/___/______ 

Hora: ___ horas ___ min 

 

 

SMPC 

 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães  
 

136 Câmara Municipal de Guimarães 
 

4. Lista de distribuição  

  

LISTA DE 

DISTRIBUIÇÃO DO 

PLANO 

Código III.4.1.v01 

Página 1 de 1 

 

N.º Entidade Data de envio 

1 Câmara Municipal de Guimarães  

2 
Autoridade Nacional de Proteção Civil / Comando Distrital de Operações 
de Socorro 

 

3 Bombeiros Voluntários de Guimarães  

4 Bombeiros Voluntários de Caldas de Taipas  

5 Polícia de Segurança Pública  

6 Guarda Nacional Republicana  

7 Autoridade de Saúde de Guimarães  

8 Hospital da Senhora da Oliveira - Guimarães  

9 Agrupamento de Centros de Saúde do Alto Ave  

10 Instituto de Segurança Social  

11 Juntas de Freguesia  

12 Cruz Vermelha Portuguesa  

13 Vimágua; S.A.  

14 Águas do Norte  

15 EDP Distribuição ï Energia  

16 REN Portgás Distribuição  

17 Infraestruturas de Portugal  

18 AENOR - Auto Estradas do Norte  

19 Ascendi  

20 Altice  

21 Santa Casa da Misericórdia de Guimarães  

22 Corpo Nacional de Escutas  

23 Associação de Escoteiros de Portugal  

24 Serviço Municipal de Proteção Civil de Braga  

25 Serviço Municipal de Proteção Civil de Fafe  

26 Serviço Municipal de Proteção Civil de Felgueiras  

27 Serviço Municipal de Proteção Civil de Póvoa de Lanhoso  

28 Serviço Municipal de Proteção Civil de Santo Tirso  

29 Serviço Municipal de Proteção Civil de Vila Nova de Famalicão  

30 Serviço Municipal de Proteção Civil de Vizela  

31 Vitrus Ambiente. EM SA  

32   

33   

34   

35   
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ANEXOS 
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Anexo 1 ɀ Cartografia de suporte às operações de emergência de proteção civil  

 
Mapa 8 ð Enquadramento Geográfico 
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Mapa 9 ð Hipsometria 
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Mapa 10 ð Declives 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Guimarães  
 

142 Câmara Municipal de Guimarães 
 

 
Mapa 11 ð Uso do Solo 
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Mapa 12 ð Geologia 
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Mapa 13 ð Hidrografia 










































